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PROCESSO 10283.722802/2021-31

ACORDAO 1402-007.709 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA

SESSAO DE 29 de abril de 2026

RECURSO DE OFICIO E VOLUNTARIO

RECORRENTES DUNORTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE CONSUMO LTDA.
FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2018

VALOR EXONERADO SUPERIOR AO LIMITE DE ALCADA. MOMENTO DE
AFERICAO DO VALOR. DATA DE APRECIACAO EM SEGUNDA INSTANCIA.

Conhece-se de Recurso de Oficio interposto em face de decisdo, que
exonerou o sujeito passivo de tributo e encargos de multa, em valor total
superior ao limite de alcada, o qual deve ser aferido no momento da
apreciacdo em segunda instancia.

NULIDADE DO LANCAMENTO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
AUSENCIA DE INTIMACAO PARA APRESENTACAO DE ESCLARECIMENTOS.
INOCORRENCIA.
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A fase litigiosa do procedimento administrativo somente se instaura com a
impugnacdo do auto de infracdo, momento em que o sujeito passivo pode
exercer plenamente seu direito de defesa, apresentando os pontos de
discordancia, os motivos de fato e de direito e as provas que considerar
pertinentes. Eventual auséncia de intimacdo para a apresentagdo de
documentos ou esclarecimentos antes da lavratura do auto de infragao nao
configura cerceamento do direito de defesa. Simula CARF n2 162 .

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2018

CREDITO PRESUMIDO DE ICMS. JURISPRUDENCIA DO E. STJ. ELEMENTO
ESTRANHO A BASE DE CALCULO DO IRPJ E DA CSLL.

Nos termos dos precedentes firmados pelo E. STJ (EREsp 1.517.492/PR e
Tema Repetitivo n2 1.182), o crédito presumido de ICMS é elemento
estranho a base de calculo do IRPJ e da CSLL, ndo podendo ser inserido na
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2018
			 
				 VALOR EXONERADO SUPERIOR AO LIMITE DE ALÇADA. MOMENTO DE AFERIÇÃO DO VALOR. DATA DE APRECIAÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA.
				 Conhece-se de Recurso de Ofício interposto em face de decisão, que exonerou o sujeito passivo de tributo e encargos de multa, em valor total superior ao limite de alçada, o qual deve ser aferido no momento da apreciação em segunda instância.
				 NULIDADE DO LANÇAMENTO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS. INOCORRÊNCIA.
				 A fase litigiosa do procedimento administrativo somente se instaura com a impugnação do auto de infração, momento em que o sujeito passivo pode exercer plenamente seu direito de defesa, apresentando os pontos de discordância, os motivos de fato e de direito e as provas que considerar pertinentes. Eventual ausência de intimação para a apresentação de documentos ou esclarecimentos antes da lavratura do auto de infração não configura cerceamento do direito de defesa. Súmula CARF nº 162 .
			
		
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2018
			 
				 CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. JURISPRUDÊNCIA DO E. STJ. ELEMENTO ESTRANHO À BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL.
				 Nos termos dos precedentes firmados pelo E. STJ (EREsp 1.517.492/PR e Tema Repetitivo nº 1.182), o crédito presumido de ICMS é elemento estranho à base de cálculo do IRPJ e da CSLL, não podendo ser inserido na referida base imponível, independentemente do cumprimento dos requisitos previstos no art. 30 da Lei nº 12.973/2014.
				 NÃO CUMULATIVIDADE. ZONA FRANCA DE MANAUS. REVENDA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. LEI Nº 10.996, DE 2004. ALÍQUOTA ZERO. CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE.
				 Não há direito a crédito na aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da Contribuição para a Cofins, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pelas contribuições. Na aquisição de mercadorias para a revenda inexistirá, portanto, a possibilidade de apropriação de créditos calculados sobre o valor de sua aquisição, qualquer que seja a forma de desoneração da contribuição - não incidência, incidência com alíquota zero, suspensão ou isenção, ocorrida na etapa de comercialização anterior (venda para o adquirente).
				 TRIBUTAÇÃO DO VALOR PAGO A TÍTULO DE JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE O INDÉBITO TRIBUTÁRIO.
				 Os juros incidentes sobre o indébito tributário recuperado não é receita nova e, sobre ela, incide o Pis e a Cofins.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer o Recurso de Ofício e o Recurso Voluntário e, no mérito: i) por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de ofício ressaltando a perda de objeto no tocante à exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidente sobre os valores correspondentes à taxa SELIC recebidos pela Recorrente em decorrência da repetição/compensação de indébito tributário; ii) dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para: ii.i) por unanimidade de votos, cancelar as exigências de IRPJ e CSLL incidentes sobre crédito presumido de ICMS; ii.ii) por maioria de votos, manter a glosa de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, vencido o Conselheiro Ricardo Piza Di Giovanni que votou contra a manutenção da glosa; e ii.iii) por maioria de votos, afastar a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins sobre a receita de juros de mora (Selic) recebidos pela Recorrente em decorrência da repetição/compensação de indébito tributário, vencido o Conselheiro Sandro de Vargas Serpa, que considera que a receita de juros de mora (Selic) recebidos pela Recorrente em decorrência da repetição/compensação de indébito tributário é tributável para fins de incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sandro de Vargas Serpa – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Alexandre Iabrudi Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Gustavo de Oliveira Machado (substituto[a] integral), Ricardo Piza Di Giovanni, Sandro de Vargas Serpa(Presidente)
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em desfavor do Acórdão nº 107-016.116, pela 12ª Turma da DRJ07, que julgou procedente em parte a impugnação, para manter o crédito tributário parcialmente, acrescido de multa de ofício de 75% e juros de mora, nos termos da tabela reproduzida a seguir:
		 /
		 Por bem relatar os fatos, adoto o relatório do acórdão de piso:
		 “Trata o presente processo de crédito constituído pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Manaus (AM) mediante a lavratura de Autos de Infração em 16/08/2021, para lançamento de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, PIS e COFINS, relativos ao ano-calendário de 2018, nos seguintes valores (fls. 2 a 35):
		 /
		 No Termo de Verificação Fiscal de fls. 36 a 53 constata-se, em síntese, que: 1. IMPOSTO DE RENDA E REFLEXOS 1.1. GLOSA DE CUSTOS - CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS O contribuinte incluiu como CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS, Conta 311010021 - CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS, no valor de R$ 16.202.301,52.
		 O crédito presumido é um direito do destinatário que se encontra no Estado do Amazonas, e equivale ao valor do imposto devido se não houvesse a isenção. A razão desses benefícios, ou seja, a isenção na saída e o crédito presumido na entrada, é a desoneração dessas operações, repercutindo diretamente nos preços das mercadorias. A legislação obriga ao remetente, para direito da isenção que expressamente deduza do preço da mercadoria o valor equivalente à isenção (desconto).
		 Amparado pelo convênio ICM 65/88, o Estado do Amazonas estabeleceu em seu Art. 24 do RICMS/AM o seguinte:
		 Art. 24. É concedido crédito presumido às entradas de produtos industrializados de origem nacional para comercialização ou industrialização na Zona Franca de Manaus ou em município do Estado do Amazonas favorecido pela extensão dos benefícios previstos no Convênio ICM 65/88, igual ao montante que teria sido pago na origem em outras unidades da federação.
		 Dessa forma, glosamos o valor do CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS, no total R$ 16.202.301,52, tendo em vista tratar-se de benefício fiscal e não custo de produtos vendidos.
		 1.2. DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA (ICMS)
		 Com base nas Notas Fiscais Eletrônicas de venda de mercadorias emitidas pelo contribuinte, houve uma incidência de ICMS sobre vendas no valor total de R$ 35.826.869,81.
		 De acordo com a Escrituração Contábil Fiscal - ECF, ano calendário 2018, Registro L300 -Demonstração do Resultado Líquido do Período Fiscal, conta sintética DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA e conta analítica Linha 87.364 - Conta 3.01.01.01.02.03 (-) ICMS, o contribuinte realizou lançamento a débito no valor de R$ 46.161.367,00.
		 Dessa forma, verifica-se que o contribuinte realizou uma dedução de venda com ICMS, em valor superior ao que incidiu sobre as vendas de mercadorias, no total de R$ 10.334.497,19, acarretando em dedução indevida da receita Bruta e consequentemente redução do Lucro Líquido para efeito de tributação do IRPJ e CSLL.
		 Conforme resposta do contribuinte ao Termo de Intimação n° 01, a diferença de ICMS no valor de R$ 10.334.497,19, foi devido ao ajuste determinado pela Secretaria de Fazenda do Estado do Amazonas -SEFAZ/AM, Resolução GSER 16/2018.
		 Entendemos que a referida resolução não aumentou a carga tributária, apenas trouxe os contribuintes de que trata o Anexo único ao regime normal de apuração de ICMS (débito e crédito), e determinou que os valores de ICMS incluídos como estoque fossem levantados e compensados em 6 vezes.
		 Em resumo a referida resolução determinou que o ICMS que antes era incluída como estoque(custo da mercadoria), passou a ser apuração normal de (débito e crédito), devendo o contribuinte levantar os valores de ICMS contabilizado como custo e lançá-lo como crédito de ICMS para compensá-lo em 6 vezes, o que obviamente acarretaria o seguinte lançamento, portanto sem influência na apuração do Resultado:
		 D - Estoque de Mercadorias 
		 C - ICMS a Compensar 
		 1.3. RECEITA NÃO OFERECIDA A TRIBUTAÇÃO: Base de Cálculo - Recuperação de Tributo Pago Indevidamente 
		 Após Ação Transitada em Julgado Processo Judicial n° 0005529-18.2012.4.01.3200, referente a sentença que julgou a ação de repetição de indébito de PIS e COFINS e tendo em vista que a mesma não definiu o valor a ser restituído, o contribuinte requereu habilitação do crédito COFINS, decorrente da referida ação judicial, junto à Receita Federal do Brasil, conforme Processo n° 18365-722.054/2017-11.
		 De acordo com a escrituração, ano calendário 2018, constante do SPED, Módulo Escrituração Contábil Digital - ECD, 11 - ATIVO CIRCULANTE, 112 - CRÉDITOS, 11205 - IMPOSTOS A RECUPERAR, Conta 112050016 - COFINS A COMPENSAR (AÇAO JUDICIAL INDÉBITO), na data de 31/03/2018, após HABILITAÇÃO junto a Receita Federal do Brasil do crédito tributário decorrente da Ação Judicial Transitada em Julgado, processo supracitado, referente a repetição do indébito de COFINS e Juros de Mora, o contribuinte efetuou lançamentos contábeis que totalizaram R$ 11.051.216,22.
		 De acordo com o Anexo V da Instrução Normativa 1717/2017, Pedido de Habilitação de Crédito Decorrente de Decisão Judicial Transitada em Julgado, constante do processo n° 18365-722.054/2017-11, em anexo, o valor do crédito original do indébito de COFINS requerido foi R$ 6.158.327,12 e o valor dos juros até dezembro de 2017 foi no valor de R$ 4.247.105,92, totalizando um crédito tributário até dezembro de 2017 nº valor de R$ 10.405.433,04, portanto, conforme lançado em sua contabilidade no dia 31/03/2018.
		 De acordo com o PARECER SEORT / DRF / MNS N° 0036 / 2018, constante do processo n° 18365-722.054/2017-11, em anexo, foi deferido o pedido de habilitação do crédito tributário de que trata o Anexo V, citado no item anterior, no montante supracitado, e o contribuinte tomou ciência em março de 2018, data em que efetuou o lançamento em sua contabilidade.
		 Considerando que em março de 2018, conforme acima demonstrado o contribuinte já tinha crédito líquido e certo do quanto compensar referente ao indébito de COFINS, tendo em vista habilitação do crédito junto à Receita Federal do Brasil através do processo administrativo n° 18365-722.054/2017-11, o referido indébito e os juros consiste em receita nova, portanto passível de tributação do IRPJ e da CSLL, regime de competência.
		 2. COMPRAS DE MERCADORIAS PARA REVENDA 
		 Com base nas notas fiscais eletrônicas de entrada de mercadorias, planilhas em anexo, apuramos as compras de mercadorias para revenda conforme abaixo demonstrado:
		 /
		 3. GLOSA DE CRÉDITOS DE PIS/PASEP 
		 O sujeito passivo apresentou as EFD Contribuições, ano calendário 2018, constante do SPED, arquivos em anexo, apurando crédito de PIS, conforme resumo abaixo demonstrado:
		 /
		 Demonstraremos a seguir que o contribuinte credita-se de mercadoria com alíquota zero:
		 De acordo com a EFD Contribuições mês de janeiro, resumo acima demonstrado, o contribuinte apurou crédito aquisição de mercadorias no valor de R$ 12.115.453,74.
		 Conforme planilha demonstrada acima, em janeiro o contribuinte adquiriu um total de mercadoria para revenda no valor total de R$ 17.794.162,34, sendo que deste total o valor de R$ 17.511.332,31 foram de mercadorias adquiridas com alíquota zero da contribuição para o PIS/Pasep, portanto sem direito a crédito.
		 Dessa forma, com base nas notas fiscais eletrônicas de compras de mercadorias para revenda, no mês de janeiro o contribuinte faz jus ao crédito somente sobre o valor de R$ 282.830, 03.
		 De acordo com a EFD Contribuições, arquivo em anexo, e conforme acima demonstrado, o contribuinte apurou crédito de PIS, registro M105, Aquisição de Mercadoria para Comercialização, beneficiando-se da alíquota de 1,65%, embora tenha adquirida a mercadoria com incidência de alíquota zero da referida contribuição.
		 Abaixo demonstramos os créditos a que faz jus o contribuinte, tendo em vista glosa de valores da Base de Cálculo do registro M105, Aquisição de Mercadoria para Comercialização, constante da EFD Contribuições, apresentada pelo contribuinte, considerando que a mercadoria foi adquirida com incidência de PIS na alíquota ZERO:
		 /
		 Não há direito a crédito na aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive no caso de isenção, este último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pelas contribuições. Na aquisição de mercadorias para revenda inexistirá, portanto, a possibilidade de apropriação de créditos calculados sobre o valor de sua aquisição, qualquer que seja a forma de desoneração das contribuições - não incidência, incidência com alíquota zero, suspensão ou isenção, ocorrida na etapa de comercialização anterior (venda para o adquirente).
		 Face ao acima exposto, glosamos os créditos de PIS/Pasep, constante das EFD Contribuições constantes do SPED, conforme abaixo demonstrado:
		 /
		 4. GLOSA DE CRÉDITOS DE COFINS 
		 O sujeito passivo apresentou as EFD Contribuições, ano calendário 2018, constante do SPED, arquivos em anexo, apurando crédito de COFINS, conforme resumo abaixo demonstrado:
		 /
		 /
		 Assim como no PIS, o contribuinte na EFD Contribuições, apurou crédito da COFINS, registro M505, Aquisição de Mercadoria para Comercialização, na alíquota de 7,6% (sete virgula seis por cento), embora tenha adquirida a mercadoria com incidência de alíquota zero da referida contribuição.
		 Abaixo demonstramos os créditos a que faz jus o contribuinte, tendo em vista glosa de valores da Base de Cálculo do registro M505, Aquisição de Mercadoria para Comercialização, constante das EFD Contribuições apresentada pelo contribuinte, considerando que a mercadoria foi adquirida com incidência de COFINS na alíquota zero:
		 /
		 Não há direito a crédito na aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive no caso de isenção, este último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota zero, isentos ou não alcançados pelas contribuições. Na aquisição de mercadorias para revenda inexistirá, portanto, a possibilidade de apropriação de créditos calculados sobre o valor de sua aquisição, qualquer que seja a forma de desoneração das contribuições - não incidência, incidência com alíquota zero, suspensão ou isenção, ocorrida na etapa de comercialização anterior (venda para o adquirente).
		 Em virtude do acima exposto glosamos os créditos da COFINS, constante das EFD Contribuições, ano 2018, arquivo em anexo, lançado no SPED pelo contribuinte em questão, conforme abaixo:
		 /
		 5. TRIBUTAÇÃO DE RECEITA FINANCEIRA – PIS E COFINS 
		 Em decorrência do exposto no item 1.3 acima e considerando que em março de 2018 o contribuinte já tinha crédito líquido e certo do quanto compensar referente ao indébito de COFINS, conforme processo n° 18365-722.054/2017-11, os juros sobre o indébito é receita nova, portanto passível de tributação de PIS e COFINS, sobre os valores contabilizados conforme abaixo demonstrado:
		 /
		 
		 O contribuinte foi cientificado dos Autos de Infração em 24/08/2021 através do sócio-diretor Silvino Faustino Medeiros Neto (CPF 043.990.888-42), conforme Termo de Ciência de Lançamentos e Encerramento Total do Procedimento Fiscal às fls. 224/226) e apresentou impugnação em 23/09/2021 (fls. 233), na qual alega, em síntese (fls. 237 a 328):
		 Da Tempestividade da Impugnação 
		 A impugnação é tempestiva.
		 2. Dos Autos de Infração de IRPJ e CSLL 
		 2.1. Da Indevida Inclusão de Crédito Presumido de ICMS na Base de Cálculo do IRPJ e CSLL 
		 Essa parte da atuação do IRPJ e CSSL deve ser anulada, pois em nenhum momento a Impugnante foi intimada para justificar a exclusão dos créditos presumidos de ICMS da base de cálculo do IRPJ/CSSL e trazer as comprovações necessárias, o que contamina totalmente a autuação, tendo em vista cerceamento do direito de defesa, vez que não foram realizadas todas as análises e diligências fiscais necessárias para melhor esclarecimento do tema, a teor do que consignado nas disposições do Art. 59, II do Decreto 70.235/72.
		 Reproduz jurisprudência do CARF.
		 Quanto ao mérito, para excluir essas subvenções da base de cálculo do IRPJ e CSSL, a Impugnante lançou tais valores a crédito na conta contábil de Receitas, denominando como Receitas de Subvenção, e a débito na conta de custos, denominando crédito presumido de ICMS, não havendo qualquer alteração do resultado.
		 Apresenta balancete contábil de dezembro de 2018.
		 Não se trata de mera inclusão de custos como indevidamente entende o agente fiscal (o que certamente ocorreu pela falta de intimação prévia), mas sim exclusão de valores de subvenções recebidas do Estado do Amazonas, da base de cálculo do IRPJ e CSSL, conforme lhe permite a Lei, jurisprudência e decisão judicial própria.
		 A 1ª Sessão do STJ, em sede dos Embargos de Divergência n° 1.517.492/PR, firmou precedente ratificando o entendimento da 1ª Turma e estabeleceu que a União não pode tributar as subvenções concedidas pelos Estados e Distrito Federal seja por meio do IRPJ seja da CSLL, independentemente de qualquer requisito ou classificação, sob pena de ocasionar latente violação ao Princípio Federativo. Portanto, a presente autuação não viola apenas o pacto federativo, mas também desobedece frontalmente a jurisprudência pacificada do STJ, ao incluir a subvenção recebida pela Impugnante (crédito presumido) na base de cálculo do IRPJ e CSSL.
		 
		 Com efeito, a Primeira Sessão do Superior Tribunal de Justiça pôs fim ao dissídio jurisprudencial existente entre a 1ª e 2ª Turma para definir que as subvenções ora retratadas (Crédito Presumido de ICMS)devem ser excluídas da base de cálculo do IRPJ e CSLL.
		 Reproduz ementas de decisões judiciais.
		 ASSIM, AO NÃO ACEITAR O PROCEDIMENTO DA IMPUGNANTE E INCLUIR NOVAMENTE NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E CSSL OS VALORES DAS SUBVENÇÕES (CRÉDITO PRESUMIDO) RECEBIDOS DO ESTADO DO AMAZONAS, O AGENTE FISCAL, ALÉM DE CONTRARIAR NOSSA LEGISLAÇÃO, tal qual interpretada pelos tribunais de forma pacífica, ESTÁ DESOBEDECENDO a uma ORDEM JUDICIAL, O QUE NÃO PODE SER ACEITO, DEVENDO A ESSA PARTE DA AUTUAÇÃO SER TOTALMENTE CANCELADA, também por isso.
		 Antes de finalizar, em obediência ao princípio da eventualidade, cabe dizer que mesmo se os julgadores não entenderem pela obediência à jurisprudência pacífica do STJ, nem pela decisão judicial em vigor e em favor da Impugnante, o que é colocado como afastada suposição, de toda forma o lançamento não se sustentaria, tendo em vista redação do artigo 9º, da LC 160/17, no tocante à exclusão do lucro real, garantida pelo caput do art. 30, da Lei 12.973/14, alterada pela referida Lei Complementar.
		 O referido dispositivo da LC 160/17 encerrou qualquer discussão acerca da natureza das subvenções, estipulando que todos os incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais concedidos pelos Estados e Distrito Federal são subvenções para investimento, logo, a eles deve ser aplicada a regra do caput do art. 30 da mesma Lei 12.973/14, a determinar sua exclusão do lucro real.
		 Dessa feita, por todos os motivos acima delineados, imperioso o cancelamento do item do Auto de Infração por meio do qual se lança o IRPJ e a CSLL sobre as subvenções (créditos presumidos de ICMS)recebidas pela Impugnante do Estado do Amazonas, em vista o Princípio do Pacto Federativo, a Imunidade Recíproca, a Regra-matriz de incidência tributária, assim como para respeitar decisão judicial que assegura o direito da Impugnante.
		 2.2. Da Alegada Dedução Indevida de ICMS – item 1.2 do Relatório Fiscal 
		 É improcedente essa parte da autuação, vez que não houve qualquer dedução indevida de ICMS pago no ano fiscalizado. Todo ICMS utilizado como dedução foi devidamente recolhido.
		 Em março de 2018, o Estado do Amazonas publicou a Resolução n°. 0016/2018 - GSER, pelo qual submeteu a Fiscalizada e outras empresas a Regime Especial de Apuração e Recolhimento do ICMS previsto nº art. 391 do Regulamento do ICMS, que consistia na adoção do regime normal de apuração e recolhimento do ICMS (débito e crédito), na forma definida no art. 98 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 20.686, de 1999.
		 Por premissa, foi definido que a Fiscalizada deveria se submeter às determinações da Resolução 0016/2018 - GSER, no que tange a aplicar regras para cada documento emitido (destacar ICMS), a partir de junho de 2018, tendo um período de três meses de transição. Para tanto deveria proceder da seguinte forma:
		 a) Apurar o saldo credor do estoque na posição de 28/02/2018 e passar a se apropriar de referidos créditos à razão de 1/6, mensalmente, a partir de março de 2018;
		 b) Apurar o saldo credor acumulado em 28/02/2018 e passar a se apropriar de referidos créditos à razão de 1/6, mensalmente, a partir de março de 2018;
		 c) Apurar créditos E DÉBITOS dos meses de Março, Abril e Maio de 2018 e LANÇA-LOS DE FORMA AVULSA (ou seja, lançar tais créditos e débitos nos campos residuais - outros créditos/outros débitos)nas respectivas apurações.
		 Esse procedimento foi feito e formalizado junto à SEFAZ, tendo sido devidamente homologado, conforme cópia do processo administrativo anexo.
		 Assim, em razão da transição necessária para que a Fiscalizada aplicasse as novas regras de apuração de ICMS trazidas pela citada Resolução 16/2018 GSER, nos meses de março, abril e maio de 2018 os débitos de ICMS foram lançados avulsamente nas respectivas apurações, logo, não aparecendo destacados nas notas fiscais de venda.
		 E esses valores de débito de ICMS lançados avulsamente, em razão dessa mudança de apuração, são justamente a diferença encontrada pelo Agente Fiscal, estando explicada essa situação. Ora, como foram lançamentos avulso, por lógica, não constam nas notas de vendas, evidenciando que a fiscalização fez a sua incompleta análise.
		 Anexamos, outrossim, o Livro de Registro e Apuração de ICMS dos meses de março, abril e maio de 2018, estando destacados em amarelo os valores de débitos lançados avulsamente em razão do procedimento de transição para o novo regime de apuração de ICMS trazido pela Resolução 0016/2018 - GSER.
		 Assim, não existe qualquer irregularidade. O procedimento foi feito para atender à SEFAZ do Amazonas, que determinou a alteração de apuração de ICMS, tendo sido o procedimento de transição devidamente homologado, tanto com relação aos débitos lançados de forma avulsa, quanto aos créditos do mesmo modo lançados.
		 2.3. Da Infundada Acusação de não Oferecimento de Valores à Tributação – Item 1.3 do Relatório Fiscal 
		 Essa parte da atuação do IRPJ e CSSL deve ser anulada, tendo em vista que em nenhum momento da fiscalização a Impugnante foi intimada para justificar/comprovar a forma e o momento de tributação do IRPJ/CSSL sobre citado indébito, o que contamina totalmente a autuação, tendo em vista cerceamento do direito de defesa, vez que não foram realizadas todas as análises e diligências fiscais necessárias para melhor esclarecimento do tema, a teor do que consignado nas disposições do Art. 59, II do Decreto 70.235/72.
		 Quanto ao mérito, a fiscalização determinou que o aspecto temporal da regra matriz de incidência do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido se deu em MARÇO DE 2018, “tendo em vista habilitação do crédito junto à Receita Federal do Brasil através do processo administrativo nº 18365-722.054/2017-11”.
		 Sucede que a habilitação de crédito não é critério para definir a disponibilidade de renda, que é o critério determinante para se apurar o momento no qual se realiza o fato gerador da obrigação tributária, a teor do artigo 43, cabeça, do Código Tributário Nacional.
		 Em se tratando de crédito oriundo de AÇÃO JUDICIAL (no qual se reconheceu indébito tributário ao contribuinte), assim se lê no artigo 100, literalmente:
		 Art. 100. Na hipótese de crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado, a declaração de compensação será recepcionada pela RFB somente depois de prévia habilitação do crédito pela Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) ou pela Delegacia Especial da RFB com jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo.
		 Tem-se, pela literalidade do dispositivo acima transcrito que a HABILITAÇÃO DE CRÉDITO é procedimento necessário e prévio para se proceder ao pedido de compensação (denominada declaração de compensação).
		 Há, pois, distinção entre a HABILITAÇÃO DE CRÉDITO e a DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO.
		 Apenas a compensação tem o condão legal de EXTINGUIR o débito tributário, ainda que sob condição resolutória, que é a homologação (tácita ou expressa) do pedido.
		 Vê-se, pois, que HABILITAÇÃO DE CRÉDITO NÃO PRODUZ QUALQUER EFEITO SOBRE A REALIZAÇÃO DE RECEITA, uma vez que ela é mero ato prévio e necessário para se formular a declaração de compensação, sem, contudo, implicar a própria existência do direito creditório em si mesmo, já que este apenas será aferido após a homologação expressa da declaração de compensação.
		 Segundo a norma, o deferimento do pedido de habilitação do crédito não implica reconhecimento do direito creditório ou homologação da compensação.
		 Por tudo isso, é que a habilitação de crédito não cria a disponibilidade nem econômica nem jurídica do direito creditório. Não há disponibilidade jurídica já que a própria legislação nega haver “direito” ao crédito reconhecido pela Administração tributária. Não há disponibilidade econômica porque o contribuinte não estrai qualquer benefício econômico da habilitação do referido crédito, ainda que tal benefício pudesse estar desconectado do título jurídico.
		 Essa disponibilidade apenas se evidencia com a efetivação da REDUÇÃO DA DESPESA TRIBUTÁRIA objeto da compensação, mediante a declaração de compensação, de que trata o artigo 74, §2º, da Lei ordinária federal nº 9.430/96. E a Impugnante tributou o indébito no momento das apresentações das Declarações de Compensação, momento que efetivamente teve a disponibilidade de renda.
		 Enquanto não houver a DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO, não haverá qualquer alteração nº patrimônio líquido do contribuinte, muito menos incremento em seu resultado, mediante a receita decorrente da redução de despesa do tributo compensado.
		 Isso é de suma importância ao caso, pois a pretensão de se manter o momento de tributação na habilitação do crédito implica tributar-se PATRIMÔNIO (ativo fiscal) e não RENDA (decorrente da receita de redução da despesa tributária).
		 Logo, em análise estrita da legislação de regência e princípios constitucionais, a autuação fiscal estabeleceu momento indevido para aferir a incidência do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o lucro, ao impor a tributação do ATIVO FISCAL reconhecido pela habilitação de crédito.
		 Reproduz acórdãos do CARF.
		 Uma declaração de compensação pode muito bem não ser homologada, como muitas vezes não o é. A autuada aqui apenas procedeu de acordo com requisitos mínimos de certeza - ou melhor - de plausibilidade até para reconhecimento da receita para fins fiscais, aguardando a declaração de compensação em vez de açodadamente se antecipar ao momento da habilitação do crédito.
		 Por fim, mesmo se fossem ultrapassados os argumentos esposados até aqui, sendo aceito o momento da tributação do indébito sugerido pelo Agente Fiscal, o que colocamos como remota e afastada hipótese, de toda sorte descaberia a exigência fiscal.
		 Isso porque, como já relatado, o IRPJ e CSSL devidos sobre o indébito foram recolhidos pela Impugnante quando da apresentação da Declaração de Compensação, não podendo ser exigido novamente, sob pena de dupla exigência, cabendo, no máximo, uma exigência de juros.
		 Como amostragem, anexamos as PER/DCOMP do ano de 2018 e balancetes mensais, comprovando que o indébito compensado foi devidamente oferecido à tributação, o que ocorreu nos anos seguintes, até utilização total, o que poderia ter sido verificado pelo Agente Fiscal, caso tivesse intimado a Impugnante sobre essa matéria, como, mais uma vez, não o fez.
		 
		 Na remota hipótese de não ser cancelada totalmente essa parte da autuação, tendo em vista a total improcedência demonstrada no item anterior, de toda forma de ser cancelada a exigência de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sobre os JUROS incidentes sobre o indébito tributário declarado, decorrentes da incidência da denominada TAXA SELIC, tendo em vista sua total improcedência, conforme demonstraremos.
		 Sempre que os contribuintes propõem ações judiciais de repetições de indébito em razão de incidências ilegais e inconstitucionais reconhecidas pelo judiciário, ou recolhem indevidamente tributos e requerem, administrativamente, a devolução do montante pago, têm garantida a RECOMPOSIÇÃO DO VALOR NOMINAL DO INDÉBITO, em razão da incidência do índice de correção monetária, cumulada com juros moratórios, pela aplicação da denominada TAXA SELIC.
		 É que, em razão da aplicação do princípio da isonomia, o critério utilizado para atualizar o crédito tributário pago a destempo pelo contribuinte deve ser O MESMO para fazer incidir a correção monetária do indébito que, a ele, deva ser devolvido.
		 Reproduz acórdão do STF.
		 Existe plêiade de artigos de leis, ordinárias e complementares, que trazem para o âmbito infraconstitucional a instituição do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sobre o pagamento de juros ativos GENERICAMENTE CONSIDERADOS (sem a devida distinção da composição com critérios de correção monetária, como o que se sucede com a TAXA SELIC).
		 São eles o § 1° do art. 3° da Lei n° 7.713, de 1988, ao art. 17 do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977 e ao art. 43, inc. II e § 1°, do CTN (Lei n° 5.172, de 1966).
		 Em razão desses dispositivos e dando-lhes concretude que entendia devida, a Receita Federal do Brasil editou ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO SRF N° 25, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2003, que está contido no âmbito da LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA, de que trata o artigo 96, do Código Tributário Nacional.
		 Art. 3° Os juros incidentes sobre o indébito tributário recuperado é receita nova e sobre elar incidem o IRPJ, a CSLL, a Cofins e a Contribuição para o PIS/Pasep.
		 A tributalidade dos juros no âmbito da incidência das contribuições para o PIS e COFINS não é objeto do presente item de impugnação, por haver fundamento diverso.
		 O fato de a denominada TAXA SELIC, como índice de incidência de juros de mora para repetição de indébito tributário, estar intrinsicamente agregada também como CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA afasta a aderência pretendida pela Receita Federal do Brasil ao conceito de RECEITA NOVA.
		 E é assim porque a correção monetária APENAS serve para recompor os efeitos deletérios da INFLAÇÃO durante o período em que o dinheiro não esteve em posse de seu titular, sem que ela comporte ganho ou acréscimo de patrimônio, especialmente no cenário atual, em que a taxa SELIC, se juros fosse, seria juro negativo, já largamente inferior aos índices inflacionários, como muito bem assevera o Min. Roberto Barroso, em seu voto disponibilizado no dia 22.9.2021 no julgamento deste mesmo tema na Repercussão Geral do STF.
		 Não se nega que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n° 1.138.695/SC, julgado no rito dos Representativos de Controvérsia, entendeu pela legitimidade da incidência do IRPJ e CSLL sobre os juros incidentes sobre depósitos levantados pelo contribuinte (Tema 504/STJ) e sobre a repetição do indébito tributário (Tema 505/STJ).
		 O Recurso Extraordinário interposto contra o referido acórdão no âmbito do Superior Tribunal de Justiça está, porém, com seu curso sobrestado de julgamento, em razão de o Supremo Tribunal Federal ter reconhecido REPERCUSSÃO GERAL na matéria, tendo sido prolatado acórdão para tal fim com a seguinte ementa:
		 EMENTA RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSLL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.DECLARAÇÃODE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI FEDERAL POR TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL.
		 A interposição do recurso extraordinário com fundamento no art. 102, III, b, da Constituição Federal, em razão do reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 3°, § 1°, da Lei n° 7.713/1988, do art. 17 do Decreto-Lei n° 1.598/1977 e do art. 43, II, § 1°, do CTN por tribunal regional federal constitui circunstância nova suficiente para justificar, agora, seu caráter constitucional e o reconhecimento da repercussão geral da matéria relativa a incidência do imposto de renda das pessoas jurídicas (IRPJ) e da contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL) sobre a taxa SELIC na repetição do indébito. (RE 1063187/RS, Relator: DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 14/09/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-215 DIVULG 21-092017 PUBLIC 22-09-2017)
		 O ÍNDICE REPRESENTADO PELA TAXA SELIC É INSCINDÍVEL.
		 Correção monetária não gera riqueza nova e, por não haver cindibilidade do índice representado pela TAXA SELIC, não há viabilidade de se configurarem como RECEITA NOVA os valores decorrentes de sua aplicação ao indébito tributário devolvido, por qualquer via que seja, ao contribuinte.
		 Repita-se que, atualmente, não há sequer como considerar qualquer componente de juro real na Taxa Selic, pois que se mostra bastante inferior à própria inflação, de modo que ela, hoje sequer corrige o valor da moeda, quem dirá aumentar o patrimônio.
		 A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça bem exemplifica e define os limites da correção monetária. Houve o julgamento do julgamento do Recurso Especial n° 1.131.360/RJ;
		 Reproduz trecho do voto-vista, vencedor, proferido pela ministra Maria Thereza de Assis Moura.
		 A questão, contudo, diz respeito à interpretação da lei, especialmente, do termo juros. Em interpretação sistemática da lei com o art. 43 do CTN, que exige aquisição de disponibilidade de acréscimo patrimonial para configuração do fato gerador do imposto de renda, leva a impossibilidade de se interpretar o termo legal do art. 17 juros como abrangendo a taxa Selic, já que ela:
		 1) Não é exatamente juro;
		 2) Pois tem a função declarada legalmente de também corrigir o valor da moeda;
		 3) Pode, como é atualmente, implicar conteúdo efetivamente de juro negativo, e, por fim:
		 4) Tem natureza indenizatória equivalente à de danos emergentes, como vem decidindo o STF, em julgamento em curso no exato momento do oferecimento desta impugnação, já contando com 6 votos, que, no mérito do recurso, seguem esta posição (Min. Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski, Carmem Lucia Rocha, Roberto Barroso e Gilmar Mendes).
		 Por essas razões, entende-se não haver validade na autuação que determina a incidência do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sobre os valores decorrentes da incidência da TAXA SELIC, na recuperação de indébito tributário, devendo ser cancelada essa parte da autuação.
		 3. Dos Autos de Infração de PIS e Cofins 
		 3.1 - Da indevida glosa de crédito de PIS e Cofins 
		 A Impugnante tem SIM direito de aproveitar créditos de PIS e COFINS decorrentes da aquisição de bens provenientes de empresas localizadas fora da ZFM, quando tais bens foram revendidos com incidência dessas Contribuições. a Impugnante tem SIM direito de aproveitar créditos de PIS e COFINS decorrentes da aquisição de bens provenientes de empresas localizadas fora da ZFM, quando tais bens foram revendidos com incidência dessas Contribuições.
		 E foi isso que a Impugnante fez. Apenas aproveitou crédito de aquisições de bens provenientes de empresas localizadas fora da ZFM, quando esses bens foram revendidos com tributação pelo PIS e pela Cofins.
		 Calculou o crédito das aquisições, na mesma proporção em que foram suas vendas tributadas por PIS e COFINS.
		 
		 Apresenta como exemplo memória de cálculo dos créditos de PIS e Cofins do mês de janeiro de 2018. Neste mês, do total das vendas de produtos com tributação normal de PIS/COFINS, apenas 30,56% foram tributadas, sendo o restante vendas isentas. Logo, a autuada aproveitou os créditos de PIS e COFINS de apenas 30,56% das aquisições de produtos com tributação normal de PIS e COFINS.
		 Os arts. 3º, § 2º, II, das Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, de idêntica redação, vedam a apropriação de créditos de contribuição ao PIS e COFINS sobre valores de aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.
		 Por conseguinte, extrai-se que a isenção de tais tributos (PIS e COFINS) sobre a receita decorrente da aquisição de bens e serviços, só impede o aproveitamento dos créditos quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.
		 Sendo a aquisição isenta de PIS e COFINS, mas a revenda tributada, não há impedimento a utilização do crédito.
		 Reproduz emente de Acórdão do STF relativa à cautelar na ADI 2.348-9/DF e julgados do STJ.
		 A Impugnante tem decisão judicial, transitada em julgado, que declara expressamente que vendas para a ZFM tem ISENÇÃO de PIS e COFINS, conforme sentença anexa, não podendo tal entendimento ser alterado pela Fiscalização.
		 NÃO HÁ DÚVIDAS QUE A VENDA DE PRODUTOS PARA A ZONA FRANCA DE MANAUS TEM ISENÇÃO DE PIS E COFINS, esteja o vendedor dentro ou fora da Zona Franca. Não se trata de alíquota zero, como pode fazer parecer a interpretação literal e isolada do texto da Lei n.º 10.996/04 (art. 2º). Tal interpretação já foi pacificamente rechaçada pelos Tribunais Superiores. E se tal operação é isenta, a subsequente a ela dará direito a crédito se for tributada, como é o caso.
		 Portanto, quando as revendas dessas mercadorias adquiridas com isenção são tributadas, NÃO SE APLICA A PARTE FINAL, DOS ARTS. 3º, §2º, II, das leis nº 10.637/01 e 10.833/03, quando VEDAM A APROPRIAÇÃO DE CRÉDITO QUANDO SE REVENDER PRODUTOS CUJAS RECEITAS DE VENDA NÃO ESTEJAM SUJEITAS À INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES.
		 Desse modo, subsiste sim o direito da Impugnante ao aproveitamento do crédito quando a venda é tributada de PIS e COFINS, nos termos do art. 3ª, § 2º, II, das Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, sendo improcedente o lançamento fiscal em lide.
		 Reproduz ementa de decisão do STJ.
		 
		 Ademais, ainda que se pudesse concluir que a Lei n. 10.996/2004 tenha afastado a exceção prevista no art. 3º, § 2º, II, das Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, o creditamento realizado pela Impugnante remanesceria, conforme consta no decorrer do voto do recente precedente do STJ acima citado (REsp 1.259.343).
		 Isso porque, conforme narrado pela Ministra Regina Helena Costa, “o direito ao aproveitamento dos créditos não está vinculado à tributação na etapa anterior, consoante assentado pela 1ª Turma do STJ, ao julgar o AgInt no REsp n. 1.051.634/CE, em 28.03.2017, por maioria, acompanhando voto-vista, segundo o qual a disposição do art. 17 da Lei n. 11.033/2004, que assegura a manutenção dos créditos existentes de contribuição ao PIS e da COFINS, ainda que a revenda não seja tributada, não se aplica apenas às operações realizadas com os destinatários do benefício fiscal do REPORTO, assentando, como corolário, a revogação tácita do art. 3º, § 2º, II, de ambas as Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003”.
		 O fato alegado de não haver ônus de PIS e COFINS sobre o valor das receitas auferidas pelo fornecedor é irrelevante, porquanto, em essência, o crédito calculado desses tributos é inegavelmente um direito de natureza presumida e, além disso, como dito, o fato do fornecedor imediato ser isento não significa que o custo do produto não esteja “carregado” de PIS/Cofins incidentes em etapas anteriores.
		 O presente raciocínio é reforçado com a observação de que, mesmo nas aquisições de insumos de contribuintes tributados pelo imposto de renda com base no lucro presumido (regime cumulativo = PIS, 0,65%, e COFINS, 3%) ou pelo SIMPLES, o direito de crédito é integral - 1,65% de PIS e 7,6% de COFINS. Ou seja, não importa saber o quantum incidente de direito sobre a receita anterior.
		 Diante desse cenário, pode-se dizer que não há de fato uma isenção ou alíquota zero, mas sim um diferimento de pagamento de contribuições e, porque não dizer, um desvio de finalidade do modelo de tributação que fora concebido para esses tributos, porquanto se tributará valor além do agregado. Isso equivale a dar continuidade à cobrança cumulativa dentro do modelo de cobrança não-cumulativa criado justamente para evitar os efeitos perversos do primeiro.
		 3.2 - Não incidência das contribuições PIS/COFINS sobre recuperação de indébito tributário -artigo 1º, §3°, I, das leis de regência das contribuições - jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - não incidência das contribuições sobre os juros (Selic) sobre a recuperação do indébito tributário - artigo 1°, 3°, VII, das leis de regência das contribuições.
		 A autuação quer fazer crer que REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO é receita hábil a se sujeitar à incidência das contribuições para o PIS e COFINS.
		 
		 Repetição de indébito tributário não está contida no campo de incidência das contribuições para o PIS e COFINS, pois se trata de recuperação de custo, que não se pode confundir com receita, especialmente tal qual definida, em termos jurídicos, pelo STF, especialmente ao julgar o Tema 69 da Repercussão Geral.
		 Não há tributalidade de ressarcimento de custo tributário, primeiro porque se trata de ingresso financeiro que não se enquadro no conceito do art. 12 do Decreto-lei 1.598/77, ao qual remete a própria legislação de PIS/Cofins.
		 Não bastasse isso, a devolução de tributos significa o retorno, ao patrimônio da empresa, de valores que o integravam no passado e que dele foram retirados indevidamente, de modo que esses ingressos não representam elemento novo no patrimônio e este elemento novidade é elemento essencial do conceito jurídico de receita já definido categoricamente pelo STF, no Tema 69 da Repercussão Geral.
		 Por outra perspectiva, o ingresso, ainda que contabilmente lançado como receita não implica ganho ao patrimônio do contribuinte, mas apenas a recomposição do quanto fora, indevidamente, retirado.
		 É esse o Norte a guiar o raciocínio de que a repetição de indébito tributário não é alcançada pela incidência da contribuição, pelo simples fato de sequer ser receita, ainda que, algumas vezes seja contabilmente lançada a este título.
		 Essa é também a linha da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao ser provocada para julgar a questão da incidência das contribuições sobre o valor decorrente da REDUÇÃO DE DESPESA TRIBUTÁRIA pela concessão e aproveitamento de incentivos fiscais.
		 Reproduz emente de Acórdão do STJ.
		 Repetição de indébito tributário não constitui qualquer espécie de auferimento de receita decorrente do exercício da atividade empresarial como, verbi gratia, venda de mercadorias ou de serviços.
		 Com essa premissa em mente, vai-se também para se impugnar a conclusão contida na atuação, de que os juros sobre o indébito é receita nova.
		 O acessório (receita financeira) não se sustenta como base imponível para as contribuições se a receita que lhe deu origem também não estiver abrangida pela incidência.
		 Os juros incidentes sobre o indébito tributário são RECEITAS FINANCEIRAS.
		 Sucede que indébitos tributários ESTÃO EXCLUÍDOS DA BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES, como já restou demonstrado, atraindo-se, portanto, a vedação contida no acima transcrito inciso VII, do artigo 1°, §3°, das leis de regência multicitadas.
		 
		 Além disso, a Selic, por ser correção monetária, é mera recomposição pura (indenização), reforçando a tese de não incidência de PIS e COFINS.
		 Não existe autorização legal para a instituição de QUALQUER TRIBUTO que não denote exteriorização de riqueza, sendo certo que atualização monetária cuida apenas de preservar o equilíbrio entre os partícipes das relações econômicas, neutralizando os efeitos da inflação.
		 Mesmo na remota hipótese de ser ultrapassados os argumentos de inexigibilidade do PIS e da COFINS sobre juros de indébito, o que colocamos como suposição, de toda sorte deve ser cancelada essa parte do lançamento, vez que improcedente o momento que o Agente Fiscal quer fazer a tributação ora em lide.
		 Sucede que a habilitação de crédito não é critério para definir ingresso de Receita, que é o critério determinante para se apurar o momento no qual se realiza o fato gerador das obrigações tributárias.
		 É saber que apenas a compensação tem o condão legal de EXTINGUIR o débito tributário, ainda que sob condição resolutória, que a homologação (tácita ou expressa) do pedido.
		 Vê-se, pois, que HABILITAÇÃO DE CRÉDITO NÃO PRODUZ QUALQUER EFEITO SOBRE A AFERIÇÃO DE RECEITA, uma vez que ela é mero ato prévio e necessário para se formular a declaração de compensação, sem, contudo, implicar a própria existência do direito creditório em si mesmo, já que este apenas será aferido após a homologação expressa da declaração de compensação.
		 Enquanto não houver a DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO, não haverá qualquer receita decorrente da redução de despesa do tributo compensado.
		 A habilitação de crédito não fornece a condição necessária para que os efeitos do fato gerador(receita) possam ser materializados. Apenas com a consecução da DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO é que os efeitos se materializam.
		 4 - DO PEDIDO 
		 Por todo o exposto, requer seja a presente impugnação julgada procedente em seu mérito, sendo determinado o cancelamento as exigências fiscais em lide, analisando todos os argumentos de mérito esposados.”
		 Por sua vez, a DRJ julgou a impugnação procedente em parte, cuja decisão restou assim ementada:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Período de apuração: 01/01/2018 a 31/12/2018 
		 CRÉDITOS PRESUMIDOS DE ICMS. CONTABILIZAÇÃO EM CONTA DE CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS. IMPOSSIBILIDADE.
		 Conforme o Pronunciamento Técnico CPC 07 (R1), os créditos presumidos de ICMS devem ser reconhecidos como receita nos períodos apropriados, não havendo previsão legal ou normativa para que esta subvenção governamental seja contabilizada em contrapartida de conta de custo/despesa.
		 DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA. ICMS. APURAÇÃO AVULSA NO LIVRO DE APURAÇÃO DO ICMS.
		 Tendo o contribuinte apurado parte do ICMS dos meses de março, abril e maio de 2018 de forma avulsa e efetuado os respectivos registros contábeis e fiscais de acordo com o disposto na Resolução 0016/2018 – GSER da SEFAZ/AM, deve ser considerada improcedente a glosa de despesa de ICMS efetuada pela fiscalização.
		 LUCRO REAL. CRÉDITOS DECORRENTES DE DECISÃO JUDICIAL. INDÉBITO TRIBUTÁRIO. UTILIZAÇÃO NA COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS. RECONHECIMENTO DA RECEITA.
		 O indébito tributário de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins e os juros de mora sobre ele incidentes até a data do trânsito em julgado devem ser oferecidos à tributação do IRPJ no trânsito em julgado da sentença judicial que já define o valor a ser restituído. Na hipótese de compensação de indébito decorrente de decisões judiciais transitadas em julgado nas quais em nenhuma fase do processo foram definidos pelo juízo os valores a serem restituídos, é na entrega da primeira Declaração de Compensação, na qual se declara sob condição resolutória o valor integral a ser compensado, que o indébito e os juros de mora sobre ele incidentes até essa data devem ser oferecidos à tributação pelo IRPJ.
		 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
		 Período de apuração: 01/01/2018 a 31/12/2018 
		 LANÇAMENTO REFLEXO. MESMOS EVENTOS. DECORRÊNCIA.
		 A ocorrência de eventos que representam, ao mesmo tempo, fato gerador de vários tributos impõe a constituição dos respectivos créditos tributários, e a decisão quanto à real ocorrência desses eventos repercute na decisão de todos os tributos a eles vinculados. Assim, o decidido quanto ao IRPJ aplica-se também à CSLL.
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
		 Período de apuração: 01/01/2018 a 31/12/2018 
		 NÃO CUMULATIVIDADE. ZONA FRANCA DE MANAUS. REVENDA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. LEI Nº 10.996, DE 2004. ALÍQUOTA ZERO. CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE.
		 Não há direito a crédito na aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pelas contribuições. Na aquisição de mercadorias para a revenda inexistirá, portanto, a possibilidade de apropriação de créditos calculados sobre o valor de sua aquisição, qualquer que seja a forma de desoneração da contribuição - não incidência, incidência com alíquota zero, suspensão ou isenção, ocorrida na etapa de comercialização anterior (venda para o adquirente).
		 TRIBUTAÇÃO DO VALOR PAGO A TÍTULO DE JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE O INDÉBITO TRIBUTÁRIO.
		 Os juros incidentes sobre o indébito tributário recuperado é receita nova e, sobre ela, incide a Contribuição para o PIS/Pasep.
		 No momento em que o valor a ser restituído se torna um crédito líquido e certo, passa a ser tributável a receita decorrente dos juros de mora (incidentes sobre o indébito) até ali incorridos, sendo que, a partir daí, os juros incorridos em cada mês deverá ser reconhecido pelo regime de competência como receita tributável do respectivo mês.
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
		 Período de apuração: 01/01/2018 a 31/12/2018 
		 NÃO CUMULATIVIDADE. ZONA FRANCA DE MANAUS. REVENDA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. LEI Nº 10.996, DE 2004. ALÍQUOTA ZERO. CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE.
		 Não há direito a crédito na aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da Contribuição para a Cofins, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pelas contribuições. Na aquisição de mercadorias para a revenda inexistirá, portanto, a possibilidade de apropriação de créditos calculados sobre o valor de sua aquisição, qualquer que seja a forma de desoneração da contribuição - não incidência, incidência com alíquota zero, suspensão ou isenção, ocorrida na etapa de comercialização anterior (venda para o adquirente).
		 TRIBUTAÇÃO DO VALOR PAGO A TÍTULO DE JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE O INDÉBITO TRIBUTÁRIO.
		 Os juros incidentes sobre o indébito tributário recuperado é receita nova e, sobre ela, incide a Cofins. No momento em que o valor a ser restituído se torna um crédito líquido e certo, passa a ser tributável a receita decorrente dos juros de mora (incidentes sobre o indébito) até ali incorridos, sendo que, a partir daí, os juros incorridos em cada mês deverá ser reconhecido pelo regime de competência como receita tributável do respectivo mês.
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
		 Período de apuração: 01/01/2018 a 31/12/2018 
		 PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS. INOCORRÊNCIA.
		 A fase litigiosa do procedimento administrativo somente se instaura com a impugnação do auto de infração, momento em que o sujeito passivo pode exercer plenamente seu direito de defesa, apresentando os pontos de discordância, os motivos de fato e de direito e as provas que considerar pertinentes. Eventual ausência de intimação para a apresentação de documentos ou esclarecimentos antes da lavratura do auto de infração não configura cerceamento do direito de defesa. Súmula CARF nº 162.
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		 Discordando da decisão, a Recorrente apresentou recurso voluntário alegando, em síntese que, preliminarmente, a autuação por glosa de custos é nula, pois não houve intimação prévia para esclarecimentos, configurando cerceamento de defesa, em violação ao art. 59, II, do Decreto 70.235/72. Citou precedentes do CARF que reconhecem nulidade quando não há oportunidade para justificar inconsistências antes da lavratura do auto.
		 No mérito, a Recorrente defendeu que a inclusão dos créditos presumidos na base do IRPJ/CSLL é ilegal. Argumenta que tais valores são subvenções concedidas pelo Estado do Amazonas, cuja exclusão é assegurada por lei, jurisprudência pacificada do STJ e decisão judicial favorável à empresa. Sustenta que os lançamentos contábeis a débito e crédito foram neutros, sem impacto no resultado, servindo apenas para evidenciar a subvenção e permitir sua exclusão no LALUR. Citou o julgamento do STJ nos EREsp 1.517.492/PR, que consolidou a impossibilidade de incluir créditos presumidos de ICMS na base do IRPJ/CSLL, independentemente de classificação como custeio ou investimento. Também menciona decisões do TRF1 e TRF3 confirmando esse entendimento.
		 Como argumento subsidiário, a Recorrente destacou que a LC nº 160/17 pacificou a natureza das subvenções, classificando-as como para investimento e determinando sua exclusão do lucro real, vedando exigência de requisitos adicionais. Assim, mesmo sob interpretação restritiva, a autuação não se sustenta.
		 A Recorrente contestou a glosa de créditos sobre aquisições de mercadorias oriundas de fora da Zona Franca de Manaus, alegando que tais bens foram revendidos com tributação das contribuições. Sustenta que o art. 3º, §2º, II, das Leis 10.637/02 e 10.833/03 não impede o creditamento quando a saída é tributada, mesmo que a entrada seja isenta. Apresenta cálculos demonstrando proporcionalidade e cita precedentes do STJ (REsp 1.259.343/AM) que reconhecem o direito ao crédito nessas hipóteses.
		 O recurso reforçou que vendas para a ZFM são equiparadas à exportação, gozando de isenção de PIS/Cofins, conforme entendimento do STF e STJ. Argumentou que negar créditos nessas operações afronta a lógica da não cumulatividade e prejudica empresas localizadas na área incentivada, criando tratamento mais oneroso que para contribuintes fora da ZFM.
		 A Recorrente questionou, ainda, a exigência de PIS/Cofins sobre juros (Selic) incidentes sobre indébitos tributários, alegando que tais valores não configuram receita nova, mas mera recomposição do capital. Invoca a tese fixada pelo STF no Tema 962, que declarou inconstitucional a incidência de IRPJ e CSLL sobre Selic em repetição de indébito, estendendo a lógica às contribuições. Também sustenta que a habilitação do crédito não gera receita, pois o fato gerador só ocorre com a compensação efetiva.
		 Diante dos argumentos, a Recorrente requereu o cancelamento integral das exigências mantidas pela DRJ, por nulidade e improcedência, com base em legislação, jurisprudência consolidada e decisão judicial específica que lhe assegura o direito de excluir subvenções da base do IRPJ/CSLL e aproveitar créditos de PIS/Cofins. Reitera que a manutenção da autuação afronta princípios constitucionais, segurança jurídica e a sistemática da não cumulatividade.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora
		 DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL
		 RECURSO VOLUNTÁRIO
		 O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Portanto, dele tomo conhecimento.
		 RECURSO DE OFÍCIO
		 A decisão de primeira instância exonerou parcialmente o crédito tributário objeto do lançamento. 
		 No tocante à dedução da Receita Bruta - ICMS (IRPJ e CSLL), a  fiscalização havia glosado valores de ICMS por suposta dedução indevida. Porém, a DRJ reconheceu que o contribuinte aplicou corretamente a Resolução GSER nº 0016/2018 (SEFAZ/AM), tendo lançado ICMS de forma avulsa nos meses de março, abril e maio de 2018. Logo, tal glosa foi afastada e lançamento, por conseguinte, cancelado.
		 Já quanto à recuperação de indébito de PIS/COFINS (IRPJ e CSLL), a fiscalização entendeu que o crédito deveria ter sido tributado na data da habilitação. No entanto, o acórdão de piso concluiu que, como a decisão judicial não fixou os valores, a tributação ocorre apenas na entrega da primeira PER/DCOMP (outubro/2018), e não em março/2018. Além disso, reconheceu-se que houve erro na apuração do valor lançado. Destarte, o lançamento de IRPJ e CSLL cancelado nesse ponto.
		 Nesse contexto, considerando que a exoneração parcial do crédito gera, em tese, a necessidade de reexame obrigatório, cabe verificar se o valor exonerado ultrapassa o limite de alçada aplicável ao momento do julgamento deste recurso pela segunda instância. A Portaria MF nº 2/2023, consolidada pela Portaria MF nº 20/2023, elevou o limite de alçada para o reexame necessário para R$ 15.000.000,00 (substituindo o antigo patamar de R$2.500.000,00). 
		 Em consonância com a Súmula do CARF Nº 103, tal limite deve ser aferido na data da decisão de segunda instância, por se tratar de norma processual de aplicação imediata, e não na data da lavratura do Auto de Infração ou da decisão de primeira instância
		 Por isso, segue tabela com os valores exonerados e mantidos pela decisão de piso:
		 Tributo
		 Valor originalmente lançado (R$)
		 Valor exonerado (R$)
		 Valor mantido (R$)
		 
		 IRPJ
		 17.396.294,90
		 13.369.719,52
		 4.026.575,38
		 
		 CSLL
		 6.278.701,97
		 4.820.494,83
		 1.458.207,14
		 
		 PIS
		 1.852.161,46
		 779.984,84
		 1.072.176,62
		 
		 COFINS
		 8.679.079,38
		 3.491.020,52
		 5.188.058,86
		 
		 TOTAIS
		 34.206.237,71
		 22.461.219,71
		 11.745.018,00
		 
		 Diante desses elementos, constata-se que o valor exonerado pela primeira instância supera expressivamente o limite de R$ 15.000.000,00 atualmente vigente. 
		 Assim, o recurso de ofício encontra-se regularmente interposto e deve ser conhecido por atender ao requisito objetivo de alçada na data deste julgamento.
		 DELIMITAÇÃO DA LIDE
		 Importante, também, delimitar a matéria controvertida em julgamento,
		 Em síntese, quanto ao crédito presumido de ICMS (IRPJ e CSLL), o entendimento da DRJ foi que o crédito presumido de ICMS é subvenção governamental e, conforme o CPC 07 (R1), deve ser reconhecido como receita, não podendo reduzir custo ou despesa. Portanto, o lançamento foi mantido quanto a esse ponto. Quanto ao IRPJ – anocalendário 2018 -  foi mantido o lançamento no valor de R$ 4.026.575,38 e CSLL – anocalendário 2018 -  o valor de R$ 1.458.207,14.
		 Também foi mantida a Glosa de créditos de PIS e COFINS, pois as mercadorias foram adquiridas com alíquota zero, o que impede o creditamento e a Receita financeira (juros de mora) a partir de outubro/2018, nos seguintes valores:
		 Tributo
		 Valor mantido
		 
		 PIS
		 aprox. R$ 1.072.176,62
		 
		 COFINS
		 aprox. R$ 5.188.058,86
		 
		 Assim, essas são as matérias recorridas e sujeitas à reexame pelo CARF.
		 PRELIMINARMENTE 
		 DA PRELIMINAR DE NULIDADE
		 A Recorrente sustentou que a autuação por glosa de custos é nula, pois não houve intimação prévia para esclarecimentos, configurando cerceamento de defesa. Em que se pese seu esforço argumentativo, a nulidade suscitada não merece acolhida. Explique-se.
		 De acordo com a Recorrente, em nenhum momento foi intimada para se justificar e trazer as comprovações necessárias, o que contaminaria totalmente a autuação, tendo em vista cerceamento do direito de defesa, vez que não foram realizadas todas as análises e diligências fiscais necessárias para melhor esclarecimento dos temas, a teor do que consignado nas disposições do Art. 59, II do Decreto 70.235/72.
		 Porém, tal alegação não se enquadra nas hipóteses de nulidade no art. 59, inciso II, do Decreto nº 70.235, de 1972, que rege a matéria:
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam consequência.
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
		 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) (Destacou-se)
		 Além disso, como a arguição diz respeito aos requisitos intrínsecos ao ato de lançamento, cabe invocar, igualmente, o art. 142 do CTN: 
		 Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
		 Por fim, cabe invocar o art. 10 do Decreto nº 70.235, de 1972, que traz requisitos do auto de infração em que se mesclam critérios materiais a critérios formais do lançamento:
		 Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
		 I - a qualificação do autuado;
		 II - o local, a data e a hora da lavratura;
		 III - a descrição do fato;
		 IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
		 V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
		 VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
		 Apresentada a referida legislação verifica-se que, in casu, nenhuma das hipóteses de nulidade restou configurada. Afinal, a decisão de primeira instância está motivada de forma explícita, clara e congruente e da qual a pessoa jurídica foi regularmente cientificada. Assim, estes atos contêm todos os requisitos legais, o que lhes conferem existência, validade e eficácia. 
		 As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais os atos administrativos estão motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos decidam recursos administrativos. 
		 Outrossim, a questão levantada pela Recorrente encontra-se pacificado na jurisprudência administrativa, como se verifica na Súmula CARF nº 162, aprovada pelo Pleno em sessão de 06/08/2021, com vigência em 16/08/2021:
		 O direito ao contraditório e à ampla defesa somente se instaura com a apresentação de impugnação ao lançamento. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021). Acórdãos Precedentes: 2401-004.609, 2201-003.644, 1302-002.397, 1301-002.664, 1301-002.911, 2401-005.917 e 1401004.061.
		 Vale destacar, ainda, que o enfrentamento das questões na peça de defesa pela Recorrente denota perfeita compreensão da descrição dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de ofício, que foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instância (inciso LIV e inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 10.593, de 06 de dezembro de 2001, art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972).
		 Em tempo, as autoridade fiscais agiram em cumprimento com o dever de ofício com zelo e dedicação as atribuições do cargo, observando as normas legais e regulamentares e justificando o processo de execução do serviço, bem como obedecendo aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência (art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 21 de janeiro de 1999 e art. 37 da Constituição Federal). 
		 Em suma, está claro que as garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não condiz com a realidade a alegação da Recorrente. 
		 Assim, rejeito a preliminar de nulidade suscitada pela Recorrente.
		 DA ANÁLISE DO MÉRITO DO RECURSO VOLUNTÁRIO
		 Conforme já relatado, os autos versam acerca irregularidades apuradas no ano-calendário de 2018 a Recorrente, resultando em autos de infração que totalizam R$ 34.206.237,71, incluindo IRPJ, CSLL, PIS e Cofins. 
		 As principais constatações foram: inclusão indevida de crédito presumido de ICMS como custo de mercadorias vendidas, dedução excessiva de ICMS na receita bruta, não oferecimento à tributação de indébitos e juros decorrentes de ação judicial, e aproveitamento indevido de créditos de PIS/Cofins sobre aquisições com alíquota zero.
		 A fiscalização apontou que o crédito presumido de ICMS (R$16,2 milhões) é benefício fiscal e não pode ser contabilizado como custo, devendo ser tratado como receita. Também identificou dedução indevida de ICMS na receita bruta (R$ 10,3 milhões), reduzindo artificialmente o lucro tributável. Além disso, verificou que a empresa não tributou valores de indébito e juros (R$11 milhões) oriundos de decisão judicial, e creditou-se indevidamente de PIS (R$950 mil) e Cofins (R$ 4,4 milhões) sobre compras isentas, contrariando os arts. 3º, §2º, II das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003.
		 Com base nas irregularidades, foram constituídos créditos tributários de R$17,39 milhões para IRPJ, R$6,27 milhões para CSLL, R$1,85 milhão para PIS e R$8,67 milhões para Cofins, acrescidos de multa e juros. O relatório fundamenta-se em legislação federal, convênios do ICMS, normas contábeis e instruções normativas, concluindo pela improcedência das práticas adotadas pelo contribuinte e determinando a cobrança integral dos valores.
		 A impugnação foi julgada procedente em parte. 
		 Foram canceladas as autuações referentes à dedução indevida de ICMS e à tributação do indébito principal. Houve exoneração integral de: a) IRPJ e CSLL sobre suposta dedução indevida de ICMS; b) IRPJ e CSLL sobre recuperação de indébito tributário e c) PIS e COFINS incidentes sobre juros reconhecidos indevidamente em março/2018.
		 Porém, foram mantidos os lançamentos relativos à glosa do crédito presumido de ICMS e à glosa de créditos de PIS/Cofins, bem como a tributação sobre juros de indébitos, ou seja, foram mantidos a) IRPJ e CSLL sobre a glosa da contabilização do crédito presumido de ICMS como custo; b) glosa de créditos de PIS e COFINS calculados sobre aquisições realizadas sob alíquota zero; parcela de PIS e COFINS incidente sobre juros de mora decorrentes de indébito tributário, reconhecida a partir de outubro/2018.
		 A Recorrente apresentou recurso voluntário questionando as glosas mantidas. 
		 CRÉDITOS PRESUMIDOS DE ICMS
		 A fiscalização constatou que o contribuinte incluiu como custo de produtos vendidos a conta 311010021 - Crédito Presumido de ICMS, com saldo de R$ 16.202.301,52 em 31/12/2018 e glosou este valor, pois entendeu tratar-se de benefício fiscal, o qual não poderia ter sido levado a resultado. A decisão recorrida manteve IRPJ e CSLL sobre R$ 16.202.301,52, ao argumento de que haveria lançamento contábil equivocado do crédito presumido de ICMS como custo.
		 Dessa forma, a controvérsia reside na tributação, pelo IRPJ e pela CSLL, de valores correspondentes a crédito presumido de ICMS, que a fiscalização entendeu ter sido indevidamente lançado como custo, em afronta ao item 15 do CPC 07. 
		 A decisão recorrida manteve IRPJ e CSLL sobre R$ 16.202.301,52, ao argumento de que haveria lançamento contábil equivocado do crédito presumido de ICMS como custo. Noutras palavras, de acordo com o acórdão de piso, tal impropriedade contábil teria produzido redução indevida do resultado, autorizando a exigência tributária. 
		 Assim, o acórdão não aceitou a retirada da base de cálculo de IRPJ e CSLL os valores referentes ao crédito presumido de ICMS (art. 24, do Decreto 20686/99) decorrentes de subvenções recebidas do Estado do Amazonas, alegando inclusão de custos indevidos. Ocorre que não procede a acusação fiscal.
		 Porém, entendo que o acórdão de piso deve ser reformado.
		 A Recorrente está situada na Zona Franca de Manaus (ZFM). Por esse motivo, as vendas de mercadorias provenientes de outros Estados com destino à ZFM são desoneradas de ICMS para os fornecedores, conforme estabelece o Convênio ICMS 65/88. Entretanto, a legislação do Estado do Amazonas determina que o ICMS devido ao Estado seja recolhido antecipadamente, englobando toda a carga tributária até a etapa do consumidor final.
		 Para assegurar que os valores recolhidos — incluindo aqueles relacionados às subvenções — sejam corretos, o Estado do Amazonas concede crédito presumido de ICMS. A Recorrente excluiu essa subvenção da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, mas tal exclusão foi indevidamente glosada. Importa destacar que o crédito presumido influencia diretamente o resultado contábil e fiscal da Recorrente. 
		 A seguir, reproduzo tabela apresentada pela Recorrente em que são apresentados exemplos fictícios que demonstram o efeito desse crédito presumido de ICMS:
		 
		 //
		 No julgamento dos Embargos de Divergência no REsp 1.517.492, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o crédito presumido de ICMS deve ser excluído da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, sem a necessidade de qualquer condição adicional. 
		 Isso porque a concessão desse benefício fiscal representa, de forma inequívoca, um incremento patrimonial. Ainda assim, a Receita Federal e a decisão de piso desconsideraram tal entendimento e não admitiu a exclusão realizada pela Recorrente.
		 Para efetivar a exclusão a que tem direito, como bem explicado pela Recorrente, é indispensável realizar determinados lançamentos contábeis que evidenciem toda a operação, conforme orientam as melhores práticas contábeis — procedimento que foi devidamente observado pela Recorrente.
		 Com o objetivo de assegurar total transparência e possibilitar a rastreabilidade das informações, a Recorrente efetuou lançamentos simultâneos (mesma data e horário), registrando os valores tanto a crédito quanto a débito. O crédito foi classificado como Receita de Subvenção, enquanto o débito foi registrado como Crédito Presumido de ICMS. Dessa forma, como tais registros se compensam integralmente, não produzem qualquer efeito direto na apuração do IRPJ e da CSLL.
		 Para comprovar que o lançamento a débito e crédito de R$ 16.202.301,52 não traz qualquer efeito para a apuração direta do resultado, trazemos abaixo um DRE Simplificado, um com esses dois registros e o outro sem o registro, verificando que se terá o mesmo LAIR. 
		 Vejamos:
		 /
		 Essa forma de registro está alinhada ao que dispõe o CPC 07 (R1), item 12, segundo o qual as subvenções governamentais devem ser apropriadas como receita de maneira sistemática, sempre relacionadas aos custos que se pretende compensar — no caso, o custo das mercadorias vendidas (CMV), impactado diretamente pelo crédito presumido.
		 Vale destacar, ainda, que embora o montante total da subvenção tenha sido de R$ 16.202.301,52, a Recorrente excluiu da base de cálculo apenas R$ 12.830.584,56, ou seja, valor inferior ao limite autorizado. Assim, não há qualquer duplicidade de benefício ou aproveitamento indevido, tendo sido retirada somente a quantia legítima da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 Dessa maneira, confirmase que a dedução das subvenções na composição do IRPJ e da CSLL constitui direito garantido tanto pela legislação aplicável quanto pela jurisprudência dominante, além de estar respaldada por decisão judicial válida.
		 Ademais, no que tange às subvenções para investimento, o artigo 30 da Lei nº 12.973, de 2014, ostentava a seguinte redação original:
		 Art. 30. As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e as doações feitas pelo poder público não serão computadas na determinação do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente poderá ser utilizada para: (Vigência)
		 I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; ou 
		 II - aumento do capital social.
		 § 1º Na hipótese do inciso I do caput, a pessoa jurídica deverá recompor a reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.
		 § 2º As doações e subvenções de que trata o caput serão tributadas caso não seja observado o disposto no § 1º ou seja dada destinação diversa da que está prevista no caput, inclusive nas hipóteses de:
		 I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou subvenções governamentais para investimentos;
		 II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com posterior capitalização do valor da doação ou da subvenção, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitada ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou de subvenções governamentais para investimentos; ou 
		 III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios.
		 § 3º Se, no período de apuração, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro líquido contábil inferior à parcela decorrente de doações e de subvenções governamentais e, nesse caso, não puder ser constituída como parcela de lucros nos termos do caput, esta deverá ocorrer à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.
		 Posteriormente, veio a ser editada a Lei Complementar nº 160, de 2017, cujo artigo 9º acrescentou os §§ 4º e 5º ao acima transcrito artigo 30, verbis:
		 Art. 9º O art. 30 da Lei no 12.973, de 13 de maio de 2014, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º:
		 Art. 30
		 (...)
		 § 4º Os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto previsto no inciso II do caput do art. 155 da Constituição Federal, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, são considerados subvenções para investimento, vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstos neste artigo.
		 § 5º O disposto no § 4º deste artigo aplica-se inclusive aos processos administrativos e judiciais ainda não definitivamente julgados. 
		 Além disso, o artigo 10 da Lei Complementar nº 160, de 2017, assim dispôsꓽ
		 Art. 10. O disposto nos §§ 4º e 5º do art. 30 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, aplica-se inclusive aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro fiscais de ICMS instituídos em desacordo com o disposto na alínea ‘g’ do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal por legislação estadual publicada até a data de início de produção de efeitos desta Lei Complementar, desde que atendidas as respectivas exigências de registro e depósito, nos termos do art. 3º desta Lei Complementar.
		 Verifica-se, pois que com a publicação da Lei Complementar 160, de 7 de agosto de 2017, teve fim a discussão sobre a natureza do crédito de ICMS, ao estabelecer que tais incentivos são considerados subvenções para investimento, vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstos neste artigo.
		 Os fatos geradores analisados no presente litígio referem-se ao anos-calendário de 2012 Aplicam-se ao caso as determinações normativas em vigor à época, uma vez que “o lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada” (art. 144 do Código Tributário Nacional).
		 Contudo, ainda que seja incólume de dúvidas a aplicação retroativa do § 4º do artigo 30 da Lei nº 12.973, de 2014, para os processos em andamento, era necessário verificar, além do atendimento às formalidades previstas na Lei Complementar nº 160, de 2017, se os requisitos expressos no caput daquele dispositivo estavam presentes nestes autos. Todavia, ressalte-se que isso sequer foi questionado nestes autos.
		 Nesse mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça julgou o REsp nº 1945110/RS, sob a sistemática dos recursos repetitivos, quanto firmou a tese do Tema Repetitivo nº 1182, assim enunciada:
		 “1. Impossível excluir os benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, salvo quando atendidos os requisitos previstos em lei (art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017 e art. 30, da Lei n. 12.973/2014), não se lhes aplicando o entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 2. Para a exclusão dos benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL não deve ser exigida a demonstração de concessão como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos.
		 3. Considerando que a Lei Complementar 160/2017 incluiu os §§ 4º e 5º ao art. 30 da Lei 12.973/2014 sem, entretanto, revogar o disposto no seu § 2º, a dispensa de comprovação prévia, pela empresa, de que a subvenção fiscal foi concedida como medida de estímulo à implantação ou expansão do empreendimento econômico não obsta à Receita Federal de proceder ao lançamento do IRPJ e da CSSL se, em procedimento fiscalizatório, for verificado que os valores oriundos do benefício fiscal foram utilizados para finalidade estranha à garantia da viabilidade do empreendimento econômico.
		 Desse modo, a partir de então, o único requisito a ser verificado para que o valor do crédito de ICMS possa não ser computado na determinação do lucro real e da base de cálculo do IRPJ e da CSLL passou a ser aquele previsto no caput do artigo 30 da Lei 12.973/2014, qual seja, o registro em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.
		 Neste cenário, é certo que, uma vez cumprido o requisito previsto no caput do artigo 30 da Lei 12.973/2014, qual seja, a contabilização dos valores como reserva de lucros (e quem nem foi questionado pelo acordão de piso) e não tem sido levando aspectos relacionados à eventual destinação posterior de tais valores, não deve prevalecer, nesta parte, o lançamento efetuado.
		 Ademais, o tema foi objeto de sucessivas análises pelo E. STJ, nas suas Turmas de Direito Público e, em seguida, na Primeira Seção de Julgamento, inclusive gerando provimento vinculante por meio de julgamento de Recurso Especial Repetitivo. A interpretação conferida pelo E. STJ, como se verá a seguir, vem sendo incorporada pela 1ª Turma da CSRF deste Carf, responsável pela unificação da interpretação jurídica nesta 1ª Seção de Julgamento.
		 O E. STJ, no EREsp nº 1.517.492/PR (Rel. Min. Og Fernandes, Red. p/ acórdão Min. Regina Helena Costa, DJ 08/11/2017), definiu que os créditos presumidos de ICMS concedidos pelos Estados não poderiam ser incluídos na base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Embora não tenha sido julgado sob o rito dos precedentes vinculantes, referido julgado se deu na 1ª Seção do E. STJ, com a seguinte manifestação:
		 TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. ICMS. CRÉDITOS PRESUMIDOS CONCEDIDOS A TÍTULO DE INCENTIVO FISCAL. INCLUSÃO NAS BASES DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURÍDICA - IRPJ E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. INVIABILIDADE. PRETENSÃO FUNDADA EM ATOS INFRALEGAIS. INTERFERÊNCIA DA UNIÃO NA POLÍTICA FISCAL ADOTADA POR ESTADO-MEMBRO. OFENSA AO PRINCÍPIO FEDERATIVO E À SEGURANÇA JURÍDICA. BASE DE CÁLCULO. OBSERVÂNCIA DOS ELEMENTOS QUE LHES SÃO PRÓPRIOS. RELEVÂNCIA DE ESTÍMULO FISCAL OUTORGADO POR ENTE DA FEDERAÇÃO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO FEDERATIVO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE ASSENTADA EM REPERCUSSÃO GERAL PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 574.706/PR). AXIOLOGIA DA RATIO DECIDENDI APLICÁVEL À ESPÉCIE. CRÉDITOS PRESUMIDOS. PRETENSÃO DE CARACTERIZAÇÃO COMO RENDA OU LUCRO. IMPOSSIBILIDADE.
		 I - Controverte-se acerca da possibilidade de inclusão de crédito presumido de ICMS nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 II - O dissenso entre os acórdãos paradigma e o embargado repousa no fato de que o primeiro manifesta o entendimento de que o incentivo fiscal, por implicar redução da carga tributária, acarreta, indiretamente, aumento do lucro da empresa, insígnia essa passível de tributação pelo IRPJ e pela CSLL; já o segundo considera que o estímulo outorgado constitui incentivo fiscal, cujos valores auferidos não podem se expor à incidência do IRPJ e da CSLL, em virtude da vedação aos entes federativos de instituir impostos sobre patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros.
		 III - Ao considerar tal crédito como lucro, o entendimento manifestado pelo acórdão paradigma, da 2ª Turma, sufraga, em última análise, a possibilidade de a União retirar, por via oblíqua, o incentivo fiscal que o Estado-membro, no exercício de sua competência tributária, outorgou.
		 IV - Tal entendimento leva ao esvaziamento ou redução do incentivo fiscal legitimamente outorgado pelo ente federativo, em especial porque fundamentado exclusivamente em atos infralegais, consoante declinado pela própria autoridade coatora nas informações prestadas.
		 V - O modelo federativo por nós adotado abraça a concepção segundo a qual a distribuição das competências tributárias decorre dessa forma de organização estatal e por ela é condicionada.
		 VI - Em sua formulação fiscal, revela-se o princípio federativo um autêntico sobreprincípio regulador da repartição de competências tributárias e, por isso mesmo, elemento informador primário na solução de conflitos nas relações entre a União e os demais entes federados.
		 VII - A Constituição da República atribuiu aos Estados-membros e ao Distrito Federal a competência para instituir o ICMS - e, por consequência, outorgar isenções, benefícios e incentivos fiscais, atendidos os pressupostos de lei complementar.
		 VIII - A concessão de incentivo por ente federado, observados os requisitos legais, configura instrumento legítimo de política fiscal para materialização da autonomia consagrada pelo modelo federativo. Embora represente renúncia a parcela da arrecadação, pretende-se, dessa forma, facilitar o atendimento a um plexo de interesses estratégicos para a unidade federativa, associados às prioridades e às necessidades locais coletivas.
		 IX - A tributação pela União de valores correspondentes a incentivo fiscal estimula competição indireta com o Estado-membro, em desapreço à cooperação e à igualdade, pedras de toque da Federação.
		 X - O juízo de validade quanto ao exercício da competência tributária há de ser implementado em comunhão com os objetivos da Federação, insculpidos no art. 3º da Constituição da República, dentre os quais se destaca a redução das desigualdades sociais e regionais (inciso III), finalidade da desoneração em tela, ao permitir o barateamento de itens alimentícios de primeira necessidade e dos seus ingredientes, reverenciando o princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento maior da República Federativa brasileira (art. 1º, III, C.R.).
		 XI - Não está em xeque a competência da União para tributar a renda ou o lucro, mas, sim, a irradiação de efeitos indesejados do seu exercício sobre a autonomia da atividade tributante de pessoa política diversa, em desarmonia com valores éticos-constitucionais inerentes à organicidade do princípio federativo, e em atrito com o princípio da subsidiariedade, que reveste e protege a autonomia dos entes federados.
		 XII - O abalo na credibilidade e na crença no programa estatal proposto pelo Estado-membro acarreta desdobramentos deletérios no campo da segurança jurídica, os quais não podem ser desprezados, porquanto, se o propósito da norma consiste em descomprimir um segmento empresarial de determinada imposição fiscal, é inegável que o ressurgimento do encargo, ainda que sob outro figurino, resultará no repasse dos custos adicionais às mercadorias, tornando inócua, ou quase, a finalidade colimada pelos preceito legais, aumentando o preço final dos produtos que especifica, integrantes da cesta básica nacional.
		 XIII - A base de cálculo do tributo haverá sempre de guardar pertinência com aquilo que pretende medir, não podendo conter aspectos estranhos, é dizer, absolutamente impertinentes à própria materialidade contida na hipótese de incidência.
		 XIV - Nos termos do art. 4º da Lei n. 11.945/09, a própria União reconheceu a importância da concessão de incentivo fiscal pelos Estados-membros e Municípios, prestigiando essa iniciativa precisamente com a isenção do IRPJ e da CSLL sobre as receitas decorrentes de valores em espécie pagos ou creditados por esses entes a título de ICMS e ISSQN, no âmbito de programas de outorga de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços.
		 XV - O STF, ao julgar, em regime de repercussão geral, o RE n. 574.706/PR, assentou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, sob o entendimento segundo o qual o valor de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, constituindo mero ingresso de caixa, cujo destino final são os cofres públicos. Axiologia da ratio decidendi que afasta, com ainda mais razão, a pretensão de caracterização, como renda ou lucro, de créditos presumidos outorgados no contexto de incentivo fiscal.
		 XVI - Embargos de Divergência desprovidos.
		 (EREsp n. 1.517.492/PR, relator Ministro Og Fernandes, relatora para acórdão Ministra Regina Helena Costa, Primeira Seção, julgado em 8/11/2017, DJe de 1/2/2018.)
		 Portanto, é firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consolidado a partir do julgamento do EREsp nº 1.517.492/PR, de que a tributação federal sobre créditos presumidos de ICMS viola o princípio federativo, na medida em que esvazia incentivo fiscal concedido por ente dotado de competência constitucional própria.
		 Posteriormente, foi discutida a extensão desse entendimento para os demais formatos de incentivos fiscais concedidos pelos Estados. No Tema Repetitivo nº 1.182 (Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ 26/04/2023, com trânsito em julgado em 14/08/2023), foram definidas as seguintes teses, com eficácia vinculante para este Carf (art. 99 do RICARF):
		 Logo, como vem, inclusive ,entendendo o E. STJ em julgamentos recentes, “em suma, ao crédito presumido de ICMS aplica-se o disposto nos EREsp. 1.517.492/PR. Já aos demais benefícios fiscais de ICMS adota-se o disposto no art. 10 da Lei Complementar 160/2017 e no art. 30 da Lei 12.973/2014” (AgInt nos EDcl no REsp nº 2.122.157/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 12/08/2024).
		 Logo, como vem, inclusive ,entendendo o E. STJ em julgamentos recentes, “em suma, ao crédito presumido de ICMS aplica-se o disposto nos EREsp. 1.517.492/PR. Já aos demais benefícios fiscais de ICMS adota-se o disposto no art. 10 da Lei Complementar 160/2017 e no art. 30 da Lei 12.973/2014” (AgInt nos EDcl no REsp nº 2.122.157/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 12/08/2024).
		 Analisando tais precedentes, a 1ª Turma da CSRF, no Acórdão nº 9101-006.891 (Rel. Cons. Luiz Tadeu Matosinho Machado, Sessão de 04/04/2024), por unanimidade, a respeito de benefício de crédito presumido de ICMS, definiu o seguinte:
		 1.Impossível excluir os benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, salvo quando atendidos os requisitos previstos em lei (art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017 e art. 30, da Lei n. 12.973/2014), não se lhes aplicando o entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 2. Para a exclusão dos benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL não deve ser exigida a demonstração de concessão como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos.
		 3. Considerando que a Lei Complementar 160/2017 incluiu os §§ 4º e 5º ao art. 30 da Lei 12.973/2014 sem, entretanto, revogar o disposto no seu § 2º, a dispensa de comprovação prévia, pela empresa, de que a subvenção fiscal foi concedida como medida de estímulo à implantação ou expansão do empreendimento econômico não obsta à Receita Federal de proceder ao lançamento do IRPJ e da CSSL se, em procedimento fiscalizatório, for verificado que os valores oriundos do benefício fiscal foram utilizados para finalidade estranha à garantia da viabilidade do empreendimento econômico.
		 Veja-se que o E. STJ realizou distinção expressa com a matéria decidida no EREsp nº 1.517.492/PR, fazendo referência expressa a este julgamento na própria tese vinculante. Aplica-se este primeiro julgamento em caso de benefício de crédito presumido de ICMS, concluindo-se que a exigência de IRPJ e CSLL é indevida em função da violação ao pacto federativo.
		 Para os outros benefícios, a exclusão é condicionada ao atendimento dos requisitos estabelecidos em lei (art. 10 da LC nº 160/2017 e art. 30 da Lei nº 12.973/2014), mas “não deve ser exigida a demonstração de concessão como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos”.
		 Persiste, assim, tão somente quanto a esses outros benefícios, a necessidade de registro em reserva de lucros e limitações correspondentes, conforme ementa constante nos acórdãos correspondentes ao Tema nº 1.182:
		 7. Da possibilidade de exclusão legal dos benefícios fiscais de ICMS: Entretanto, se técnica e conceitualmente os benefícios fiscais de ICMS, de espécies diversas do crédito presumido, não podem autorizar a dedução da base de cálculo dos tributos federais, IRPJ e CSLL, a Lei permite que referida dedução seja promovida, desde que cumprido os requisitos que estabelece, mediante a aplicação do art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017 e do art. 30, da Lei n. 12.973/2014. Aplica-se o entendimento segundo o qual, muito embora não se possa exigir a comprovação de que os incentivos o foram estabelecidos como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, persiste a necessidade de registro em reserva de lucros e limitações correspondentes, consoante o disposto expressamente em lei(EDcl no Resp. n. 1.968.755 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 03.10.2022). No mesmo sentido: AgInt nos EDcl no REsp n. 1.920.207/RS, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 16/3/2023.
		 Na fundamentação do voto vencedor, o Relator destacou o seguinte: 
		 INCENTIVOS FISCAIS DO ICMS. CRÉDITO PRESUMIDO. NATUREZA DA SUBVENÇÃO.EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. SUPERVENIÊNCIA DAS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LC Nº 160/2017. DISCUSSÃO SUPERADA POR DECISÃO DO STJ EM SEDE DE RECURSOS REPETITIVOS. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA PELO CARF.
		 A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de embargos de divergência, teve a oportunidade de discutir uma dentre as espécies do gênero benefícios fiscais. Por ocasião do julgamento dos ERESP 1.517.492/PR, a Primeira Seção entendeu que a espécie de favor fiscal de crédito presumido não estará incluída na base de cálculo do IRPJ e da CSLL, independente das alterações introduzidas pela LC. nº160/2017 ao art. 30 da Lei 12.973/2012. O STJ em sede de recursos repetitivos nos RE’s nº 1.945.110/RS e nº 1.987.158 firmou tese de que a aferição do cumprimento dos requisitos do art. 30 Lei nº 12.973/2012 deve se restringir à constituição de reservas de incentivos, nos casos de outros tipos de benefícios fiscais dos ICMS, tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, não cabendo ser exigida a demonstração de sua concessão como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos.
		 Na fundamentação do voto vencedor, o Relator destacou o seguinte:
		 Voltando ao caso concreto, considerando-se que trata-se nestes autos de exclusão do crédito presumido do ICMS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, entendo que devem ser aplicadas ao presente caso as conclusões do ERESP nº 1.517.492/PR, independentemente das disposições da LC. nº160/2017.
		 Embora a tese fixada pelo STJ nos recursos repetitivos examinados trate dos demais tipos de benefícios fiscais do ICMS o fez por exclusão da aplicação do entendimento exarado no ERESP nº 1.517.492/PR, referendando a aplicação deste nos casos de exclusão crédito presumido do ICMS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 Desta feita, no presente caso, perde qualquer relevância analisar o atendimento aos requisitos estabelecidos na Lei nº 12.973/2014.
		 Observo que, mesmo para os demais tipos de incentivos do ICMS os acórdãos repetitivos fixaram tese de que não cabe ser exigida a demonstração de concessão como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, restringindo-se à exigência de constituição de reserva de lucros, não passível de distribuição, nos termos do caput e §§ 1º a 3º do art. 30 da Lei nº12.973/2014.
		 Ademais, no caso concreto a autoridade fiscal não fez qualquer consideração em seu Termo de Verificação Fiscal – TVF sobre a constituição de Reservas de Lucros em face dos incentivos recebidos, não sendo este um dos fundamentos da autuação.
		 O tema foi introduzido pela decisão de primeiro grau, sendo expressamente questionada tal inovação pela contribuinte em seu recurso voluntário.
		 O acórdão recorrido considerou irrelevante tal questão, tanto que deu provimento parcial ao recurso a despeito dessa discussão, como se colhe da seguinte passagem, já transcrita, do voto condutor do acórdão:
		 Neste contexto, parcialmente correta a autuação levada a termo pela fiscalização, bem como a decisão recorrida, ao manter a autuação, independentemente do argumento subsidiário de que a contabilidade não teria formalizado a chamada “reserva de incentivo”, posto que efetivamente o contribuinte investiu valor inferior a 5% do montante auferido a título de subvenção.
		 A d. PGFN não questionou tal conclusão, seja em sede de embargos ou de recurso especial, assim entendo que esta matéria encontra-se superada no presente caso. Por todo o exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso especial quanto à primeira matéria.
		 Diante do exposto, a 1ª Turma da CSRF acompanhou o entendimento manifestado pelo E. STJ, realizando uma distinção relevante entre o benefício de crédito presumido – cuja tributação pelo IRPJ e pela CSLL seria ilegítima de forma incondicional – e os demais benefícios para fins de cumprimento dos requisitos previstos no art. 30 da Lei nº 12.973/2014. A respeito dessa distinção, vale citar ainda explicação doutrinária:
		 “Ora, o Estado que concede crédito presumido de ICMS está por abdicar de receita com objetivo de fomentar desenvolvimento econômico em determinado setor da economia. Esta abdicação de receita não pode ser tributada pela União, pois o contribuinte não está revelando capacidade contributiva, mas sim recebendo subvenção governamental com destinação específica de expandir seus empreendimentos (independentemente do resultado financeiro advindo da expansão).
		 Diante disso, o que a União faz ao tributar os créditos presumidos de ICMS é onerar o patrimônio dos Estados, haja vista que aquele valor de ICMS descontado pelos créditos presumidos seria repassado aos Estados. Esta prática finda por desvirtuar o próprio objetivo do incentivo fiscal.
		 Em decorrência desta decisão, os contribuintes buscaram alargar a aplicação do Pacto Federativo aos demais incentivos de ICMS. Foi então que, analisando o Tema Repetitivo n. 1.18219, o Superior Tribunal de Justiça reafirmou a posição acerca dos créditos presumidos, o que fortalece ainda mais o afastamento da aplicação da legislação infraconstitucional sobre tal benefício, mas determinou que os demais incentivos de ICMS deveriam seguir os requisitos da Lei nº 12.973/2014.
		 Essa decisão reforça a interpretação de que as leis ordinárias não se aplicam aos créditos presumidos de ICMS para fins de tributação pelo IRPJ e pela CSLL. 
		 Nesse contexto, na medida que o Estado concede um desconto tributário, pode-se dizer que essa situação se assemelha ao caso de crédito presumido devolvido ao contribuinte. Trata-se de uma renúncia por parte do Estado, tal como alegado pela Recorrente, que não deve ser prejudicada pela incidência de tributos federais, sob risco de interferência indevida na política econômica estadual.
		 A Câmara Superior de Recursos Fiscais prolatou o Acórdão nº 9101-006.891 – CSRF / 1ª Turma que considerou ser os benefícios fiscais uma espécie de favor fiscal de crédito presumido não estará incluída na base de cálculo do IRPJ e da CSLL e que pode ser aplicado de forma análoga ao presente casoꓽ 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ). Ano-calendário:2009, 2010, 2011 INCENTIVOS FISCAIS DO ICMS. CRÉDITO PRESUMIDO. NATUREZA DA SUBVENÇÃO. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. SUPERVENIÊNCIA DAS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LC Nº 160/2017. DISCUSSÃO SUPERADA POR DECISÃO DO STJ EM SEDE DE RECURSOS REPETITIVOS. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA PELO CARF.
		 A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de embargos de divergência, teve a oportunidade de discutir uma dentre as espécies do gênero benefícios fiscais. Por ocasião do julgamento dos ERESP 1.517.492/PR, a Primeira Seção entendeu que a espécie de favor fiscal de crédito presumido não estará incluída na base de cálculo do IRPJ e da CSLL, independente das alterações introduzidas pela LC. nº160/2017 ao art. 30 da Lei 12.973/2012. O STJ em sede de recursos repetitivos nos RE’s nº 1.945.110/RS e nº 1.987.158 firmou tese de que a aferição do cumprimento dos requisitos do art. 30 Lei nº 12.973/2012 deve se restringir à constituição de reservas de incentivos, nos casos de outros tipos de benefícios fiscais dos ICMS, tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, não cabendo ser exigida a demonstração de sua concessão como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos. (...) – (Acórdão nº 9101-006.891, Relatorꓽ Luiz Tadeu Matosinho Machado, Data da Sessãoꓽ 04 de abril de 2024)
		 Ainda que se reconheça que o lançamento contábil não observou, em sua integralidade, a técnica preconizada pelo CPC 07, tal circunstância não tem o condão de criar materialidade tributária para IRPJ e CSLL.
		 O que se tributa, no imposto de renda, é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda (art. 43 do CTN), o que não se verifica nos créditos presumidos de ICMS, que: a) não representam ingresso financeiro novo; b) não se incorporam ao patrimônio como riqueza própria; c) configuram, em essência, política fiscal estadual. 
		 Portanto, mesmo que se considerasse qualquer equívoco formal na escrituração contábil (o que se admite apenas por argumentar), não surgiu fato gerador do IRPJ ou da CSLL. Dessa forma,  ainda que se identifique inadequação formal na escrituração, verificase o cumprimento substancial do art. 30 da Lei nº 12.973/2014, razão pela qual não subsiste a exigência de IRPJ e CSLL.
		 Além disso, consta dos autos que a Recorrente: a) constituiu reserva de lucros para subvenções no valor de R$ 12.830.584,56 ; b) promoveu exclusão no LALUR/LACS e c) não destinou os valores a distribuição ou finalidade incompatível.
		 Em suma, deve-se esclarecer que, nos termos dos precedentes firmados pelo E. STJ (EREsp 1.517.492/PR e Tema Repetitivo nº 1.182), o crédito presumido de ICMS é elemento estranho à base de cálculo do IRPJ e da CSLL, não podendo ser inserido na referida base imponível, independentemente do cumprimento dos requisitos previstos no art. 30 da Lei nº 12.973/2014.
		 Assim, entendo que devem ser canceladas as exigências de IRPJ e CSLL incidentes sobre crédito presumido de ICMS.
		 GLOSA DOS CRÉDITOS DE PIS E COFINS (ALÍQUOTA ZERO)
		 A controvérsia cingese ao aproveitamento de créditos de PIS e COFINS sobre aquisições de mercadorias realizadas com alíquota zero (art. 2º da Lei nº 10.996/2004), fornecidas por pessoas jurídicas estabelecidas fora da ZFM e destinadas à contribuinte localizada na ZFM.
		 A fiscalização constatou que, em grande parte das aquisições, não houve incidência de PIS e COFINS na operação anterior, pois os fornecedores estavam beneficiados pela redução da alíquota a zero. Ainda assim, a contribuinte apropriou créditos como se houvesse tributação na etapa antecedente, com fundamento na tributação subsequente das revendas realizadas fora da ZFM.
		 A decisão tratou da glosa de créditos de PIS e COFINS apropriados pela contribuinte sobre aquisições de mercadorias realizadas com alíquota zero, nos termos do art. 2º da Lei nº 10.996/2004, aplicável às vendas realizadas por pessoas jurídicas estabelecidas fora da Zona Franca de Manaus (ZFM) para destinatários nela localizados.
		 A DRJ manteve integralmente a glosa adotando o entendimento de que:
		 a não cumulatividade do PIS e da COFINS pressupõe efetiva incidência das contribuições na etapa anterior;
		 a aquisição com alíquota zero é juridicamente equiparada a operação “não sujeita ao pagamento das contribuições”;
		 aplicase, portanto, a vedação expressa do art. 3º, §2º, II, das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003.
		 A DRJ também afastou a alegação da contribuinte de que a redução a zero configuraria isenção com efeitos distintos, esclarecendo que, para fins de creditamento, alíquota zero, isenção, suspensão e não incidência produzem o mesmo efeito jurídico: impedem o aproveitamento de créditos quando ocorrentes na etapa anterior da cadeia.
		 Ainda foi destacado que decisão judicial favorável à contribuinte, referente à não incidência de PIS e COFINS sobre vendas realizadas na ZFM, não abrange o direito ao creditamento nas aquisições, pois trata exclusivamente do aspecto da incidência nas receitas de venda, e não da sistemática da não cumulatividade.
		 Na aquisição de mercadorias para revenda realizada com alíquota zero de PIS e COFINS, inexiste direito ao creditamento, qualquer que seja a forma de desoneração da contribuição ocorrida na etapa anterior. Em razão disso, a glosa dos créditos de PIS e COFINS foi mantida integralmente, compondo os valores de contribuição exigidos mensalmente no anocalendário de 2018.
		 Concordo com a decisão de piso, pois é indevido o creditamento. A não cumulatividade das contribuições exige incidência na etapa anterior, o que não ocorre nas aquisições submetidas à alíquota zero, juridicamente equiparadas a operações não sujeitas ao pagamento das contribuições. A vedação é expressa no art. 3º, §2º, II, da Lei nº 10.637/2002 e no art. 3º, §2º, II, da Lei nº 10.833/2003, alcançando, indistintamente, hipóteses de não incidência, alíquota zero, isenção ou suspensão.
		 No caso concreto, a contribuinte apropriou créditos proporcionais sob o argumento de que parte das revendas subsequentes (fora da ZFM) foi tributada pelo PIS/COFINS. Todavia, a tributação na saída não convalida o crédito na entrada sem ônus: faltou o pressuposto material do crédito (incidência anterior). A jurisprudência administrativa reitera essa vedação, inclusive em operações da ZFM, reconhecendo que, para fins de creditamento, alíquota zero rompe a cadeia não cumulativa e inviabiliza o desconto do crédito na apuração das contribuições.
		 A decisão judicial juntada pela interessada, que declara a não incidência de PIS/COFINS sobre vendas realizadas na ZFM, não abrange nem altera o regime de creditamento nas aquisições. Tratase de provimento restrito à materialidade da receita de venda, não afastando a regra legal de vedação de créditos quando a etapa anterior não foi onerada.
		 Dessa forma, concluo que deve ser mantida a glosa integral dos créditos de PIS e COFINS apurados sobre aquisições com alíquota zero, por força dos arts. 3º, §2º, II, da Lei nº 10.637/2002 e da Lei nº 10.833/2003, e em conformidade com a razão de decidir do acórdão recorrido (DRJ nº 107016.116), que examinou pormenorizadamente todas as questões pontuadas pela Recorrente com cujo conteúdo manifesto minha concordância neste tocante e reproduzo abaixo:
		 “(...)
		 2.5. Da Glosa de Créditos de PIS e Cofins 
		 A fiscalização glosou créditos de PIS e Cofins sob as seguintes alegações:
		 6.3 - De acordo com a EFD Contribuições, arquivo em anexo, e conforme acima demonstrado, o contribuinte apurou crédito de PIS, registro M105, Aquisição de Mercadoria para Comercialização, beneficiando-se da alíquota de 1,65% (um inteiro virgula sessenta e cinco por cento), embora tenha adquirida a mercadoria com incidência de alíquota (0) zero da referida contribuição;
		 6.5 - Não há direito a crédito na aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive no caso de isenção, este último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pelas contribuições. Na aquisição de mercadorias para revenda inexistirá, portanto, a possibilidade de apropriação de créditos calculados sobre o valor de sua aquisição, qualquer que seja a forma de desoneração das contribuições - não incidência, incidência com alíquota zero, suspensão ou isenção, ocorrida na etapa de comercialização anterior (venda para o adquirente);
		 7.2 - Assim como no PIS, exemplo demonstrado no item 5.2 acima, o contribuinte na EFD Contribuições, apurou crédito da COFINS, registro M505, Aquisição de Mercadoria para Comercialização, na alíquota de 7,6% (sete virgula seis por cento), embora tenha adquirida a mercadoria com incidência de alíquota (0) zero da referida contribuição;
		 O entendimento da fiscalizada, estabelecida na Zona Franca de Manaus, é de que, ao tributar as vendas, teria direito a descontar os créditos de compra, mesmo que estas compras não estejam sujeitas ao pagamento da contribuição por serem isentas, e embasa seu entendimento na legislação que rege a matéria e em julgados do STJ e STF, bem como em decisão judicial a ela favorável, que foi anexada aos autos (fls. 389 a 397).
		 É correto o entendimento da fiscalização.
		 No que se refere às decisões judiciais nas quais a interessada não é parte, estas somente vinculam a Administração Tributária quando decididas de modo desfavorável à Fazenda Nacional pelo Supremo Tribunal Federal (STF) e pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B (repercussão geral) e 543-C (recurso repetitivo) do Código de Processo Civil, de 1973, ou dos arts. 1.035 a 1041 do Código de Processo Civil vigente (Lei nº 13.105/2015) e desde que haja manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
		 Relativamente às ações judiciais propostas pela interessada, consta na documentação apresentada junto com a impugnação que em 2012 o contribuinte impetrou mandado de segurança protocolado sob o nº 0005529-18.2012.4.01.3200 e distribuído à 3ª Vara da Justiça Federal nº Amazonas, visando à declaração de inexigibilidade das contribuições de PIS/COFINS sobre as receitas que aufere, relativamente às operações de vendas de bens destinados a consumo realizadas dentro da Zona Franca de Manaus. (fls. 389 a 397).
		 Em decisão proferida em 02/08/2012, o Juízo daquela Vara concedeu a segurança para declarar, com base no art. 4º do Decreto-Lei n. 288/67, a inexistência de relação jurídico-tributária quanto à incidência do PIS e da COFINS sobre as receitas decorrentes das vendas de mercadorias de origem nacional para consumo ou industrialização na Zona Franca de Manaus, por serem consideradas vendas ao exterior.
		 A União recorreu desta decisão, que foi confirmada em sede de embargos de declaração pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região:
		 “TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ZONA FRANCA DE MANAUS. VENDAS INTERNAS. PIS. COFINS. NÃO INCIDÊNCIA.
		 1. As operações com mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus são equiparadas à exportação para efeitos fiscais (Decreto-Lei 288/67, art. 4º), caso em que sobre elas não incidem as contribuições ao PIS e à Cofins.
		 2. O referido benefício fiscal também alcança as empresas sediadas na própria ZFM que vendem seus produtos para outras na mesma localidade. ‘Interpretação calcada nas finalidades que presidiram a criação da Zona Franca, estampadas no próprio DL 288/67, e na observância irrestrita dos princípios constitucionais que impõem o combate às desigualdades sócio regionais’ 
		 (REsp 1.276.540- -AM, r. Ministro Castro Meira, 2ª Turma do STJ). (grifei). Agravo regimental da União desprovido.”
		 Posteriormente, a União apresentou recurso extraordinário perante o STF, que, ao apreciar o agravo, não o conheceu (fls. 475 a 487). Esta decisão transitou em julgado em 01/06/2017.
		 Portanto, a decisão judicial concedeu a segurança para declarar que não incidem as contribuições de PIS e Cofins sobre as receitas auferidas pela Dunorte Distribuidora de Produtos de Consumo Ltda., decorrentes das vendas de mercadorias de origem nacional para consumo ou industrialização na Zona Franca de Manaus.
		 Tal decisão não tem qualquer relação com a apropriação de créditos de PIS e Cofins e não abrange as aquisições, pela interessada, de mercadorias vendidas por pessoas jurídicas estabelecidas fora da Zona Franca de Manaus, as quais foram tributadas à alíquota zero, conforme disposto no art. 2º da Lei nº 10.996 de 15/12/2004:
		 Art. 2º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as receitas de vendas de mercadorias destinadas ao consumo ou à industrialização na Zona Franca de Manaus - ZFM, por pessoa jurídica estabelecida fora da ZFM. (Vide Lei nº 13.137, de 2015) (grifei)
		 De acordo com o art. 22 da Lei nº 11.945/2009, caso seja dado destino diverso às mercadorias, ficará o responsável pelo fato sujeito ao pagamento das contribuições e das penalidades cabíveis, como se a redução das alíquotas não existisse:
		 Art. 22. Salvo disposição expressa em contrário, caso a não-incidência, a isenção, a suspensão ou a redução das alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins, da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação for condicionada à destinação do bem ou do serviço, e a este for dado destino diverso, ficará o responsável pelo fato sujeito ao pagamento das contribuições e das penalidades cabíveis, como se a não-incidência, a isenção, a suspensão ou a redução das alíquotas não existisse. (grifei)
		 Por sua vez, os incisos II dos §2º dos artigos 3ºs das Leis nº 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003 dispõem que:
		 Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2ºa pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (Produção de efeito) (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010)(Regulamento)
		 (...)
		 II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 (...)
		 § 2° Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) (grifei)
		 I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) (grifei)
		 A RFB se manifestou a respeito da apropriação de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins na aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição através da Solução de Consulta Cosit nº 227 de 12/05/2017, da qual se extraem os seguintes trechos:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS NÃO SUJEITOS AO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO. VEDAÇÕES DE CREDITAMENTO.
		 É vedada a apropriação de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep em relação a bens e serviços adquiridos em operações não sujeitas à incidência ou sujeitas à incidência com alíquota zero ou com suspensão dessa contribuição, independentemente da destinação dada aos bens ou serviços adquiridos. (grifei)É vedada a apropriação de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep em relação a bens e serviços adquiridos em operações beneficiadas com isenção e posteriormente:
		 a) revendidos; ou b) utilizados como insumo na elaboração de produtos ou na prestação de serviços que sejam vendidos ou prestados em operações não sujeitas ao pagamento dessa contribuição.
		 Dispositivos Legais: Lei nº 10.637/2002, arts. 3º, § 2º, II, e 5º, III.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL – COFINS NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS NÃO SUJEITOS AO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO. VEDAÇÕES DE CREDITAMENTO.
		 É vedada a apropriação de créditos da Cofins em relação a bens e serviços adquiridos em operações não sujeitas à incidência ou sujeitas à incidência com alíquota zero ou com suspensão dessa contribuição, independentemente da destinação dada aos bens ou serviços adquiridos. (grifei)É vedada a apropriação de créditos da Cofins em relação a bens e serviços adquiridos em operações beneficiadas com isenção e posteriormente:
		 a) revendidos; ou (grifei)b) utilizados como insumo na elaboração de produtos ou na prestação de serviços que sejam vendidos ou prestados em operações não sujeitas ao pagamento dessa contribuição.
		 Dispositivos Legais: Lei nº 10.833/2003, arts. 3º, § 2º, II, e 6º, III.
		 (...)
		 8. Preliminarmente, convém transcrever alguns dispositivos legais relevantes para a solução desta consulta:
		 [Lei nº 10.637/2002]
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 [...]
		 § 2º Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865/2004) (grifei)
		 [...]
		 II – da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865/2004) (grifei)
		 [...]
		 Art. 5º A contribuição para o PIS/Pasep não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de:
		 [....]
		 III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.
		 [...]
		 § 1 Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito apurado na forma do art. 3º para fins de:
		 I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações no mercado interno;
		 II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação específica aplicável à matéria.
		 [...]
		 [Lei nº 10.833/2003]
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 [...]
		 § 2º Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865/2004) (grifei)
		 [...]
		 II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865/2004) (grifei)
		 [...]
		 Art. 6º A COFINS não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de:
		 [...]
		 III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.
		 [...]
		 § 1º Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito apurado na forma do art. 3º, para fins de:
		 I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações no mercado interno;
		 II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação específica aplicável à matéria.
		 [...]
		 9. A primeira parte do texto do inciso II do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.637/2002 e da Lei nº 10.833, de 2003 (da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição) refere-se a bens ou serviços que são objetos de uma operação ocorrida na etapa imediatamente anterior da cadeia econômica e que não foi alcançada pelo pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, ou seja, refere-se a bens ou serviços que, ao serem fornecidos por uma pessoa jurídica para outra, geram, para a primeira dessas pessoas (o fornecedor), receitas que não se sujeitam ao pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. (grifei)
		 9.1. Como o não pagamento das contribuições abrange as hipóteses de não incidência, incidência com alíquota zero, suspensão ou isenção, esse texto legal determina que, nessas situações, como regra geral, a aquisição dos bens ou serviços decorrentes dessas operações não gera direito à apropriação de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, independentemente da destinação dada pelo adquirente a esses bens. (grifei)
		 10. A segunda parte desse dispositivo (inclusive no caso de isenção, esse último [...] pela contribuição) destaca que a isenção é uma dessas operações de fornecimento não sujeitas ao pagamento das contribuições e determina que, nos casos de aquisição de bens ou serviços cuja operação foi contemplada com isenção das contribuições (apenas neles), a regra geral de não apropriação de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica restrita às situações em que os bens ou serviços fornecidos sejam:
		 a) revendidos (em qualquer hipótese); ou 
		 b) utilizados como insumos na elaboração de produtos ou serviços que sejam vendidos em operações não sujeitas à incidência ou sujeitas à incidência com alíquota zero ou com isenção dessas contribuições.
		 10.1 Assim, a contrario sensu, a vedação à apropriação de créditos da Contribuição do PIS/Pasep e da Cofins em caso de aquisição de bens e serviços não sujeitos ao pagamento das contribuições não se aplica às situações em que bens e serviços sejam adquiridos com isenção e, posteriormente sejam utilizados como insumos na elaboração de produtos ou serviços que sejam vendidos em operações sujeitas ao pagamento da Contribuição do PIS/Pasep e da Cofins.
		 11. Sistematizando o que foi dito anteriormente, tem-se que é vedada a apropriação de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins nas situações em que bens e serviços são adquiridos em operações beneficiadas: (grifei)
		 a) com não incidência, incidência com alíquota zero ou com suspensão das contribuições; (grifei)
		 b) com isenção das contribuições e posteriormente:
		 b.1) revendidos;
		 b.2) utilizados como insumo na elaboração de produtos ou na prestação de serviços que sejam vendidos ou prestados em operações não sujeitas ao pagamento das contribuições.
		 Especificamente sobre operações realizadas na Zona Franca de Manaus, a Solução de Consulta Cosit nº 112 de 28/09/2020 assim dispõe:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL – COFINS NÃO CUMULATIVIDADE. ZONA FRANCA DE MANAUS. REVENDA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. LEI Nº 10.996, DE 2004. ALÍQUOTA ZERO. CRÉDITOS. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO.
		 (...)
		 Na hipótese de aquisição de mercadoria beneficiada com a redução a zero da alíquota da Cofins estabelecida pelo art. 2º da Lei nº 10.996, de 2004, cuja aplicação está condicionada ao consumo ou industrialização na ZFM da mercadoria nacional adquirida de pessoa jurídica estabelecida fora da ZFM, o desvio das mencionadas finalidades implicará responsabilização do causador do desvio pelo pagamento da contribuição e das penalidades cabíveis, nos termos do art. 22 da Lei nº 11.945, de 2009, independentemente do prazo decorrido entre a aquisição da mercadoria e o desvio da destinação;
		 Não há direito a crédito na aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da Cofins, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pelas contribuições. Na aquisição de mercadorias para a revenda inexistirá, portanto, a possibilidade de apropriação de créditos calculados sobre o valor de sua aquisição, qualquer que seja a forma de desoneração da contribuição -não incidência, incidência com alíquota zero, suspensão ou isenção, ocorrida na etapa de comercialização anterior (venda para o adquirente); (grifei) (...)Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 288, de 1967, art. 4º; Lei nº 10.522, de 2002, arts. 19 e 19-A; Lei nº 10.637, de 2002, art. 5º - A; Lei nº 10.833, de 2003, arts. 2º, 3ºe 6º; Lei nº 10.996, de 2004, art. 2º; Parecer PGFN CRJ nº 1.743, de 2016, aprovado por despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 14 de novembro de 2016 e Ato Declaratório PGFN nº 4, de 2017.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP NÃO CUMULATIVIDADE. ZONA FRANCA DE MANAUS. REVENDA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. LEI Nº 10.996, DE 2004. ALÍQUOTA ZERO. CRÉDITOS. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO.
		 (...)
		 Na hipótese de aquisição de mercadoria beneficiada com a redução a zero da alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep estabelecida pelo art. 2º da Lei nº 10.996, de 2004, cuja aplicação está condicionada ao consumo ou industrialização na ZFM da mercadoria nacional adquirida de pessoa jurídica estabelecida fora da ZFM, o desvio das mencionadas finalidades implicará responsabilização do causador do desvio pelo pagamento da contribuição e das penalidades cabíveis, nos termos do art. 22 da Lei nº 11.945, de 2009, independentemente do prazo decorrido entre a aquisição da mercadoria e o desvio da destinação;
		 Não há direito a crédito na aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0(zero), isentos ou não alcançados pelas contribuições. Na aquisição de mercadorias para a revenda inexistirá, portanto, a possibilidade de apropriação de créditos calculados sobre o valor de sua aquisição, qualquer que seja a forma de desoneração da contribuição - não incidência, incidência com alíquota zero, suspensão ou isenção, ocorrida na etapa de comercialização anterior (venda para o adquirente);
		 (...)
		 Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 288, de 1967, art. 4º; Lei nº 10.522, de 2002, arts. 19 e 19-A; Lei nº 10.637, de 2002, arts 2º, 3º, 5º e 5º - A; Lei nº 10.996, de 2004, art. 2º; Parecer PGFN CRJ nº 1.743, de 2016, aprovado por despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 14 de novembro de 2016 e Ato Declaratório PGFN nº 4, de 2017.
		 (...)1) Sendo reduzidas a 0 (zero), as alíquotas de PIS/COFINS, nas aquisições de mercadoria nacional, em razão do Art. 2°, §1° da Lei n° 10.996/2004, e em virtude da aplicação da não-cumulatividade prevista pelo art. 3° da Lei 10.637/2002 e art.3° da Lei 10.833/2003, deverá a Consulente também reduzir a 0 (zero) as alíquotas de PIS/COFINS sobre suas receitas de vendas destinadas a empresas fora ZFM?
		 O art. 2º da Lei nº 10.996, de 2004, garante a redução a 0 (zero) das alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre as receitas de vendas de mercadorias destinadas ao consumo ou à industrialização na Zona Franca de Manaus - ZFM, por pessoa jurídica estabelecida fora da ZFM, enquanto o seu § 1º esclarece serem consideradas de consumo na ZFM aquelas mercadorias que tenham por destinatárias as pessoas jurídicas que as venham utilizar diretamente ou para comercialização por atacado ou a varejo, hipótese esta em que estaria enquadrada a consulente. Logo, a princípio, as aquisições de mercadorias realizadas pela consulente de pessoas jurídicas sediadas fora da ZFM estão desoneradas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. Contudo, os benefícios atinentes à ZFM têm por premissa para a sua materialidade que a mercadoria comercializada tenha por destinação final pessoa jurídica que nela esteja sediada.
		 Verifica-se que o caput do artigo 2º da Lei nº 10.996, de 2004, reduz a zero a alíquota das contribuições quando as mercadorias forem destinadas a industrialização ou consumo dentro da ZFM, sendo esta a condição para usufruto do benefício, não podendo o § 1º, ao definir o que seria “consumo” para os fins do incentivo, fazê-lo extrapolando os limites impostos pelo caput do artigo. Ou seja, é considerada “consumo” a venda para pessoas jurídicas que venham a comercializar a mercadoria por atacado ou varejo, desde que dentro da ZFM. E não poderia ser diferente tendo em vista que se trata de um incentivo objetivamente concedido para uma determinada área geográfica, no caso a ZFM.
		 A se reconhecer, neste ponto, por força do Ato Declaratório PGFN nº 4, de 2017, que as receitas auferidas com a revenda intrazona dos produtos alimentícios que comercializa também não sofrerão a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.
		 Ainda em relação ao questionamento da consulente, cabe esclarecer-lhe que a revenda da mercadoria adquirida com alíquota zero, por força do benefício estabelecido no art. 2º da Lei nº 10.996, de 2004, para pessoa jurídica estabelecida fora da ZFM caracteriza desvio de finalidade, o que impõe ao responsável pelo desvio de destinação o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins e das penalidades cabíveis, como se a redução a zero das alíquotas das contribuições não existisse, conforme comando insculpido no art. 22 da Lei nº 11.945, de 2009.
		 A Coordenação Geral de Tributação- Cosit, através da Solução de Consulta Interna nº 5, de 10 de abril de 2015, dotada de efeito vinculante no âmbito da RFB, já se debruçou sobre a temática, estabelecendo na sua ementa que:
		 Na hipótese de aquisição de mercadoria beneficiada com a redução a zero das alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins estabelecida pelo art. 2º da Lei nº 10.996, de 2004, cuja aplicação está condicionada ao consumo ou industrialização na ZFM da mercadoria adquirida com benefício, o desvio das mencionadas finalidades implicará responsabilização do causador do desvio pelo pagamento das contribuições e das penalidades cabíveis, nos termos do art. 22 da Lei nº 11.945, de 2009, independentemente do prazo decorrido entre a aquisição da mercadoria e o desvio da destinação. (grifei)Na hipótese de descumprimento das condições impostas pelo art. 22 da Lei nº 11.945, de 2009, para fruição da redução a zero das alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins que estabelece, o marco temporal para a incidência dos acréscimos legais é a data de vencimento das contribuições que seriam devidas em razão da operação, caso não houvesse a referida redução a zero das alíquotas.
		 Ocorrido o desvio da destinação da mercadoria, a contagem do prazo decadencial de 5 (cinco) anos para o lançamento do crédito tributário inicia-se:
		 a) da data em que ocorrer o desvio da destinação prevista em lei, na hipótese de prévio pagamento espontâneo das contribuições pelo sujeito passivo; ou b) do primeiro dia do ano seguinte àquele em que ocorrer o desvio da destinação prevista em lei, no caso de ausência de pagamento.
		 Destarte, as receitas de venda da consulente para outras pessoas jurídicas estabelecidas na ZFM não estão sujeitas à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. Porém, as receitas auferidas pela consulente com a venda de suas mercadorias para outras pessoas jurídicas sediadas fora da ZFM estão sujeitas ao pagamento das contribuições na forma da legislação em vigor, sendo que a mercadoria anteriormente beneficiada com a alíquota zero (Lei nº 10.996, de 2004)oriunda de pessoa jurídica estabelecida fora da ZFM e posteriormente revendida para pessoa jurídica fora da ZFM caracteriza desvio de finalidade, estando a pessoa jurídica responsável sujeita ao pagamento das contribuições que se deixou de recolher e às penalidades da legislação aplicável. (grifei)2) Em caso de resposta negativa ao questionamento anterior e, considerando que a Consulente possua a obrigatoriedade de tributar e recolher normalmente os valores de PIS/COFINS sobre suas receitas de vendas destinadas a empresas fora da ZFM, poderá também, em sua apuração, considerar, os créditos provenientes de suas aquisições de mercadorias para revenda oriundas de outros Estados ainda que seus fornecedores não tenham realizado o destaque de PIS/COFINS por força do art. 2°, §1° da Lei n° 10.996/2004?
		 As Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003, estabelecem expressamente no inciso II, do § 2º de seus art. 3º, que não dará direito a crédito a aquisição de bens ou serviços  não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.
		 A primeira parte do texto do inciso II do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.637/2002 e da Lei nº 10.833, de 2003 (da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição) refere-se a bens ou serviços que são objetos de uma operação ocorrida na etapa imediatamente anterior da cadeia econômica e que não foi alcançada pelo pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, ou seja, refere-se a bens ou serviços que, ao serem fornecidos por uma pessoa jurídica para outra, geram, para a primeira dessas pessoas (o fornecedor), receitas que não se sujeitam ao pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. (grifei)Como o não pagamento das contribuições abrange as hipóteses de não incidência, incidência com alíquota zero, suspensão ou isenção, esse texto legal determina que, à exceção dos insumos isentos utilizados em produtos ou prestação de serviços tributados, a aquisição dos bens ou serviços decorrentes dessas operações não gera direito à apropriação de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, independentemente da destinação dada pelo adquirente a esses bens. (grifei)Portanto, no caso presente, tratando-se de mercadorias adquiridas com alíquota zero, como é o caso daquelas vendidas à consulente por pessoas jurídicas sediadas fora da ZFM, não poderá ser efetivado, na sistemática da não cumulatividade, o desconto de créditos relacionados ao valor de sua aquisição quando da apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins sobre a receita auferida na sua revenda. (grifei)
		 A Solução de Consulta Cosit nº 227, de 12 de maio de 2017, dotada de efeito vinculante no âmbito da RFB, cuidou da interpretação da regra estabelecida nos dispositivos em questão, para assim concluir:
		 a) ser vedada a apropriação de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins em relação a bens e serviços adquiridos em operações não sujeitas à incidência ou sujeitas à incidência com alíquota zero ou com suspensão dessas contribuições; (grifei)
		 (...)
		 O acima exposto pode ser assim sintetizado:
		 a) O contribuinte adquiriu mercadorias para revenda de empresas localizadas fora da Zona Franca de Manaus;
		 b) Nestas vendas não houve pagamento de PIS e Cofins pelos fornecedores, uma vez que as operações foram tributadas à alíquota zero, conforme disposto no art. 2º da Lei nº 10.996 de 15/12/2004;
		 c) Posteriormente o contribuinte revendeu parte destas mercadorias para empresas localizadas fora da Zona Franca de Manaus, sobre as quais incidiram as contribuições de Pis e Cofins e calculou o crédito sobre as aquisições, na mesma proporção em que foram suas vendas tributadas;
		 d) Tratando-se de mercadorias adquiridas com alíquota zero, como é o caso daquelas vendidas à impugnante por pessoas jurídicas sediadas fora da Zona Franca de Manaus, não poderá ser efetivado, na sistemática da não cumulatividade, o desconto de créditos relacionados ao valor de sua aquisição quando da apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins sobre a receita auferida na sua revenda;
		 e) As receitas auferidas com a venda de mercadorias para outras pessoas jurídicas sediadas fora da Zona Franca de Manaus estão sujeitas ao pagamento das contribuições, sendo que a mercadoria anteriormente beneficiada com a alíquota zero (Lei nº 10.996, de 2004) oriunda de pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e posteriormente revendida para pessoa jurídica fora daquela região caracteriza desvio de finalidade, estando a pessoa jurídica responsável sujeita ao pagamento das contribuições que se deixou de recolher e às penalidades da legislação aplicável.
		 f) Mesmo que pudesse ser admitido que as mercadorias foram adquiridas pela Dunorte com isenção de PIS e de Cofins, haveria a vedação à apropriação de créditos destas contribuições, como conclui a citada Solução de Consulta Cosit nº 227 de 12/05/2017:
		 11. Sistematizando o que foi dito anteriormente, tem-se que é vedada a apropriação de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins nas situações em que bens e serviços são adquiridos em operações beneficiadas:
		 a) com não incidência, incidência com alíquota zero ou com suspensão das contribuições;
		 b) com isenção das contribuições e posteriormente:
		 b.1) revendidos;
		 b.2) utilizados como insumo na elaboração de produtos ou na prestação de serviços que sejam vendidos ou prestados em operações não sujeitas ao pagamento das contribuições.
		 (grifei)
		 Conclusão: Deve ser mantida a glosa de créditos de PIS e Cofins, pois na aquisição de mercadorias para a revenda inexiste a possibilidade de apropriação de créditos calculados sobre o valor de sua aquisição, qualquer que seja a forma de desoneração da contribuição - não incidência, incidência com alíquota zero, suspensão ou isenção, ocorrida na etapa de comercialização anterior(venda para o adquirente).
		 Voto por manter o lançamento neste tocante.
		 DA TRIBUTAÇÃO DOS JUROS DE MORA (SELIC) – PIS E COFINS
		 A fiscalização exigiu PIS e COFINS sobre receitas financeiras decorrentes de juros SELIC incidentes sobre indébito tributário de COFINS recuperado por decisão judicial transitada em julgado, sob o argumento de que tais juros configurariam “receita nova” tributável.
		 Também entendeu a fiscalização que, a partir do momento em que o crédito tributário se tornou líquido e certo, os valores correspondentes à Selic passaram a constituir receita financeira nova, sujeita à tributação pelo PIS e pela COFINS.
		 No caso concreto, considerouse inicialmente que a habilitação do crédito junto à RFB, ocorrida em março de 2018, já caracterizaria a disponibilidade econômica e jurídica do direito creditório; e os juros contabilizados a partir desse marco deveriam ser oferecidos à tributação pelo regime de competência. Com base nisso, foram lançadas exigências de PIS e COFINS sobre os valores da Selic contabilizados ao longo do exercício.
		 A Delegacia de Julgamento reformou parcialmente a conclusão fiscal quanto ao aspecto temporal da incidência, consignando que: a) habilitação de crédito tem natureza meramente preparatória, não extingue débito e não gera, por si só, receita; b) a disponibilidade econômica/jurídica do indébito e dos juros só se perfectibiliza com a apresentação da primeira PER/DCOMP, ainda que sob condição resolutória, e, c) assim, somente a partir da primeira declaração de compensação é que a receita financeira decorrente da Selic pode ser considerada tributável.
		 No caso, a primeira PER/DCOMP foi apresentada em outubro de 2018, razão pela qual: a) ficou afastada a tributação dos juros contabilizados até março de 2018; e, b) foram mantidas as exigências de PIS e COFINS sobre os juros apurados a partir de outubro de 2018, reconhecidos mês a mês pelo regime de competência. Assim, é indevida a exigência relativa a períodos anteriores à primeira PER/DCOMP, sendo legítima apenas a tributação dos juros apropriados após esse marco temporal.
		 Em seu recurso voluntário, a Recorrente sustentou que os juros calculados pela taxa SELIC possuem natureza indenizatória, pois visam recompor o valor real do indébito tributário pago indevidamente, não representando acréscimo patrimonial ou receita nova. Para a Recorrente a SELIC englobaria correção monetária e juros de mora, sendo incindível, o que afasta a possibilidade de se qualificar parte do valor como receita tributável.
		 Nesse contexto, entendo que o inconformismo da Recorrente encontra guarida em nosso ordenamento jurídico.
		 Inicialmente, cumpre destacar que a taxa SELIC, quando aplicada à restituição ou compensação de indébito tributário, possui natureza dual e indissociável, englobando correção monetária e juros de mora, conforme pacífica jurisprudência dos Tribunais Superiores.
		 Sua finalidade é recompor integralmente o valor do indébito, preservando o poder aquisitivo da moeda e indenizando o contribuinte pela indisponibilidade do capital indevidamente recolhido ao Erário.
		 Assim, não há acréscimo patrimonial, mas mera recomposição de perdas (danos emergentes), circunstância que afasta a caracterização dos valores como receita nova, faturamento ou resultado positivo da atividade econômica do contribuinte.
		 Quanto às contribuições ao PIS e à COFINS, nos regimes cumulativo e não cumulativo, incidem sobre a receita bruta ou o faturamento, conforme disposto no art. 195, I, “b”, da Constituição Federal. Porém, não se incluem nesse conceito: a) valores que não se incorporam ao patrimônio do contribuinte a título de riqueza nova; b) ingressos com natureza indenizatória; c) simples recomposição de valores anteriormente subtraídos do patrimônio, como ocorre na repetição do indébito tributário.
		 Desse modo, os juros SELIC incidentes sobre indébito tributário não se enquadram na materialidade constitucional das contribuições, razão pela qual inexiste suporte normativo válido para a exigência fiscal.
		 A matéria foi definitivamente enfrentada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema 962 da Repercussão Geral, no qual se firmou a seguinte tese:
		 “É inconstitucional a incidência do IRPJ e da CSLL sobre os valores atinentes à taxa SELIC recebidos em razão de repetição de indébito tributário.”
		 Embora o precedente trate expressamente de IRPJ e CSLL, sua ratio decidendi é plenamente aplicável ao PIS e à COFINS, por duas razões centrais: i) O STF reconheceu que a SELIC não representa acréscimo patrimonial, mas recomposição de perdas; ii) O conceito de receita/faturamento, base das contribuições, é mais restrito do que o conceito de renda utilizado para o IRPJ.
		 Portanto, se nem mesmo tributos sobre renda e lucro podem alcançar tais valores, com maior razão se afasta a incidência de contribuições sobre a receita.
		 Diante do exposto, conclui-se que:
		 os juros SELIC incidentes sobre indébito tributário não constituem receita tributável;
		 inexiste hipótese de incidência de PIS e COFINS sobre tais valores;
		 a exigência fiscal viola a Constituição, a jurisprudência vinculante do STF e o entendimento consolidado do STJ;
		 é igualmente improcedente o momento de tributação eleito pela fiscalização.
		 DA ANÁLISE DO RECURSO DE OFÍCIO
		 Por fim, deve-se analisar o recurso de ofício interposto contra a parte do Acórdão “a quo” que exonerou parcela do crédito tributário em discussão nos autos do presente processo. Antes de analisar o recurso de ofício, considero importante destacar e explicar a parte provida e as parcelas canceladas do lançamento.
		 Nos termos já expostos, a DRJ reconheceu que não houve dedução indevida de ICMS da receita bruta.  Ficou demonstrado que, nos meses de março, abril e maio de 2018, a Recorrente: a) apurou parte do ICMS de forma avulsa; b) realizou os registros contábeis e fiscais corretamente, conforme a Resolução nº 0016/2018 – GSER/SEFAZAM. Assim, o colegiado concluiu pela improcedência da glosa de despesa de ICMS efetuada pela fiscalização, afastando os lançamentos de IRPJ e CSLL sobre esse ponto.
		 Por outro lado, no tocante à receita não oferecida à tributação – Recuperação de tributo pago indevidamente (Indébito de PIS e Cofins),  Para o acórdão de piso, a fiscalização equivocouse tanto no aspecto temporal quanto na matéria tributável. 
		 Ficou assentado que, quando a decisão judicial não define o valor do indébito, a tributação do IRPJ e da CSLL:; não ocorre na habilitação do crédito, mas na entrega da primeira Declaração de Compensação (PER/DCOMP).
		 In casu, a primeira declaração de compensação foi entregue em outubro/2018 e a  fiscalização autuou com base no saldo encerrado em 31/12/2018, já considerado incorretamente. Destarte, decidiu-se pelo cancelamento integral dos lançamentos de IRPJ e CSLL relativos à recuperação do indébito tributário.
		 Destarte, entendo que não há razão para reforma da decisão nas partes providas.
		 A manutenção do provimento quanto à glosa de ICMS é necessária porque ficou comprovado, nos livros e nas demonstrações contábeis, que a diferença entre o ICMS destacado nas notas fiscais e o ICMS contabilizado decorreu de débitos lançados “avulsamente” nos meses de março, abril e maio de 2018, exatamente como determinou a Resolução nº 0016/2018 – GSER/SEFAZAM (regime especial de apuração “débito e crédito”, com ajustes transitórios em “outros débitos/outros créditos”). 
		 Esse procedimento, homologado pela própria SEFAZ/AM, não constitui dedução indevida da receita bruta; é apenas reclassificação técnica para acomodar a migração de regime, sem redução artificial do resultado. Ao reconhecer isso, a DRJ observou corretamente que não havia base jurídica ou fática para manter a glosa, razão pela qual o cancelamento da exigência deve subsistir.
		 Além da fundamentação normativa, a escrituração evidenciou a rastreabilidade dos lançamentos: os “outros débitos” de ICMS foram inicialmente registrados em contas transitórias e, ao final do período de transição, reclassificados para a conta de resultado pertinente (ICMS sobre vendas), compensados com créditos apropriados nos termos do regime. 
		 Essa coerência entre ECD, EFDICMS e Livros de Apuração reforça que não houve “duplicidade de benefício” nem tentativa de reduzir o lucro tributável; houve, sim, observância estrita da metodologia imposta pela Administração Tributária estadual. Como o CARF privilegia a substância econômica e a aderência documental quando não há indício de simulação, o reconhecimento da improcedência da glosa deve ser mantido.
		 A Resolução GSER 0016/2018, emanada da autoridade competente para dispor sobre a forma de apuração do ICMS, foi cumprida pelo contribuinte e homologada pela SEFAZ/AM; não cabe à fiscalização federal desconstituir os efeitos de um rito estadual de apuração que, por sua natureza, não altera o quantum devido de IRPJ/CSLL, apenas o momento/forma de reconhecer débitos e créditos de ICMS. Manter o provimento preserva a segurança jurídica, evita o bis in idem contábil e respeita o princípio da boa-fé objetiva: onde há documentação suficiente e conduta compatível com atos normativos vigentes, não se justifica requalificação fiscal que imponha ônus indevido.
		 Quanto ao indébito judicial de PIS/Cofins, a parte provida deve ser mantida porque a DRJ acertou ao aplicar o marco temporal correto para o reconhecimento da receita tributável: primeira Declaração de Compensação (PER/DCOMP), quando a ação não definiu o valor a ser restituído. 
		 Nesses casos, não há disponibilidade econômica ou jurídica na mera habilitação do crédito; ela é ato prévio e condicionante, mas não perfecciona o direito creditório para fins de resultado. Ao autuar com base no saldo de 31/12/2018, já impactado por compensações e atualizações posteriores, a fiscalização incorreu em erro de fato e de direito. A correção feita em primeira instância – afastando o lançamento de IRPJ/CSLL sobre esse ponto – alinhase ao regime de competência e ao entendimento técnico consolidado da própria Administração (Soluções Cosit posteriormente publicadas), devendo, pois, ser preservada.
		 A tributação do IRPJ/CSLL deve incidir sobre receitas efetivamente realizadas e corretamente mensuradas. Quando a decisão judicial não liquida o valor do indébito, não há “crédito líquido e certo” a ser reconhecido no resultado; esse status só se concretiza na PER/DCOMP, que inaugura a extinção sob condição resolutória e fixa um valor declarado (mensurável) para compensação. 
		 Qualquer reconhecimento anterior desvirtua o regime de competência, gera assimetria entre passivos e ativos fiscais e pode redundar em duplicidade de efeitos sobre a base do lucro. Por isso, o afastamento da autuação e a manutenção do provimento protegem a correta mensuração contábil e a legalidade da incidência.
		 Manter a parte provida evita exigências indevidas e promove uniformidade de julgamento com a orientação técnica aplicável ao caso: 
		 ICMS avulso como ajuste de transição validado pela SEFAZ/AM, sem reflexo espúrio no IRPJ/CSLL; e 
		 PER/DCOMP como marco temporal do reconhecimento de receita de indébito quando inexistente liquidação judicial prévia. Além de prestigiar a proporcionalidade, essa solução previne litígios desnecessários, reduz o risco de dupla tributação e reforça a isonomia entre contribuintes submetidos a idênticas circunstâncias normativas e processuais. 
		 Portanto, deve ser confirmada a procedência dos pontos providos e para melhor compreensão, considero importante a transcrição do acórdão recorrido, na parte que entendo que deve ser mantido:
		 “(...)
		 2.2. Dedução da Receita Bruta (ICMS)A fiscalização constatou, com base nas Notas Fiscais Eletrônicas de venda de mercadorias emitidas em 2018 que houve uma incidência de ICMS sobre vendas no valor total de R$ 35.826.869,81; porém, de acordo com a Escrituração Contábil Fiscal - ECF, o contribuinte realizou lançamento a débito na conta de despesa com ICMS no valor de R$ 46.161.367,00, o que gerou a autuação de IRPJ e CSLL de R$ 10.334.497,19, por dedução indevida da Receita Bruta e consequentemente redução do Lucro Líquido.
		 A impugnante alega que se submeteu às determinações da Resolução 0016/2018 – GSER e que, para tanto deveria proceder da seguinte forma:
		 a) Apurar o saldo credor do estoque na posição de 28/02/2018 e passar a se apropriar de referidos créditos à razão de 1/6, mensalmente, a partir de março de 2018;
		 b) Apurar o saldo credor acumulado em 28/02/2018 e passar a se apropriar de referidos créditos à razão de 1/6, mensalmente, a partir de março de 2018;
		 c) Apurar créditos e débitos dos meses de março, abril e maio de 2018 e lançá-los de forma avulsa (ou seja, lançar tais créditos e débitos nos campos residuais - outros créditos/outros débitos) nas respectivas apurações.
		 A Resolução 0016/2018 – GSER dispõe que (fls. 468 a 474):
		 Art. 1º Submeter os contribuintes do ICMS relacionados no Anexo Único desta Resolução ao Regime Especial de Apuração e Recolhimento do ICMS previsto no art. 391 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 20.686, de 28 de dezembro de 1999.
		 Art. 2º Determinar que o controle do Regime Especial de Apuração e Recolhimento do ICMS será exercido pelo Departamento de Fiscalização e consistirá na adoção do regime normal de apuração e recolhimento do ICMS (débito e crédito), na forma definida no art. 98 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 20.686, de 1999.
		 § 1º Na hipótese de existência de mercadoria em estoque considerada “já tributada” até o consumidor final, em razão de pagamento do imposto antecipado com aplicação de margem de valor agregado, nos termos do art. 110 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 20.686, de 1999, a sociedade empresária, para fins de apropriação do crédito fiscal, deverá realizar levantamento de estoque, nos termos do art. 117-A do Regulamento do ICMS, no último dia do mês anterior à entrada em vigor do regime especial de tributação.
		 § 2º Na eventual existência de saldo credor em conta corrente fiscal, a compensação com débitos a partir do primeiro dia seguinte ao do levantamento de estoque, deverá ser precedida de homologação pelo Chefe do Departamento de Fiscalização.
		 § 3º A sociedade empresária no regime de tributação de que trata esta Resolução deverá solicitar ao Departamento de Fiscalização autorização para apropriação do crédito fiscal mediante requerimento contendo o nome do fornecedor, nº da nota fiscal, data de emissão, valor total e chave do documento fiscal, quando da aquisição interna de mercadoria relacionada no anexo II-A do Regulamento do ICMS.
		 § 3º-A. Aplica-se a legislação federal específica, em especial o art. 58 da Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional nº 94, de 29 de novembro de 2011, na apropriação do crédito fiscal pelo contribuinte adquirente submetido ao regime de tributação desta Resolução nas aquisições de microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, observado o disposto no § 3º.
		 § 4º O valor do crédito apurado e homologado de que tratam os §§ 1º e 2º deverá ser apropriado em 6 (seis) parcelas iguais, mensais e consecutivas, com início no mês subsequente ao do levantamento de estoque, na EFD, Bloco E – Apuração do ICMS, Registro E111, Campo 02 – Outros Créditos, código AM020010.
		 (...) (grifos não constam na redação original)
		 Inicialmente cabe esclarecer que, de acordo com os dados do arquivo da Escrituração Contábil Digital – ECD, anexado como arquivo não paginável às fls. 58, o valor de R$ 46.161.367,00 apurado pela fiscalização refere-se ao saldo em 31/12/2018 das seguintes contas de resultado:
		 /
		 Portanto, a diferença de ICMS sobre Vendas entre o total de notas fiscais emitidas e o ICMS contabilizado na respectiva conta de resultado é de R$ 10.573.061,58 (R$ 46.399.931,39 – R$ 35.826.869,81) e não R$ 10.334.497,19, como apurado pela fiscalização, uma vez que a conta de 421010007 refere-se a crédito presumido de ICMS e não a ICMS normal sobre Vendas.
		 Este valor de R$ 10.573.061,58 tem relação ao informado pela impugnante no item (c)acima (apurar créditos e débitos dos meses de março, abril e maio de 2018 e lançá-los de forma avulsa - ou seja, lançar tais créditos e débitos nos campos residuais - outros créditos/outros débitos - nas respectivas apurações). Tal alegação também é coerente com a petição dirigida à SEFAZ/AM (fls. 346/347).
		 Os lançamentos avulsos de débitos de ICMS constam nos Livros de Apuração de ICMS dos meses de março, abril e maio anexados pela impugnante às fls. 386 a 388, os quais já haviam sido anteriormente apresentados à fiscalização (fls. 218 a 220):
		 /
		 Em primeiro momento, estes valores foram contabilizados nos meses de março, abril e maio a débito da conta 112020008 – Adiantamento de Despesas (ativo circulante) e a crédito da conta 112050003 – ICMS s/ Entrada de Mercadorias a Recuperar (ativo circulante):
		 /
		 Em 30/06/2018 os valores lançados na conta 112020008 – Adiantamento de Despesas foram reclassificados para a conta 421010001 – ICMS Normal sobre Vendas (resultado):
		 /
		 Assim, a contabilização destas operações pode ser resumida da seguinte forma:
		 Db - 421010001 – ICMS Normal sobre Vendas (resultado) - R$ 10.573.062,15 
		 Cr - 112050003 – ICMS s/ Entrada de Mercadorias a Recuperar (ativo circulante) - R$ 10.573.062,15 
		 A fiscalização entendeu que Resolução 0016/2018 – GSER não aumentou a carga tributária (apenas trouxe os contribuintes de que trata o Anexo único ao regime normal de apuração de ICMS - débito e crédito - e determinou que os valores de ICMS incluídos como estoque fossem levantados e compensados em 6 vezes). Ou seja, de acordo com a fiscalização, a referida resolução determinou que o ICMS que antes foi incluída como estoque (custo da mercadoria), passou a ser apuração normal de (débito e crédito), devendo o contribuinte levantar os valores de ICMS contabilizado como custo e lançá-lo como crédito de ICMS para compensá-lo em 6 vezes, sem influência na apuração do Resultado.
		 Este entendimento da fiscalização é correto, porém somente em relação às mercadorias em estoque consideradas já tributadas até o consumidor final e aos saldos credores de ICMS em conta corrente fiscal, que devem ser apurados e aproveitados de acordo com os §§ 1º, 2º e 4º do artigo 2º da Resolução 0016/2018 – GSER, acima transcritos.
		 Como a seguir será demonstrado, foi este o procedimento adotado pela impugnante.
		 Em relação ao saldo credor acumulado de ICMS acumulado até 28/02/2018, foi autorizado pela SEFAZ/AM a dedução do crédito total de R$ 8.650.154,04 em seis parcelas de R$ 1.441.692,34 (fls. 381), atendendo ao requerimento do contribuinte (fls. 371) e que confere com os registros dos Livros de Apuração de ICMS de março a maio (fls. 386 a 388). De fato, a conta 112050003 - ICMS s/ Entrada de Mercadorias a Recuperar (ativo circulante) tinha o saldo contábil de R$ 8.650.153,97 em 28/02/2018:
		 /
		 Neste caso, não foram constatados na ECD lançamentos contábeis das parcelas de R$ 1.441.692,34.
		 No que se refere às mercadorias em estoque em 28/02/2018 e consideradas já tributadas até o consumidor final, foi apurado pelo contribuinte crédito total de R$ 11.293.219,05 (fls.
		 369), a ser apropriado em seis parcelas de R$ 1.882.203,18. As três primeiras, lançadas no Livro de Apuração de ICMS nos meses de março, abril e maio (fls. 386 a 388) foram inicialmente contabilizadas a débito da conta 112050003 – ICMS s/ Entrada de Mercadorias a Recuperar (ativo circulante) e a crédito da conta 212060005 – Adiantamento de Clientes (passivo circulante):
		 /
		 Em 30/06/2018 os valores lançados na conta 212060005 – Adiantamento de Clientes foram reclassificados para a conta 113010001 – Mercadorias para Revenda (ativo circulante):
		 /
		 As parcelas 4, 5 e 6 foram contabilizadas diretamente a débito da conta 112050003 – ICMS s/ Entrada de Mercadorias a Recuperar e a crédito da conta 113010001 – Mercadorias para Revenda em 30/06/2018:
		 /
		 Assim, a contabilização destas operações não afetou o resultado e pode ser resumida da seguinte forma:
		 Db - 112050003 – ICMS s/ Entrada de Mercadorias a Recuperar (ativo circulante) – R$ 11.293.219,07 
		 Cr – 113010001 – Mercadorias para Revenda (ativo circulante) – R$ 11.293.219,07 
		 Conclusão: tendo o contribuinte apurado parte do ICMS dos meses de março, abril e maio de 2018 de forma avulsa e efetuado os respectivos registros contábeis e fiscais de acordo com o disposto na Resolução 0016/2018 – GSER da SEFAZ/AM, deve ser considerada improcedente a glosa de despesa de ICMS efetuada pela fiscalização.
		 2.3. Receita não Oferecida à Tributação: Base de Cálculo - Recuperação de Tributo Pago Indevidamente
		 A fiscalização constatou que o contribuinte não ofereceu à tributação a restituição de indébito tributário, decorrente de Ação Transitada em Julgado Processo Judicial n° 0005529-18.2012.4.01.3200, cuja habilitação de crédito do tributo COFINS foi formalizada junto à Receita Federal do Brasil através do Processo n° 18365-722.054/2017-11.
		 De acordo com o Módulo Sped Escrituração Contábil Digital - ECD, 11 - ATIVO CIRCULANTE, 112 - CRÉDITOS, 11205 - IMPOSTOS A RECUPERAR, Conta 112050016 - COFINS A COMPENSAR (AÇAO JUDICIAL INDÉBITO), o contribuinte efetuou lançamentos contábeis com saldo líquido de R$ 11.051.216,22 em 31/12/2018, que foi o valor autuado pela fiscalização:
		 /
		 De fato, de acordo com os lançamentos contábeis constante no SPED ECD, os valores do crédito e das atualizações monetárias não transitaram pelo resultado, sendo contabilizados nas contas de ativo 112050016 – Cofins a Compensar e de passivo 214010003 – Cofins a Compensar:
		 /
		 A fiscalização entendeu que em março de 2018 o contribuinte já tinha crédito líquido e certo do quanto compensar referente ao indébito de COFINS, tendo em vista habilitação do crédito junto à Receita Federal do Brasil; portanto o referido indébito e os juros consistiram em receita nova, passível de tributação do IRPJ e da CSLL, pelo regime de competência.
		 Por sua vez, a impugnante entende que em relação ao valor do crédito oriundo de ação judicial, a disponibilidade econômica e jurídica do direito creditório se dá no momento da entrega da declaração de compensação.
		 Embora tenha sido publicada após a lavratura do Auto de Infração, a Solução de Consulta Cosit nº 183 de 07/12/2021 traduz o entendimento da RFB sobre este tema, como se verifica nos seguintes trechos:
		 46. O indébito tributário da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser oferecido à tributação do IRPJ e da CSLL no trânsito em julgado da sentença judicial que já define o valor a ser restituído.
		 47. Na hipótese de compensação de indébito tributário da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins decorrente de decisões judiciais transitadas em julgado nas quais em nenhuma fase do processo foram definidos pelo juízo os valores a serem restituídos, é na entrega da primeira Declaração de Compensação, na qual se declara sob condição resolutória o valor integral a ser compensado, que o indébito deve ser oferecido à tributação do IRPJ e da CSLL.
		 Na certidão expedida pela Secretaria da 3ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Amazonas, relativamente ao Mandado de Segurança nº 0005529.18.2012.4.01.3200, apresentada pelo contribuinte no processo de Habilitação de Crédito nº 18365.720054/2017-11 e copiada para as fls. 488 a 489 deste processo, não consta que o juízo tenha definido os valores a serem restituídos.
		 Por conseguinte, de acordo com o item 47 da Solução de Consulta Cosit nº 183 de 07/12/2021, é na entrega da primeira Declaração de Compensação que o indébito deve ser oferecido à tributação do IRPJ e da CSLL.
		 Conforme o Sistema de Controle de Crédito e Compensação (SCC) da RFB, a primeira Declaração de Compensação com crédito oriundo do processo de habilitação nº 18365.720054/2017-11 foi entregue em 15/10/2018. Em 2018 foram ainda entregues outras 2 Declarações de Compensação relacionadas:
		 /
		 Relativamente ao direito creditório reconhecido, inicialmente foi informado nos sistemas da RFB apenas o valor original de R$ 6.158.327,12:
		 /
		 A atualização deste valor foi calculada até o mês 11/2017 pelo valor de R$ 4.247.105,92, totalizando o crédito de R$ 10.405.433,04, que foi o total pleiteado pelo contribuinte no Pedido de Habilitação do Crédito e registrado em sua contabilidade em 31/03/2018. Posteriormente este valor foi corrigido pela RFB até o mês 10/2018 e retificado para R$ 11.056.813,15:
		 /
		 Assim, o valor que deveria ter sido tributado pelo IRPJ e CSLL é de R$ 11.056.813,15, reajustado até o mês 10/2018, quando ocorreu a entrega da primeira Declaração de Compensação aproveitando este crédito.
		 Se a fiscalização entendeu que em março de 2018 o contribuinte já tinha crédito líquido, deveria ter tributado o saldo da conta nesta data. Todavia, lançou o valor de R$ 11.051.216,22, que era o saldo da conta em 31/12/2018, o qual já havia sido atualizado monetariamente até 31/12/2018 e do qual já haviam sido deduzidas três compensações (20/10, 26/10 e 20/12/2018).
		 Conclusão: 
		 Tendo sido constatado o equívoco cometido pela fiscalização na apuração do fato gerador bem como da matéria tributável, devem ser considerados improcedentes os respectivos lançamentos de IRPJ e CSLL. Por conseguinte, deixo de apreciar, por perda de objeto, as demais alegações da impugnante quanto à improcedência da autuação.
		 (...)
		 2.6. Da Tributação de Receita Financeira – PIS E COFINS 
		 A impugnante alega que repetição de indébito tributário não está contida no campo de incidência das contribuições para o PIS e COFINS, pois se trata de recuperação de custo, que não se pode confundir com receita, especialmente tal qual definida, em termos jurídicos, pelo STF, especialmente ao julgar o Tema 69 da Repercussão Geral.
		 De fato, o objeto da autuação não foi a tributação do indébito tributário, mas a receita financeira decorrente dos juros incorridos sobre o indébito tributário da COFINS, em consonância com a Solução de Divergência Cosit nº 19, de 12/11/2003:
		 Não há que se falar em incidência da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep sobre os valores recuperados a título de tributo pago a maior, já que tais valores, no período em que foram reconhecidos como despesas, não influenciaram a base tributável dessas contribuições.
		 Dispositivos Legais: art. 53 da Lei nº 9.430, de 1996.
		 A impugnante também alega que:
		 a) o acessório (receita financeira) não se sustenta como base imponível para as contribuições se a receita que lhe deu origem também não estiver abrangida pela incidência;
		 b) a Selic, por ser correção monetária, é mera recomposição pura (indenização), reforçando a tese de não incidência de PIS e COFINS.
		 Não assiste razão à impugnante.
		 A Solução de Divergência Cosit nº 19 de 12/11/2003 dispõe que os juros incidentes sobre o indébito tributário recuperado é receita nova e, sobre ela, incidem o IRPJ, a CSLL, a Cofins e a Contribuição para o PIS/Pasep:
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário Ementa: Tributação do valor pago a título de juros de mora incidentes sobre o indébito tributário.
		 Os juros incidentes sobre o indébito tributário recuperado é receita nova e, sobre ela, incidem o IRPJ, a CSLL, a Cofins e a Contribuição para o PIS/Pasep.
		 No momento em que o valor a ser restituído se torna um crédito líquido e certo, passa a ser tributável a receita decorrente dos juros de mora (incidentes sobre o indébito) até ali incorridos, sendo que, a partir daí, os juros incorridos em cada mês deverá ser reconhecido pelo regime de competência como receita tributável do respectivo mês.
		 Dispositivos Legais: art. 167 do CTN; art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250, de 1995; e art. 9º da Lei nº 9.718, de 1988.
		 No mesmo sentido, assim dispõe a Solução de Consulta Cosit nº 183 de 07/12/2021:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL – COFINS REGIME NÃO CUMULATIVO. CRÉDITOS DECORRENTES DE DECISÃO JUDICIAL. INDÉBITO TRIBUTÁRIO. UTILIZAÇÃO NA COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS. RECONHECIMENTO DA RECEITA.
		 Os juros de mora incidente sobre os indébitos tributários da Cofins apurados até a data do trânsito em julgado da sentença judicial que já define o valor a ser restituído devem ser oferecidos à tributação da contribuição na data do trânsito em julgado da sentença judicial.
		 Na hipótese de compensação de indébito decorrente de decisões judiciais transitadas em julgado nas quais em nenhuma fase do processo foram definidos pelo juízo os valores a serem restituídos, é na entrega da primeira Declaração de Compensação, na qual se declara sob condição resolutória o valor integral a ser compensado, que os juros de mora sobre ele incidentes até essa data devem ser oferecidos à tributação da Cofins.
		 Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 17, caput; Lei nº 9.430, de 1996, art. 74; Lei nº 9.718, de 1998, art. 9º; Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 2019, arts. 51, 158 e 739.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP REGIME NÃO CUMULATIVO. CRÉDITOS DECORRENTES DE DECISÃO JUDICIAL. INDÉBITO TRIBUTÁRIO. UTILIZAÇÃO NA COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS. RECONHECIMENTO DA RECEITA.
		 Os juros de mora incidente sobre os indébitos tributários da Contribuição para o PIS/Pasep apurados até a data do trânsito em julgado da sentença judicial que já define o valor a ser restituído devem ser oferecidos à tributação da contribuição na data do trânsito em julgado da sentença judicial.
		 Na hipótese de compensação de indébito decorrente de decisões judiciais transitadas em julgado nas quais em nenhuma fase do processo foram definidos pelo juízo os valores a serem restituídos, é na entrega da primeira Declaração de Compensação, na qual se declara sob condição resolutória o valor integral a ser compensado, que o indébito e os juros de mora sobre ele incidentes até essa data devem ser oferecidos à tributação da Contribuição para o PIS/Pasep.
		 Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 17, caput; Lei nº 9.430, de 1996, art. 74; Lei nº 9.718, de 1998, art. 9º; Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 2019, arts. 51, 158 e 739.
		 (...)
		 48. A receita decorrente dos juros de mora devidos sobre o indébito tributário deve compor as bases de cálculo do IRPJ, da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep no período em que for reconhecido o indébito principal que lhe dá origem. A partir desse momento, os juros incorridos em cada mês devem ser reconhecidos pelo regime de competência como receita tributável do respectivo mês.
		 A fiscalização entendeu que em março de 2018 o contribuinte já tinha crédito líquido e certo do quanto compensar referente ao indébito de COFINS, tendo em vista habilitação do crédito junto à Receita Federal do Brasil; portanto o referido indébito e os juros consistiram em receita nova, passível de tributação do IRPJ e da CSLL, pelo regime de competência.
		 A impugnante entende, como na autuação de IRPJ e CSLL, que em relação ao valor do crédito oriundo de ação judicial, a disponibilidade econômica e jurídica do direito creditório se dá nº momento da entrega da declaração de compensação.
		 
		 Tal assunto já foi abordado na autuação de IRPJ e CSLL, onde se concluiu que, de acordo com a Consulta Cosit nº 183 de 07/12/2021, na hipótese de compensação de indébito tributário da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins decorrente de decisões judiciais transitadas em julgado nas quais em nenhuma fase do processo foram definidos pelo juízo os valores a serem restituídos, é na entrega da primeira Declaração de Compensação, na qual se declara sob condição resolutória o valor integral a ser compensado, que o indébito deve ser oferecido à tributação do IRPJ e da CSLL.
		 Como o contribuinte apresentou a primeira declaração de compensação em outubro de 2018, a receita decorrente dos juros de mora devidos sobre o indébito tributário deve compor as bases de cálculo da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep naquele mês. A partir desse momento, os juros incorridos em cada mês devem ser reconhecidos pelo regime de competência como receita tributável do respectivo mês.”
		 Deve-se ressaltar  a perda de objeto nº tocante à exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidente sobre os valores correspondentes à taxa SELIC recebidos pela Recorrente em decorrência da repetição/compensação de indébito tributário
		 Nego, pois provimento ao recurso de ofício.
		 CONCLUSÃO
		 Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de:
		 conhecer dos recursos voluntário e de ofício;
		 quanto ao recurso voluntário:
		 c.1.) preliminarmente: rejeitar a nulidade suscitada;
		 c.2.) no mérito: dar provimento parcial ao recurso voluntário para: 
		 i) cancelar as exigências de IRPJ e CSLL incidentes sobre crédito presumido de ICMS; 
		 ii) cancelar integralmente a exigência de PIS e COFINS incidente sobre os valores correspondentes à taxa SELIC recebidos pela Recorrente em decorrência da repetição/compensação de indébito tributário;
		 negar provimento ao recurso de  ofício, ressaltando a perda de objeto no tocante à exigência de PIS e COFINS incidente sobre os valores correspondentes à taxa SELIC recebidos pela Recorrente em decorrência da repetição/compensação de indébito tributário.
		 Assinado Digitalmente
		 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-05-22T15:19:15.1900735-03:00
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referida base imponivel, independentemente do cumprimento dos
requisitos previstos no art. 30 da Lei n® 12.973/2014.

NAO CUMULATIVIDADE. ZONA FRANCA DE MANAUS. REVENDA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS. LEI N2 10.996, DE 2004. ALIQUOTA ZERO.
CREDITOS. IMPOSSIBILIDADE.

N3do ha direito a crédito na aquisicdo de bens ou servicos nao sujeitos ao
pagamento da Contribuicdo para a Cofins, inclusive no caso de isencao,
esse Ultimo quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou
servicos sujeitos a aliquota O (zero), isentos ou ndo alcangados pelas
contribui¢cdes. Na aquisicdo de mercadorias para a revenda inexistird,
portanto, a possibilidade de apropriacdo de créditos calculados sobre o
valor de sua aquisicdo, qualquer que seja a forma de desoneracdo da
contribuicdo - ndo incidéncia, incidéncia com aliquota zero, suspensdo ou
isencdo, ocorrida na etapa de comercializagdo anterior (venda para o
adquirente).

TRIBUTACAO DO VALOR PAGO A TiTULO DE JUROS DE MORA INCIDENTES
SOBRE O INDEBITO TRIBUTARIO.

Os juros incidentes sobre o indébito tributdrio recuperado ndo é receita
nova e, sobre ela, incide o Pis e a Cofins.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer o Recurso
de Oficio e o Recurso Voluntario e, no mérito: i) por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso de oficio ressaltando a perda de objeto no tocante a exigéncia da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins incidente sobre os valores correspondentes a taxa SELIC recebidos pela
Recorrente em decorréncia da repeticdo/compensac¢do de indébito tributario; ii) dar provimento
parcial ao Recurso Voluntario para: ii.i) por unanimidade de votos, cancelar as exigéncias de IRPJ e
CSLL incidentes sobre crédito presumido de ICMS; ii.ii) por maioria de votos, manter a glosa de
créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, vencido o Conselheiro Ricardo Piza Di
incidéncia da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins sobre a receita de juros de mora (Selic)
recebidos pela Recorrente em decorréncia da repeticdo/compensacdo de indébito tributario,
vencido o Conselheiro Sandro de Vargas Serpa, que considera que a receita de juros de mora
(Selic) recebidos pela Recorrente em decorréncia da repeticio/compensacdo de indébito
tributario é tributavel para fins de incidéncia da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins.
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Assinado Digitalmente

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga — Relatora

Assinado Digitalmente

Sandro de Vargas Serpa — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Alexandre labrudi Catunda,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Gustavo de Oliveira Machado (substituto[a]
integral), Ricardo Piza Di Giovanni, Sandro de Vargas Serpa(Presidente)

RELATORIO
O
9,: Trata-se de Recurso Voluntario interposto em desfavor do Acérdao n2 107-016.116,
% pela 122 Turma da DRJO7, que julgou procedente em parte a impugnacao, para manter o crédito
<>( tributdrio parcialmente, acrescido de multa de oficio de 75% e juros de mora, nos termos da
o) tabela reproduzida a seguir:
|_
E PAJEX Periodo IRPJ (2917-01) CSLL (2973-01) PIS (6656-01) COFINS (5477-01)
E 2018 Anual 4.026.575,38 1.458.207,14 |
D 01/2018 Mensal - - 54.988,85 253.281,96
O 02/2018 Mensal - - 68.497,77 315.504,91
O 03/2018 Mensal - - 98.829,13 458.347,05
D 04/2018 Mensal - - 76.077,50 355.840,80
05/2018 Mensal - - 62.225,15 286.612,84
06/2018 Mensal - - 108.260,10 500.390,00
07/2018 Mensal = = 74.959,51 346.550,73
08/2018 Mensal - - [ 81.570,48 378.132,15
09/2018 Mensal - - [ 73.241,77 339.745,18
10/2018 Mensal - - 94.141,72 440.680,88
11/2018 Mensal - - 68.564,39 320.899,74
12/2018 Mensal - - 92.760,25 432.072,62

Por bem relatar os fatos, adoto o relatério do acérdao de piso:

“Trata o presente processo de crédito constituido pela Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Manaus (AM) mediante a lavratura de Autos de Infragdo em
16/08/2021, para lancamento de Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica,
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido, PIS e COFINS, relativos ao ano-
calendario de 2018, nos seguintes valores (fls. 2 a 35):
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Descrigdo IRPJ csLL COFINS PIS

Imposto/Contribuigdo 9.373.003,72 3.382.921,33 4.606.475,55 983.109,33

Juros de Mora 993.538,39 358.589,65 617.747,22 131.720,21

Multa Proporcional 7.029.752,79 2.537.190,99 3.454.856,61 737.331,92

Total do Crédito 17.396.294,90 6.278.701,97 8.679.079,38 1.852.161,46

No Termo de Verificacdo Fiscal de fls. 36 a 53 constata-se, em sintese, que:
1. IMPOSTO DE RENDA E REFLEXOS 1.1. GLOSA DE CUSTOS - CREDITO PRESUMIDO
DE ICMS O contribuinte incluiu como CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS, Conta
311010021 - CREDITO PRESUMIDO DE ICMS, no valor de R$ 16.202.301,52.

O crédito presumido é um direito do destinatario que se encontra no
Estado do Amazonas, e equivale ao valor do imposto devido se ndo houvesse a
isencdo. A razdao desses beneficios, ou seja, a isencdo na saida e o crédito
presumido na entrada, é a desoneracdo dessas operacdes, repercutindo
diretamente nos precos das mercadorias. A legislacdo obriga ao remetente, para
direito da isencdo que expressamente deduza do pre¢co da mercadoria o valor
equivalente a isencdo (desconto).

Amparado pelo convénio ICM 65/88, o Estado do Amazonas estabeleceu
em seu Art. 24 do RICMS/AM o seguinte:

Art. 24. E concedido crédito presumido ds entradas de produtos
industrializados de origem nacional para comercializagdo ou
industrializag@o na Zona Franca de Manaus ou em municipio do Estado do
Amazonas favorecido pela extensdo dos beneficios previstos no Convénio
ICM 65/88, igual ao montante que teria sido pago na origem em outras
unidades da federagdo.

Dessa forma, glosamos o valor do CREDITO PRESUMIDO DE ICMS, no total
RS 16.202.301,52, tendo em vista tratar-se de beneficio fiscal e ndo custo de
produtos vendidos.
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1.2. DEDUCAO DA RECEITA BRUTA (ICMS)

Com base nas Notas Fiscais Eletronicas de venda de mercadorias emitidas
pelo contribuinte, houve uma incidéncia de ICMS sobre vendas no valor total de
RS 35.826.869,81.

De acordo com a Escrituragdo Contabil Fiscal - ECF, ano calendario 2018,
Registro L300 -Demonstracdo do Resultado Liquido do Periodo Fiscal, conta
sintética DEDUCOES DA RECEITA BRUTA e conta analitica Linha 87.364 - Conta
3.01.01.01.02.03 (-) ICMS, o contribuinte realizou langamento a débito no valor de
RS 46.161.367,00.

Dessa forma, verifica-se que o contribuinte realizou uma deducdo de venda
com ICMS, em valor superior ao que incidiu sobre as vendas de mercadorias, no
total de RS 10.334.497,19, acarretando em dedugdo indevida da receita Bruta e
consequentemente reduc¢do do Lucro Liquido para efeito de tributacdo do IRPJ e
CSLL.
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Conforme resposta do contribuinte ao Termo de Intimagdo n° 01, a
diferenca de ICMS no valor de RS 10.334.497,19, foi devido ao ajuste determinado
pela Secretaria de Fazenda do Estado do Amazonas -SEFAZ/AM, Resolucdo GSER
16/2018.

Entendemos que a referida resolucdo ndo aumentou a carga tributaria,
apenas trouxe os contribuintes de que trata o Anexo Unico ao regime normal de
apuracdo de ICMS (débito e crédito), e determinou que os valores de ICMS
incluidos como estoque fossem levantados e compensados em 6 vezes.

Em resumo a referida resolucao determinou que o ICMS que antes era
incluida como estoque(custo da mercadoria), passou a ser apuragao normal de
(débito e crédito), devendo o contribuinte levantar os valores de ICMS
contabilizado como custo e lanc¢a-lo como crédito de ICMS para compensa-lo em 6
vezes, 0 que obviamente acarretaria o seguinte lancamento, portanto sem
influéncia na apuracdo do Resultado:

D - Estoque de Mercadorias
C- ICMS a Compensar

1.3. RECEITA NAO OFERECIDA A TRIBUTACAO: Base de Calculo - Recuperagdo de
Tributo Pago Indevidamente

Apds Acdo Transitada em Julgado Processo Judicial n° 0005529-
18.2012.4.01.3200, referente a sentenca que julgou a acdo de repeticio de
indébito de PIS e COFINS e tendo em vista que a mesma ndo definiu o valor a ser
restituido, o contribuinte requereu habilitacdo do crédito COFINS, decorrente da
referida a¢do judicial, junto a Receita Federal do Brasil, conforme Processo n°
18365-722.054/2017-11.
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De acordo com a escrituracdo, ano calenddrio 2018, constante do SPED,
Médulo Escrituragdo Contabil Digital - ECD, 11 - ATIVO CIRCULANTE, 112 -
CREDITOS, 11205 - IMPOSTOS A RECUPERAR, Conta 112050016 - COFINS A
COMPENSAR (ACAO JUDICIAL INDEBITO), na data de 31/03/2018, apds
HABILITACAO junto a Receita Federal do Brasil do crédito tributario decorrente da
Acdo Judicial Transitada em Julgado, processo supracitado, referente a repeticao
do indébito de COFINS e Juros de Mora, o contribuinte efetuou langamentos
contabeis que totalizaram RS 11.051.216,22.

De acordo com o Anexo V da Instru¢cdo Normativa 1717/2017, Pedido de
Habilitacdo de Crédito Decorrente de Decisdo Judicial Transitada em Julgado,
constante do processo n° 18365-722.054/2017-11, em anexo, o valor do crédito
original do indébito de COFINS requerido foi RS 6.158.327,12 e o valor dos juros
até dezembro de 2017 foi no valor de RS 4.247.105,92, totalizando um crédito
tributario até dezembro de 2017 n2 valor de RS 10.405.433,04, portanto,
conforme langcado em sua contabilidade no dia 31/03/2018.
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De acordo com o PARECER SEORT / DRF / MNS N° 0036 / 2018, constante
do processo n° 18365-722.054/2017-11, em anexo, foi deferido o pedido de
habilitagao do crédito tributdrio de que trata o Anexo V, citado no item anterior,
no montante supracitado, e o contribuinte tomou ciéncia em marco de 2018, data
em que efetuou o langamento em sua contabilidade.

Considerando que em marco de 2018, conforme acima demonstrado o
contribuinte ja tinha crédito liquido e certo do quanto compensar referente ao
indébito de COFINS, tendo em vista habilitagcdo do crédito junto a Receita Federal
do Brasil através do processo administrativo n° 18365-722.054/2017-11, o
referido indébito e os juros consiste em receita nova, portanto passivel de
tributacdo do IRPJ e da CSLL, regime de competéncia.

2. COMPRAS DE MERCADORIAS PARA REVENDA

Com base nas notas fiscais eletronicas de entrada de mercadorias, planilhas
em anexo, apuramos as compras de mercadorias para revenda conforme abaixo

demonstrado:
O COMPRA DE MERCADORIA PARA COMERCIALIZAC.AO - ANO 2018
(o) e AQUISICAO FORADA | AQUISICAO DENTRO
< ZFM DA ZFM
o
—_— Jan 17.511.332,31 282.830,03
— Fev 25.634.556,45 177.889,87
< Mar 20.495.167,15 334.914,93
> Abr 13.854.493,80 668.006,58
O Mai 14.478.505,95 636.040,68
|— Jun 23.664.249,59 290.365,39
Z Jul 14.609.900,93 172.504,08
LIJ Ago 35.246.182,96 282.636,56
E Set 33.247.549,77 214.299,19
) Out 21.124.165,66 279.333,81
o Nov 39.449.961,45 327.165,05
o Dez 19.924.433,98 72.024,86
D TOTAL 279.240.500,00 3.738.011,03

3. GLOSA DE CREDITOS DE PIS/PASEP

O sujeito passivo apresentou as EFD Contribui¢des, ano calendario 2018,
constante do SPED, arquivos em anexo, apurando crédito de PIS, conforme
resumo abaixo demonstrado:
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RESUMO DOS CREDITOS DE PIS APURADO PELO CONTRIBUINTE CONFORME EFD CONTRIBUICOES - ANO 2018

Valor da Base
4 = juste devido Crédito
MES Natureza da Base de Cilculo do Crédito de Gélculo Valor do PIS Al
= Estorno Apurado
Utilizada

quisica para C: izacs 12.115453,74 199.904,99

AN 140.249,44 64.460,47
Demais itens do registro M105 291.207,30 4.804,92
quisicio de C 3 15.607.755,46 257.527,97

FEV 186.005,01 75.870,47
Demais itens do registro M105 268.940,26 4.437,51
para G 23.181580,56 382.496,08

MAR 220.104,02 166.219,04
Demais itens do registro M105 231.938,09 3.826,98
quisicSo de Mercadoria para C izag3 19.398940,78 320.082,52

ABR 229.547,01 93.345,99
Demais itens do registro M105 170332,04 281048
quisic3o de G 3 13.003.859,46 214.563,68

MA 141.84386 76.013,67
Demais itens do registro M105 199.627,04 320385
quisics para G 20.979.456,62 346.161,03

N 154.201,95 195.728,18
Demais itens do registro M105 228.42992 3.769,09
q para C 3 13.336523,17 22005263

WL 138.097.37 86.212,42
Demais itens do registro M105 258.009,52 4257,16
para C 5 16.492.463,15 272.125,64

AGO 167.692,46 108.860,64
Demais itens do registro M105 268.330,88 4.427,46
quisicSo de Mercadoria para 5 24.986.311,98 41227415

SeT 293.18193 122.791,04
Demais itens do registro M10S 224.170,79 3.698,82
doria para G 3 24.666.537,52 406.997,87

out 200.21421 120.484,68
Demais itens do registro M105 224.304,56 3.701,03
isica ia para C 3 19.648.134,67 324.194,22

NOV 23721460 90.188,67
Demais itens do registro M105 194.487,92 3.209,05
ic50 de Mercadoria para C izac3 22.898.750,76 377.829,39

DEz 261.97145 119.936,05
Demais itens do registro M105 247.158,60 4.078,12
i par i 22631576787 |  3.734.21017

TOTAL 2.460.413,31 1320.111,32
Demais itens do registro M105 2.806.936,92 4631446

Demonstraremos a seguir que o contribuinte credita-se de mercadoria com
aliquota zero:

De acordo com a EFD Contribuicdes més de janeiro, resumo acima
demonstrado, o contribuinte apurou crédito aquisicdo de mercadorias no valor de
RS 12.115.453,74.

Conforme planilha demonstrada acima, em janeiro o contribuinte adquiriu
um total de mercadoria para revenda no valor total de RS 17.794.162,34, sendo
que deste total o valor de RS 17.511.332,31 foram de mercadorias adquiridas com
aliquota zero da contribuicdo para o PIS/Pasep, portanto sem direito a crédito.
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Dessa forma, com base nas notas fiscais eletronicas de compras de
mercadorias para revenda, no més de janeiro o contribuinte faz jus ao crédito
somente sobre o valor de RS 282.830, 03.

De acordo com a EFD Contribui¢des, arquivo em anexo, e conforme acima
demonstrado, o contribuinte apurou crédito de PIS, registro M105, Aquisi¢do de
Mercadoria para Comercializacdo, beneficiando-se da aliquota de 1,65%, embora
tenha adquirida a mercadoria com incidéncia de aliquota zero da referida
contribuicdo.

Abaixo demonstramos os créditos a que faz jus o contribuinte, tendo em
vista glosa de valores da Base de Calculo do registro M105, Aquisicdo de
Mercadoria para Comercializagdo, constante da EFD Contribui¢cGes, apresentada
pelo contribuinte, considerando que a mercadoria foi adquirida com incidéncia de
PIS na aliquota ZERO:
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CREDITO DE PIS A QUE FAZ JUS O CONTRIBUINTE - ANO 2018

Valor da Base Crédito
MES Natureza da Base de Calculo do Crédito de Calculo Valor do PIS
= Apurado
Utilizada

Aquisic3o de Mercadoria para Comercializagio 282.830,03 4.666,70

JAN 9.471,62
Demais itens do registro M105 291.207,30 4.804,92
Aquisicdo de Mercadoria para Comercializagio 177.889,87 293518

FEV 7.372,70
Demais itens do registro M105 268.940,26 4.437,51
Aquisic3o de Mercadoria para Comercializacdo 334.914,93 5.526,10

MAR 9.353,07
Demais itens do registro M105 231.938,09 3.826,98
Aquisic3o de Mercadoria para Comercializagdo 668.006,58 1102211

ABR 13.832,59
Demals itens da registro M105 170.332,04 2.810,48
Aquisicio de Mercadoria para Comercializagio 636.040,68 10.494,67

MAI 13.788,52
Demais itens do registro M105 199.627,04 3.293,85
Aquisic3o de Mercadoria para Comercializacio 290.365,39 4.791,03

JUN 8.560,12
Demais itens do registro M105 228.429,92 3.769,08
Aquisic3o de Mercadoria para Comercializagio 172.504,08 2.846,32

JuL 7.103,47
Demais itens do registro M105 258.009,52 4.257,16
Aquisic3o de Mercadoria para Comercializagio 282.636,56 4.663,50

AGO 9.090,96
Demais itens do registro M105 268.330,88 4.427,46
Aquisi¢3o de Mercadoria para Comercializagio 214.299,19 3.53594

SET 7.234,75
Demais itens do registro M105 224.170,79 3.698,82
Aquisic3o de Mercadoria para Comercializacio 279.33381 4.609,01

out 8.310,03
Demals itens da registro M105 224.304,56 3.701,03
Aquisicdo de Mercadoria para Comercializacio 327.165,05 5.398,22

NOV 8.607,27
Demais itens do registro M105S 194.487,92 3.209,05
Aquisic3o de Mercadoria para Comercializagio 72.024,86 1.188,41

DEZ 5.266,53
Demais itens do registro M105 247.158,60 4.078,12
de para C 3.738.011,03 61.677,18

TOTAL 107.991,64
Demais itens do registro M105 2.806.936,92 46.314,46

Ndo ha direito a crédito na aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao
pagamento da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive no caso de
isencdo, este Ultimo quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos
ou servicos sujeitos a aliquota O (zero), isentos ou ndo alcancados pelas
contribuicdes. Na aquisicdo de mercadorias para revenda inexistird, portanto, a
possibilidade de apropriagdo de créditos calculados sobre o valor de sua
aquisicdo, qualquer que seja a forma de desoneracdo das contribuicdes - ndo
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incidéncia, incidéncia com aliquota zero, suspensdo ou isen¢ao, ocorrida na etapa
de comercializagdo anterior (venda para o adquirente).

Face ao acima exposto, glosamos os créditos de PIS/Pasep, constante das
EFD Contribui¢Ges constantes do SPED, conforme abaixo demonstrado:

GLOSA DE CREDITO DO PIS - ANO 2018

MEs Valor Desc(:nt.ado Crédito aturad_o Glosa de Crédito
peloc pela
JAN 64.460,47 9.471,62 54.988,85
FEV \ 75.870,47 7.372,70 68.497,77
maR | 108.182,20 9.353,07 98.829,13
ABR \ 89.910,09 13.832,59 76.077,50
MAI \ 76.013,67 13.788,52 62.225,15
JUN 1 116.820,22 8.560,12 108.260,10
JuL \ 82.062,98 7.103,47 74.959,51
AGO \ 90.661,44 9.090,96 81.570,48
SET | 80.476,52 7.234,75 73.241,77
out | 99.878,48 8.310,03 91.568,45
NOV 76.785,41 8.607,27 68.178,14
DEZ 97.822,27 5.266,53 92.555,74
TOTAL 1.058.944,22 107.991,63 950.952,59

4. GLOSA DE CREDITOS DE COFINS
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O sujeito passivo apresentou as EFD Contribui¢des, ano calendario 2018,
constante do SPED, arquivos em anexo, apurando crédito de COFINS, conforme
resumo abaixo demonstrado:

RESUMO DOS CREDITOS DA COFINS APURADA PELO CONTRIBUINTE CONFORME SPED CONTRIBUIGOES - ANO 2018

. Ajuste .
Natureza da Base de Cilculo do | Valor da Base de J % Crédito
MEs o ) i~ Valor do PIS devido
Crédito Calculo Utilizada Apurado
Estorno
Aquisigdo de Mercadoria para
S 5 B 12.115.453,74 920.774,48
JAN Comercializacdo 645.997,44 296.908,80
Demais itens do registro M105 291.207,30 22.131,75
Aquisigdo de Mercadoria para
e B 1560775546 |  1.186.189,41
FEV OMEICAlZzAgH0 857.164,87 349.464,00
Demais itens do registro M105 268.940,26 20.439,46
Aquisigdo de Mercadoria para
S e B 23.181.580,56 1.761.800,12
MAR Comerclalizacio 1.001.897,40 777.530,02
Demais itens do registro M105 231.938,09 17.627,29
Aquisic3o de Mercadoria para 19.398.940.78 1.474.319,50
ABR Comercializagio - 105730740 42095733
Demals iens do registro M105 | 170.332,04 12.945,24
Aquisic3o de Mercadorla para 13.003.850,46 98820332
MA Comercializagio 65334138 350.123,59
Demais Itens do registro M105 [ 199.627,04 1517166
Aquisig3o de Mercadoria para 20879.456.62 PR
JUN Comerclalizagso 710.263,58 901.535,80
Demais itens do registro M105 22842992 17.360,67
Aquisic3o de Mercadoria para 13.336523,17 1013.575.76
o Comercializacto 63608490 39709958
Demals itens do registro M105 258.009,52 19.608,72
AculsiiSo e Mercadorls pars 16.492.463,15 1.253.427,20
60 Comerciatizacio me01ge|  soLasm
Demals itens do registro M105 268.330,88 2039315
‘Aqusicio de Mercadora para slaasi|  imksmn
SET Comerclalizacio 1.350.410,89 565.585,80
Demais itens do registra M105 22417079 1703698
Acgiicho e Mercaclors para 24.666.537,52 1.874.656,85
our Comercializacso RS : 13367420 55495971
Demais itens do registro M105 22430456 17.047,5
Aquisic3o de Mercadoria para 19.648.134,67 1.493.268,23
Nov Comerciaizagio 10026483 41541009
Demals tens do registro M105 | 194.487,92 1478108
Aquisig3a de Mercadoria para — ——
DEZ Comerchllzaso: ? g 1.206.656,40 552.432,71
Demals iens do registra M105 247.158,60 18.784,05
el e 226315767,67 | 17.199.99836
TOTAL 132089502 609243058
Demais itens do registro M10S 2.806.936,92 21332721

Assim como no PIS, o contribuinte na EFD Contribui¢Ges, apurou crédito da
COFINS, registro M505, Aquisicdo de Mercadoria para Comercializagdo, na
aliquota de 7,6% (sete virgula seis por cento), embora tenha adquirida a
mercadoria com incidéncia de aliquota zero da referida contribuicado.
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Abaixo demonstramos os créditos a que faz jus o contribuinte, tendo em
vista glosa de valores da Base de Calculo do registro M505, Aquisicdo de
Mercadoria para Comercializacdo, constante das EFD Contribui¢cOes apresentada
pelo contribuinte, considerando que a mercadoria foi adquirida com incidéncia de
COFINS na aliquota zero:
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CREDITO DA COFINS A QUE FAZ JUS O CONTRIBUINTE - ANO 2018

Valor da
Natureza da Base de Base de Valor da
méEs Crédito Apurado
Calculo do Crédito Calculo COFINS
Utilizada
“"""":l“ Sfercaduris pars 282,830,031 21.495,08
AN Comercalizagio 43.626,84
Demais itens do regestra M10S 291.207,30 2213175
::”"":',d‘ Mescalana pan 177.889,87 13.519,63
FEV mercalizacac | 33955,08
Demais itens do registra M10S 268.820,26 20.439,46 |
::""":ld' Sfarchdiris pars 334.914,93 25.453,83
MAR dre i 43.080,83
Demais itens do regestro M105S 231,938,089 17.622,29
Aguisicio Fie hf«ndom para 668,006 58 $0.768,50
ABR Comercalizacio | £3.713,78
Demais itens do registra M105 1033204 12.945,22 |
Aguisicdo de M dori
S iy e £36.020,68 28.338,09
MAI Comercalizagdo 6351075
Demais itens do regestro M10S 199.627.4 15.171,66
Acgsicao cis Mercaciorta par 10.365,36 2206277
JUN Comercalizagio | 33.428,44
Demais itens do registra M10S 22842952 17.360,67
Aguisicdo de Mercadoria para
- Comercializagio 172.504,08 1311031 1271008
Demais itens do regestro M10S 258.009,52 15.608,72
Asticia de Mercadara para 282 636,56 21.480,28
AGO Comercalizacio | 4187353
Demais itens do registra M10S 268.330,88 2039318
::;':’r:lz:;': Tacoria g 214299,18 16.286,74
SET 333232
Demais itens do regstro M10S 224100, 17.036,58
“““"":].“ epici o 175.333.81 2122037
out Camecchalizagho | 38.276,52
Demais itens do registra M10S 224,304 56 17.047,15
Aguisicdo de I\_ﬂerudona para 127.165,08 2485454
NOV Comercializacio 39.645,63
Demais itens do regstro M10S 194,487,852 14.781,08
A de M: car
Spsvigho s Mercadoria pars 72.024,86 547389
pE2 Comercalizagio | 2425794
Demals itens do registro M105 247,158 60 18.784,05
|
| Aguisi¢3o de Mercadoria para
! 3.738.011,03 282.088. 24
TOTAL Comercializacio 457.415,04
Demais itens do registro M105 2.806,936,92 23329

N3do ha direito a crédito na aquisicao de bens ou servicos ndo sujeitos ao
pagamento da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive no caso de
isencdo, este ultimo quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos
ou servicos sujeitos a aliquota zero, isentos ou ndo alcangados pelas
contribuicdes. Na aquisicio de mercadorias para revenda inexistira, portanto, a
possibilidade de apropriagdo de créditos calculados sobre o valor de sua
aquisicdo, qualquer que seja a forma de desoneragdo das contribuicdes - nao
incidéncia, incidéncia com aliquota zero, suspensdo ou isen¢do, ocorrida na etapa
de comercializagdo anterior (venda para o adquirente).
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Em virtude do acima exposto glosamos os créditos da COFINS, constante das EFD
ContribuicGes, ano 2018, arquivo em anexo, lancado no SPED pelo contribuinte
em questao, conforme abaixo:

GLOSA DE CREDITO DA COFINS - ANO 2018

MES Crédito Descontado | Crédito apurado Glosa de

pelo Contribuinte pela Fiscalizagdo Crédito
FL] 296.908 80 43.626,84 | 253.181.96
FEV 349.464,00 33.959.09 | 315.504,91
MAR 501.427 .88 43.080,83 458.347,05
ABR 419.554,54 63.713,74 | 355.540,80
Mal 350.123,59 63.510,75 286.612,84
JUN 539.818 44 39.428 44 500.390,00
JuL 379.269,76 32.718,03 346.550,73
AGD 420.005,68 41.873,53 378.132,15
SET 373.068,50 33313.72 339.745.1B
our 463.121 87 38.276,52 424 845,35
NOV 358.168,45 39.645,63 318.522.82
DEZ 455.071,98 24.257,94 £30.814,04
TOTAL 4.906.003,89 4587.416,06 | 4.408.587,83

5. TRIBUTAGAO DE RECEITA FINANCEIRA — PIS E COFINS

Em decorréncia do exposto no item 1.3 acima e considerando que em
marco de 2018 o contribuinte ja tinha crédito liquido e certo do quanto
compensar referente ao indébito de COFINS, conforme processo n° 18365-
722.054/2017-11, os juros sobre o indébito é receita nova, portanto passivel de
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tributacdo de PIS e COFINS, sobre os valores contabilizados conforme abaixo
demonstrado:

31/03/2018 — COFINS ACOMPENSAR D 4.247.105,92, Atualizagao Selic até dez/2017

31/03/2018 — COFINS A COMPENSAR D 213.311,38, Atualizacdo Selic jan 4 mar/2018

31/10/2018 — COFINS A COMPENSAR D 395.888,38. Ref. Atualizagio da Selic agio judicial

30/11/2018 — COFINS A COMPENSAR D 58.423,14. Ref. Atualizagao da Selic ag3o judicial

31/12/2018 — COFINS A COMPENSAR D 31.464.55. Ref. Atualizagio da Selic agao judicial

TOTAL 4.947.193 37 (quatro milthdes, novecentos e quarenta e
sale mil, cento e noventa e trés reais e frinta @
sele centavos) .

=1
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O contribuinte foi cientificado dos Autos de Infracdo em 24/08/2021
através do socio-diretor Silvino Faustino Medeiros Neto (CPF 043.990.888-42),
conforme Termo de Ciéncia de Lancamentos e Encerramento Total do
Procedimento Fiscal as fls. 224/226) e apresentou impugnagdo em 23/09/2021
(fls. 233), na qual alega, em sintese (fls. 237 a 328):

1. Da Tempestividade da Impugnagao
A impugnacdo é tempestiva.
2. Dos Autos de Infragdo de IRPJ e CSLL

2.1. Da Indevida Inclusdo de Crédito Presumido de ICMS na Base de Calculo do
IRPJ e CSLL

Essa parte da atuacdo do IRPJ e CSSL deve ser anulada, pois em nenhum
momento a Impugnante foi intimada para justificar a exclusdao dos créditos
presumidos de ICMS da base de céalculo do IRPJ/CSSL e trazer as comprovagdes
necessarias, o que contamina totalmente a autuacdo, tendo em vista
cerceamento do direito de defesa, vez que nao foram realizadas todas as analises
e diligéncias fiscais necessarias para melhor esclarecimento do tema, a teor do
que consignado nas disposicdes do Art. 59, Il do Decreto 70.235/72.

Reproduz jurisprudéncia do CARF.

Quanto ao mérito, para excluir essas subveng¢des da base de célculo do IRPJ
e CSSL, a Impugnante lancou tais valores a crédito na conta contdbil de Receitas,
denominando como Receitas de Subvengdo, e a débito na conta de custos,
denominando crédito presumido de ICMS, ndo havendo qualquer alteracdo do
resultado.
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Apresenta balancete contabil de dezembro de 2018.

N3o se trata de mera inclusdo de custos como indevidamente entende o
agente fiscal (o que certamente ocorreu pela falta de intimagdo prévia), mas sim
exclusdo de valores de subvengdes recebidas do Estado do Amazonas, da base de
calculo do IRPJ e CSSL, conforme lhe permite a Lei, jurisprudéncia e decisdo
judicial propria.

A 12 Sessdo do STJ, em sede dos Embargos de Divergéncia n° 1.517.492/PR,
firmou precedente ratificando o entendimento da 12 Turma e estabeleceu que a
Unido ndo pode tributar as subven¢bes concedidas pelos Estados e Distrito
Federal seja por meio do IRPJ seja da CSLL, independentemente de qualquer
requisito ou classificacdo, sob pena de ocasionar latente violacdo ao Principio
Federativo. Portanto, a presente autuagao ndo viola apenas o pacto federativo,
mas também desobedece frontalmente a jurisprudéncia pacificada do STJ, ao
incluir a subvencdo recebida pela Impugnante (crédito presumido) na base de
calculo do IRPJ e CSSL.
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Com efeito, a Primeira Sessdo do Superior Tribunal de Justica p6s fim ao
dissidio jurisprudencial existente entre a 12 e 22 Turma para definir que as
subvencGes ora retratadas (Crédito Presumido de ICMS)devem ser excluidas da
base de cdlculo do IRPJ e CSLL.

Reproduz ementas de decisdes judiciais.

ASSIM, AO NAO ACEITAR O PROCEDIMENTO DA IMPUGNANTE E INCLUIR
NOVAMENTE NA BASE DE CALCULO DO IRPJ E CSSL OS VALORES DAS
SUBVENCOES (CREDITO PRESUMIDO) RECEBIDOS DO ESTADO DO AMAZONAS, O
AGENTE FISCAL, ALEM DE CONTRARIAR NOSSA LEGISLACAO, tal qual interpretada
pelos tribunais de forma pacifica, ESTA DESOBEDECENDO a uma ORDEM JUDICIAL,
O QUE NAO PODE SER ACEITO, DEVENDO A ESSA PARTE DA AUTUACAO SER
TOTALMENTE CANCELADA, também por isso.

Antes de finalizar, em obediéncia ao principio da eventualidade, cabe dizer
gue mesmo se os julgadores ndo entenderem pela obediéncia a jurisprudéncia
pacifica do STJ, nem pela decisdo judicial em vigor e em favor da Impugnante, o
gue é colocado como afastada suposicdo, de toda forma o lancamento nao se
sustentaria, tendo em vista redacdo do artigo 99, da LC 160/17, no tocante a
exclusdo do lucro real, garantida pelo caput do art. 30, da Lei 12.973/14, alterada
pela referida Lei Complementar.

O referido dispositivo da LC 160/17 encerrou qualquer discussdo acerca da
natureza das subvencgdes, estipulando que todos os incentivos e beneficios fiscais
ou financeiro-fiscais concedidos pelos Estados e Distrito Federal sdo subvengoes
para investimento, logo, a eles deve ser aplicada a regra do caput do art. 30 da
mesma Lei 12.973/14, a determinar sua exclusdo do lucro real.
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Dessa feita, por todos os motivos acima delineados, imperioso o
cancelamento do item do Auto de Infragdo por meio do qual se lanca o IRPJ e a
CSLL sobre as subvengbes (créditos presumidos de ICMS)recebidas pela
Impugnante do Estado do Amazonas, em vista o Principio do Pacto Federativo, a
Imunidade Reciproca, a Regra-matriz de incidéncia tributaria, assim como para
respeitar decisdo judicial que assegura o direito da Impugnante.

2.2. Da Alegada Deducao Indevida de ICMS - item 1.2 do Relatério Fiscal

E improcedente essa parte da autuagdo, vez que ndo houve qualquer
deducdo indevida de ICMS pago no ano fiscalizado. Todo ICMS utilizado como
deducdo foi devidamente recolhido.

Em mar¢o de 2018, o Estado do Amazonas publicou a Resolugdo n°.
0016/2018 - GSER, pelo qual submeteu a Fiscalizada e outras empresas a Regime
Especial de Apuracao e Recolhimento do ICMS previsto n? art. 391 do
Regulamento do ICMS, que consistia na adog¢do do regime normal de apuragao e
recolhimento do ICMS (débito e crédito), na forma definida no art. 98 do
Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 20.686, de 1999.
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Por premissa, foi definido que a Fiscalizada deveria se submeter as
determinacGes da Resolugdo 0016/2018 - GSER, no que tange a aplicar regras
para cada documento emitido (destacar ICMS), a partir de junho de 2018, tendo
um periodo de trés meses de transicdo. Para tanto deveria proceder da seguinte
forma:

a) Apurar o saldo credor do estoque na posicdo de 28/02/2018 e passar a se
apropriar de referidos créditos a razdo de 1/6, mensalmente, a partir de
margo de 2018;

b) Apurar o saldo credor acumulado em 28/02/2018 e passar a se apropriar
de referidos créditos a razdo de 1/6, mensalmente, a partir de marco de
2018;

c) Apurar créditos E DEBITOS dos meses de Margo, Abril e Maio de 2018 e
LANCA-LOS DE FORMA AVULSA (ou seja, lancar tais créditos e débitos nos
campos residuais - "outros créditos/outros débitos")nas respectivas
apuracoes.

Esse procedimento foi feito e formalizado junto a SEFAZ, tendo sido
devidamente homologado, conforme cdpia do processo administrativo anexo.

Assim, em razdo da transicdo necessdria para que a Fiscalizada aplicasse as
novas regras de apuragdo de ICMS trazidas pela citada Resolugdo 16/2018 GSER,
nos meses de marco, abril e maio de 2018 os débitos de ICMS foram lancados
"avulsamente" nas respectivas apuracdes, logo, ndo aparecendo destacados nas
notas fiscais de venda.

E esses valores de débito de ICMS langados avulsamente, em razao dessa
mudanga de apurac¢ado, sdo justamente a diferenga encontrada pelo Agente Fiscal,
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estando explicada essa situacdo. Ora, como foram langamentos avulso, por légica,
ndo constam nas notas de vendas, evidenciando que a fiscalizagdo fez a sua
incompleta analise.

Anexamos, outrossim, o Livro de Registro e Apuracdao de ICMS dos meses
de margo, abril e maio de 2018, estando destacados em amarelo os valores de
débitos lancados avulsamente em razdo do procedimento de transicdo para o
novo regime de apurac¢do de ICMS trazido pela Resolugdo 0016/2018 - GSER.

Assim, ndo existe qualquer irregularidade. O procedimento foi feito para
atender a SEFAZ do Amazonas, que determinou a altera¢do de apurac¢do de ICMS,
tendo sido o procedimento de transicao devidamente homologado, tanto com
relacdo aos débitos langcados de forma avulsa, quanto aos créditos do mesmo
modo langados.

2.3. Da Infundada Acusagdo de ndo Oferecimento de Valores a Tributagao — Item
1.3 do Relatoério Fiscal

Essa parte da atuacao do IRPJ e CSSL deve ser anulada, tendo em vista que
em nenhum momento da fiscalizacdo a Impugnante foi intimada para
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justificar/comprovar a forma e o momento de tributacdo do IRPJ/CSSL sobre
citado indébito, o que contamina totalmente a autuacdo, tendo em vista
cerceamento do direito de defesa, vez que nao foram realizadas todas as analises
e diligéncias fiscais necessarias para melhor esclarecimento do tema, a teor do
gue consignado nas disposi¢cdes do Art. 59, Il do Decreto 70.235/72.

Quanto ao mérito, a fiscalizacdo determinou que o aspecto temporal da
regra matriz de incidéncia do Imposto de Renda da Pessoa Juridica e da
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido se deu em MARCO DE 2018, “tendo em
vista habilitacdo do crédito junto a Receita Federal do Brasil através do processo
administrativo n2 18365-722.054/2017-11".

Sucede que a habilitacdo de crédito ndao é critério para definir a
disponibilidade de renda, que é o critério determinante para se apurar o
momento no qual se realiza o fato gerador da obrigacdo tributaria, a teor do
artigo 43, cabeca, do Cddigo Tributario Nacional.

Em se tratando de crédito oriundo de ACAO JUDICIAL (no qual se
reconheceu indébito tributdrio ao contribuinte), assim se Ié no artigo 100,
literalmente:

Art. 100. Na hipdtese de crédito decorrente de decisdo judicial transitada
em julgado, a declaracdo de compensacdo sera recepcionada pela RFB
somente depois de prévia habilitacdo do crédito pela Delegacia da Receita
Federal do Brasil (DRF) ou pela Delegacia Especial da RFB com jurisdicdo
sobre o domicilio tributdrio do sujeito passivo.

Tem-se, pela literalidade do dispositivo acima transcrito que a HABILITACAO
DE CREDITO é procedimento necessario e prévio para se proceder ao pedido de
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compensacado (denominada declaracdo de compensacao).

H4, pois, distingdo entre a HABILITACAO DE CREDITO e a DECLARAGAO DE
COMPENSACAO.

Apenas a compensacdo tem o conddo legal de EXTINGUIR o débito
tributario, ainda que sob condigdo resolutéria, que é a homologacgdo (tacita ou
expressa) do pedido.

Vé-se, pois, que HABILITACAO DE CREDITO NAO PRODUZ QUALQUER
EFEITO SOBRE A REALIZACAO DE RECEITA, uma vez que ela é mero ato prévio e
necessario para se formular a declara¢cdo de compensacdo, sem, contudo, implicar
a propria existéncia do direito creditorio em si mesmo, ja que este apenas sera
aferido apds a homologacao expressa da declaragdo de compensagao.

Segundo a norma, o deferimento do pedido de habilitacdo do crédito nao
implica reconhecimento do direito creditério ou homologacdo da compensacao.

Por tudo isso, é que a habilitagdo de crédito ndo cria a disponibilidade nem
econdémica nem juridica do direito creditério. Ndo ha disponibilidade juridica ja
que a propria legislacdo nega haver “direito” ao crédito reconhecido pela
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Administracdo tributdria. N3o ha disponibilidade econ6mica porque o
contribuinte ndo estrai qualquer beneficio econédmico da habilitacdo do referido
crédito, ainda que tal beneficio pudesse estar desconectado do titulo juridico.

Essa disponibilidade apenas se evidencia com a efetivacdo da REDUCAO DA
DESPESA TRIBUTARIA objeto da compensacdo, mediante a declaracdo de
compensacdo, de que trata o artigo 74, §29, da Lei ordinaria federal n2 9.430/96.
E a Impugnante tributou o indébito no momento das apresentacdes das
Declaragdes de Compensagao, momento que efetivamente teve a disponibilidade
de renda.

Enquanto ndo houver a DECLARACAO DE COMPENSACAO, n3o haverd
qualquer alteracdo n2 patrimonio liquido do contribuinte, muito menos
incremento em seu resultado, mediante a receita decorrente da reducdo de
despesa do tributo compensado.

Isso é de suma importancia ao caso, pois a pretensdo de se manter o
momento de tributacdo na habilitacdo do crédito implica tributar-se PATRIMONIO
(ativo fiscal) e ndo RENDA (decorrente da receita de reducdo da despesa
tributaria).

Logo, em andlise estrita da legislacdo de regéncia e principios
constitucionais, a autuacdo fiscal estabeleceu momento indevido para aferir a
incidéncia do Imposto de Renda e da Contribuicdo Social sobre o lucro, ao impor a
tributacdo do ATIVO FISCAL reconhecido pela habilitacdo de crédito.

Reproduz acérdaos do CARF.

Uma declaragdo de compensa¢dao pode muito bem ndo ser homologada,
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como muitas vezes ndo o é. A autuada aqui apenas procedeu de acordo com
requisitos minimos de certeza - ou melhor - de plausibilidade até para
reconhecimento da receita para fins fiscais, aguardando a declaragdo de
compensagdao em vez de agodadamente se antecipar ao momento da habilitagdo
do crédito.

Por fim, mesmo se fossem ultrapassados os argumentos esposados até
aqui, sendo aceito o momento da tributacdo do indébito sugerido pelo Agente
Fiscal, o que colocamos como remota e afastada hipdtese, de toda sorte
descaberia a exigéncia fiscal.

Isso porque, como ja relatado, o IRPJ e CSSL devidos sobre o indébito foram
recolhidos pela Impugnante quando da apresentacao da Declaracdao de
Compensacdo, ndao podendo ser exigido novamente, sob pena de dupla exigéncia,
cabendo, no maximo, uma exigéncia de juros.

Como amostragem, anexamos as PER/DCOMP do ano de 2018 e balancetes
mensais, comprovando que o indébito compensado foi devidamente oferecido a
tributacdo, o que ocorreu nos anos seguintes, até utilizacdo total, o que poderia
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ter sido verificado pelo Agente Fiscal, caso tivesse intimado a Impugnante sobre
essa matéria, como, mais uma vez, ndo o fez.
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Na remota hipdtese de ndo ser cancelada totalmente essa parte da
autuacdo, tendo em vista a total improcedéncia demonstrada no item anterior, de
toda forma de ser cancelada a exigéncia de Imposto de Renda da Pessoa Juridica e
da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido sobre os JUROS incidentes sobre o
indébito tributario declarado, decorrentes da incidéncia da denominada TAXA
SELIC, tendo em vista sua total improcedéncia, conforme demonstraremos.

Sempre que os contribuintes propoem acoes judiciais de repetigcdes de
indébito em razao de incidéncias ilegais e inconstitucionais reconhecidas pelo
judiciario, ou recolhem indevidamente  tributos e requerem,
administrativamente, a devolu¢cio do montante pago, tém garantida a
RECOMPOSICAO DO VALOR NOMINAL DO INDEBITO, em razdo da incidéncia do
indice de corre¢ao monetdria, cumulada com juros moratdrios, pela aplicagcdao da
denominada TAXA SELIC.

E que, em razido da aplicagdo do principio da isonomia, o critério utilizado
para atualizar o crédito tributario pago a destempo pelo contribuinte deve ser O
MESMO para fazer incidir a corregao monetdria do indébito que, a ele, deva ser
devolvido.

Reproduz acérddo do STF.

Existe pléiade de artigos de leis, ordindrias e complementares, que trazem
para o ambito infraconstitucional a instituicdo do Imposto de Renda da Pessoa
Juridica e da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido sobre o pagamento de
juros ativos GENERICAMENTE CONSIDERADOS (sem a devida distingdo da
composi¢do com critérios de corre¢do monetdria, como o que se sucede com a
TAXA SELIC).
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S3o eles 0 § 1° do art. 3° da Lei n° 7.713, de 1988, ao art. 17 do Decreto-Lei
n°®1.598, de 1977 e ao art. 43, inc. Il e § 1°, do CTN (Lei n° 5.172, de 1966).

Em razdo desses dispositivos e dando-lhes concretude que entendia devida,
a Receita Federal do Brasil editou ATO DECLARATORIO INTERPRETATIVO SRF N°
25, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2003, que est4 contido no ambito da 'LEGISLACAO
TRIBUTARIA', de que trata o artigo 96, do Cédigo Tributario Nacional.

Art. 3° Os juros incidentes sobre o indébito tributdrio recuperado é receita
nova e sobre elar incidem o IRPJ, a CSLL, a Cofins e a Contribui¢do para o
PIS/Pasep.

A tributalidade dos juros no ambito da incidéncia das contribui¢cdes para o
PIS e COFINS ndo é objeto do presente item de impugnacdo, por haver
fundamento diverso.

O fato de a denominada TAXA SELIC, como indice de incidéncia de juros de
mora para repeticdo de indébito tributdrio, estar intrinsicamente agregada
também como CRITERIO DE CORRECAO MONETARIA afasta a aderéncia
pretendida pela Receita Federal do Brasil ao conceito de "RECEITA NOVA".
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E é assim porque a correcdo monetdria APENAS serve para recompor os
efeitos deletérios da INFLACAO durante o periodo em que o dinheiro n3o esteve
em posse de seu titular, sem que ela comporte ganho ou acréscimo de
patrimonio, especialmente no cendrio atual, em que a taxa SELIC, se juros fosse,
seria juro negativo, ja largamente inferior aos indices inflaciondrios, como muito
bem assevera o Min. Roberto Barroso, em seu voto disponibilizado no dia
22.9.2021 no julgamento deste mesmo tema na Repercussdo Geral do STF.

N3o se nega que o Superior Tribunal de Justica, no julgamento do Recurso
Especial n° 1.138.695/SC, julgado no rito dos Representativos de Controvérsia,
entendeu pela legitimidade da incidéncia do IRPJ e CSLL sobre os juros incidentes
sobre depdsitos levantados pelo contribuinte (Tema 504/STJ) e sobre a repeticdo
do indébito tributario (Tema 505/STJ).

O Recurso Extraordinario interposto contra o referido acérddao no ambito
do Superior Tribunal de Justica estd, porém, com seu curso sobrestado de
julgamento, em razdo de o Supremo Tribunal Federal ter reconhecido
REPERCUSSAO GERAL na matéria, tendo sido prolatado acérddo para tal fim com
a seguinte ementa:

"EMENTA RECURSO EXTRAORDINARIO. REPERCUSSAO GERAL. TRIBUTARIO.
IRPJ. CSLL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. REPETICAO DO
INDEBITO.DECLARACAODE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI FEDERAL POR
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL.

A interposicdo do recurso extraordindrio com fundamento no art. 102, lll, b,
da Constituicdo Federal, em razdo do reconhecimento da
inconstitucionalidade do art. 3°, § 1°, da Lei n° 7.713/1988, do art. 17 do
Decreto-Lei n® 1.598/1977 e do art. 43, II, § 1°, do CTN por tribunal regional
federal constitui circunstancia nova suficiente para justificar, agora, seu
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carater constitucional e o reconhecimento da repercussdo geral da matéria
relativa a incidéncia do imposto de renda das pessoas juridicas (IRPJ) e da
contribuicdo social sobre o lucro liquido (CSLL) sobre a taxa SELIC na
repeticdo do indébito. (RE 1063187/RS, Relator: DIAS TOFFOLI, Tribunal
Pleno, julgado em 14/09/2017, PROCESSO ELETRONICO DJe-215 DIVULG
21-092017 PUBLIC 22-09-2017)"

O INDICE REPRESENTADO PELA TAXA SELIC E INSCINDIVEL.

Corre¢do monetaria ndo gera riqueza nova e, por ndo haver cindibilidade do
indice representado pela TAXA SELIC, ndo ha viabilidade de se configurarem como
'RECEITA NOVA' os valores decorrentes de sua aplicacdo ao indébito tributario
devolvido, por qualquer via que seja, ao contribuinte.

Repita-se que, atualmente, ndo ha sequer como considerar qualquer
componente de juro real na Taxa Selic, pois que se mostra bastante inferior a
propria inflagdo, de modo que ela, hoje sequer corrige o valor da moeda, quem
dira aumentar o patrimonio.
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A Corte Especial do Superior Tribunal de Justica bem exemplifica e define os
limites da correcdo monetaria. Houve o julgamento do julgamento do Recurso
Especial n® 1.131.360/RJ;

Reproduz trecho do voto-vista, vencedor, proferido pela ministra Maria
Thereza de Assis Moura.

A questdo, contudo, diz respeito a interpretacdo da lei, especialmente, do
termo juros. Em interpretacdo sistematica da lei com o art. 43 do CTN, que exige
aquisicdo de disponibilidade de acréscimo patrimonial para configuracao do fato
gerador do imposto de renda, leva a impossibilidade de se interpretar o termo
legal do art. 17 "juros" como abrangendo a taxa Selic, ja que ela:

1) Ndo é exatamente juro;

2) Pois tem a funcdo declarada legalmente de também corrigir o valor da
moeda;

3) Pode, como é atualmente, implicar contetudo efetivamente de juro
negativo, e, por fim:

4) Tem natureza indenizatéria equivalente a de danos emergentes, como
vem decidindo o STF, em julgamento em curso no exato momento do
oferecimento desta impugnacao, jd contando com 6 votos, que, no mérito
do recurso, seguem esta posicdo (Min. Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski,
Carmem Lucia Rocha, Roberto Barroso e Gilmar Mendes).

Por essas razbes, entende-se ndo haver validade na autuagdo que
determina a incidéncia do Imposto de Renda da Pessoa Juridica e da Contribuicdo
Social sobre o Lucro Liquido sobre os valores decorrentes da incidéncia da TAXA
SELIC, na recuperagao de indébito tributdrio, devendo ser cancelada essa parte da
autuacao.
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3. Dos Autos de Infragao de PIS e Cofins
3.1 - Daindevida glosa de crédito de PIS e Cofins

A Impugnante tem SIM direito de aproveitar créditos de PIS e COFINS
decorrentes da aquisicdo de bens provenientes de empresas localizadas fora da
ZFM, quando tais bens foram revendidos com incidéncia dessas Contribuicdes. a
Impugnante tem SIM direito de aproveitar créditos de PIS e COFINS decorrentes
da aquisicdo de bens provenientes de empresas localizadas fora da ZFM, quando
tais bens foram revendidos com incidéncia dessas Contribuigdes.

E foi isso que a Impugnante fez. Apenas aproveitou crédito de aquisi¢oes de
bens provenientes de empresas localizadas fora da ZFM, quando esses bens foram
revendidos com tributacdo pelo PIS e pela Cofins.

Calculou o crédito das aquisi¢Ges, na mesma proporg¢do em que foram suas
vendas tributadas por PIS e COFINS.
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Apresenta como exemplo memoria de célculo dos créditos de PIS e Cofins
do més de janeiro de 2018. Neste més, do total das vendas de produtos com
tributacdo normal de PIS/COFINS, apenas 30,56% foram tributadas, sendo o
restante vendas isentas. Logo, a autuada aproveitou os créditos de PIS e COFINS
de apenas 30,56% das aquisicdes de produtos com tributacdo normal de PIS e
COFINS.

Os arts. 39, § 29, Il, das Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, de idéntica
redacdo, vedam a apropriacao de créditos de contribuicdo ao PIS e COFINS sobre
valores de "aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da
contribuicdo, inclusive no caso de isencdo, esse ultimo quando revendidos ou
utilizados como insumo em produtos ou servigos sujeitos a aliquota 0 (zero),
isentos ou ndo alcancados pela contribuicdo".

Por conseguinte, extrai-se que a isencdo de tais tributos (PIS e COFINS)
sobre a receita decorrente da aquisicdo de bens e servicos, s impede o
aproveitamento dos créditos quando revendidos ou utilizados como insumo em
produtos ou servicos sujeitos a aliquota 0 (zero), isentos ou nao alcancados pela
contribuicdo.

Sendo a aquisicdo isenta de PIS e COFINS, mas a revenda tributada, ndo ha
impedimento a utilizacdo do crédito.

Reproduz emente de Acdrddo do STF relativa a cautelar na ADI 2.348-9/DF
e julgados do STJ.

A Impugnante tem decisdo judicial, transitada em julgado, que declara
expressamente que vendas para a ZFM tem ISENCAO de PIS e COFINS, conforme
sentenga anexa, ndo podendo tal entendimento ser alterado pela Fiscalizagao.
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NAO HA DUVIDAS QUE A VENDA DE PRODUTOS PARA A ZONA FRANCA DE
MANAUS TEM ISENCAO DE PIS E COFINS, esteja o vendedor dentro ou fora da
Zona Franca. N3o se trata de aliquota zero, como pode fazer parecer a
interpretacdo literal e isolada do texto da Lei n.2 10.996/04 (art. 29). Tal
interpretacdo ja foi pacificamente rechagada pelos Tribunais Superiores. E se tal
operacdo é isenta, a subsequente a ela dara direito a crédito se for tributada,
como é o caso.

Portanto, quando as revendas dessas mercadorias adquiridas com isen¢do
s3o tributadas, NAO SE APLICA A PARTE FINAL, DOS ARTS. 39, §29, II, das leis n2
10.637/01 e 10.833/03, quando VEDAM A APROPRIACAO DE CREDITO QUANDO
SE REVENDER PRODUTOS CUJAS RECEITAS DE VENDA NAO ESTEJAM SUJEITAS A
INCIDENCIA DAS CONTRIBUICOES.

Desse modo, subsiste sim o direito da Impugnante ao aproveitamento do
crédito quando a venda é tributada de PIS e COFINS, nos termos do art. 32, § 29, I,
das Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, sendo improcedente o langamento fiscal
em lide.
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Reproduz ementa de decisdo do STJ.
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Ademais, ainda que se pudesse concluir que a Lei n. 10.996/2004 tenha
afastado a excecdo prevista no art. 32, § 29, I, das Leis n. 10.637/2002 e
10.833/2003, o creditamento realizado pela Impugnante remanesceria, conforme
consta no decorrer do voto do recente precedente do STJ acima citado (REsp
1.259.343).

“«

Isso porque, conforme narrado pela Ministra Regina Helena Costa, “o
direito ao aproveitamento dos créditos ndo estd vinculado a tributagdo na etapa
anterior, consoante assentado pela 12 Turma do STJ, ao julgar o Agint no REsp n.
1.051.634/CE, em 28.03.2017, por maioria, acompanhando voto-vista, segundo o
qual a disposicdo do art. 17 da Lei n. 11.033/2004, que assegura a manutengao
dos créditos existentes de contribuicdo ao PIS e da COFINS, ainda que a revenda
ndo seja tributada, ndo se aplica apenas as operacOes realizadas com os
destinatarios do beneficio fiscal do REPORTO, assentando, como corolario, a
revogacdo tacita do art. 32, § 29, I, de ambas as Leis n. 10.637/2002 e
10.833/2003".

O fato alegado de ndo haver 6nus de PIS e COFINS sobre o valor das
receitas auferidas pelo fornecedor é irrelevante, porquanto, em esséncia, o
crédito calculado desses tributos é inegavelmente um direito de natureza
presumida e, além disso, como dito, o fato do fornecedor imediato ser isento ndo
significa que o custo do produto ndo esteja “carregado” de PIS/Cofins incidentes
em etapas anteriores.

O presente raciocinio é reforcado com a observagdo de que, mesmo nas
aquisi¢ées de insumos de contribuintes tributados pelo imposto de renda com
base no lucro presumido (regime cumulativo = PIS, 0,65%, e COFINS, 3%) ou pelo
SIMPLES, o direito de crédito é integral - 1,65% de PIS e 7,6% de COFINS. Ou seja,
ndo importa saber o quantum incidente de direito sobre a receita anterior.
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Diante desse cendrio, pode-se dizer que ndao ha de fato uma isenc¢do ou
aliquota zero, mas sim um diferimento de pagamento de contribui¢Ges e, porque
ndo dizer, um desvio de finalidade do modelo de tributagdo que fora concebido
para esses tributos, porquanto se tributara valor além do agregado. Isso equivale
a dar continuidade a cobranca cumulativa dentro do modelo de cobranca nao-
cumulativa criado justamente para evitar os efeitos perversos do primeiro.

3.2 - N3o incidéncia das contribui¢des PIS/COFINS sobre recuperacio de
indébito tributario -artigo 12, §3°, I, das leis de regéncia das contribuicOes -
jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justi¢a - ndo incidéncia das contribuigGes
sobre os juros (Selic) sobre a recuperagdo do indébito tributario - artigo 1°, 3°,
VII, das leis de regéncia das contribuigdes.

A autuacdo quer fazer crer que REPETICAO DE INDEBITO TRIBUTARIO é
receita habil a se sujeitar a incidéncia das contribuicdes para o PIS e COFINS.
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Repeticdo de indébito tributdrio ndo estd contida no campo de incidéncia
das contribui¢Ges para o PIS e COFINS, pois se trata de recuperacdo de custo, que
ndo se pode confundir com receita, especialmente tal qual definida, em termos
juridicos, pelo STF, especialmente ao julgar o Tema 69 da Repercussado Geral.

N3o ha tributalidade de ressarcimento de custo tributario, primeiro porque
se trata de ingresso financeiro que ndo se enquadro no conceito do art. 12 do
Decreto-lei 1.598/77, ao qual remete a prépria legislacdo de PIS/Cofins.

N3o bastasse isso, a devolugdo de tributos significa o retorno, ao
patriménio da empresa, de valores que o integravam no passado e que dele
foram retirados indevidamente, de modo que esses ingressos ndao representam
elemento "novo" no patriménio e este elemento "novidade" é elemento essencial
do conceito juridico de receita ja definido categoricamente pelo STF, no Tema 69
da Repercussao Geral.

Por outra perspectiva, o ingresso, ainda que contabilmente lancado como
receita ndo implica ganho ao patrimonio do contribuinte, mas apenas a
recomposicdo do quanto fora, indevidamente, retirado.

E esse o Norte a guiar o raciocinio de que a repeticdo de indébito tributario
ndo é alcancada pela incidéncia da contribuicdo, pelo simples fato de sequer ser
receita, ainda que, algumas vezes seja contabilmente langada a este titulo.

Essa é também a linha da jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica, ao
ser provocada para julgar a questdo da incidéncia das contribuicdes sobre o valor
decorrente da REDUCAO DE DESPESA TRIBUTARIA pela concessdo e
aproveitamento de incentivos fiscais.

Reproduz emente de Acérdao do STJ.
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Repeticdo de indébito tributdario ndo constitui qualquer espécie de
auferimento de receita decorrente "do exercicio da atividade empresarial como,
verbi gratia, venda de mercadorias ou de servigos".

Com essa premissa em mente, vai-se também para se impugnar a conclusdo
contida na atuagao, de que "os juros sobre o indébito é receita nova".

O acessorio (receita financeira) ndo se sustenta como base imponivel para
as contribuicdes se a receita que lhe deu origem também nao estiver abrangida
pela incidéncia.

Os juros incidentes sobre o indébito tributario sdo RECEITAS FINANCEIRAS.

Sucede que indébitos tributdrios ESTAO EXCLUIDOS DA BASE DE CALCULO
DAS CONTRIBUICOES, como ja restou demonstrado, atraindo-se, portanto, a
vedacdo contida no acima transcrito inciso VII, do artigo 1°, §3°, das leis de
regéncia multicitadas.
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Além disso, a Selic, por ser corre¢cdo monetaria, € mera recomposicao pura
(indenizacgdo), reforcando a tese de nao incidéncia de PIS e COFINS.

Nao existe autorizacdo legal para a instituicdo de QUALQUER TRIBUTO que
ndo denote exteriorizacdo de riqueza, sendo certo que "atualizacdo monetdria
cuida apenas de preservar o equilibrio entre os participes das relagbes
econbmicas, neutralizando os efeitos da inflacao".

Mesmo na remota hipdtese de ser ultrapassados os argumentos de
inexigibilidade do PIS e da COFINS sobre juros de indébito, o que colocamos como
suposicao, de toda sorte deve ser cancelada essa parte do lancamento, vez que
improcedente o momento que o Agente Fiscal quer fazer a tributacdo ora em lide.

Sucede que a habilitacdo de crédito ndo é critério para definir ingresso de
Receita, que é o critério determinante para se apurar o momento no qual se
realiza o fato gerador das obriga¢Ges tributarias.

E saber que apenas a compensacdo tem o conddo legal de EXTINGUIR o
débito tributdrio, ainda que sob condicdo resolutdria, que a homologacdo (tacita
ou expressa) do pedido.

Vé-se, pois, que HABILITACAO DE CREDITO NAO PRODUZ QUALQUER
EFEITO SOBRE A AFERICAO DE RECEITA, uma vez que ela é mero ato prévio e
necessdrio para se formular a declaragdo de compensacdo, sem, contudo, implicar
a propria existéncia do direito creditério em si mesmo, ja que este apenas serd
aferido apds a homologacado expressa da declaracdo de compensacao.

Enquanto ndo houver a DECLARACAO DE COMPENSACAO, n3o haverd
qualquer receita decorrente da redugdo de despesa do tributo compensado.

A habilitagdo de crédito ndo fornece a condigdo necessdria para que os
efeitos do fato gerador(receita) possam ser materializados. Apenas com a
consecugdo da DECLARACAO DE COMPENSAGCAO é que os efeitos se materializam.

4 - DO PEDIDO

Por todo o exposto, requer seja a presente impugnacao julgada procedente
em seu mérito, sendo determinado o cancelamento as exigéncias fiscais em lide,
analisando todos os argumentos de mérito esposados.”

Por sua vez, a DRJ julgou a impugnacdo procedente em parte, cuja decisdo restou

assim ementada:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Periodo de apuragdo: 01/01/2018 a 31/12/2018

CREDITOS PRESUMIDOS DE ICMS. CONTABILIZAGAO EM CONTA DE CUSTO DOS
PRODUTOS VENDIDOS. IMPOSSIBILIDADE.

Conforme o Pronunciamento Técnico CPC 07 (R1), os créditos presumidos de
ICMS devem ser reconhecidos como receita nos periodos apropriados, nao
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havendo previsdo legal ou normativa para que esta subvenc¢do governamental
seja contabilizada em contrapartida de conta de custo/despesa.

DEDUGAO DA RECEITA BRUTA. ICMS. APURAGCAO AVULSA NO LIVRO DE
APURAGAO DO ICMS.

Tendo o contribuinte apurado parte do ICMS dos meses de margo, abril e maio de
2018 de forma avulsa e efetuado os respectivos registros contabeis e fiscais de
acordo com o disposto na Resolucdo 0016/2018 — GSER da SEFAZ/AM, deve ser
considerada improcedente a glosa de despesa de ICMS efetuada pela fiscalizagdo.

LUCRO REAL. CREDITOS DECORRENTES DE DECISAO JUDICIAL. INDEBITO
TRIBUTARIO. UTILIZAGAO NA COMPENSACAO DE DEBITOS. RECONHECIMENTO DA
RECEITA.

O indébito tributario de Contribuicdo para o PIS/Pasep e de Cofins e os juros de
mora sobre ele incidentes até a data do transito em julgado devem ser oferecidos
a tributacdo do IRPJ no transito em julgado da sentenca judicial que ja define o
valor a ser restituido. Na hipdétese de compensacdo de indébito decorrente de
decisdes judiciais transitadas em julgado nas quais em nenhuma fase do processo
foram definidos pelo juizo os valores a serem restituidos, é na entrega da primeira
Declaracdao de Compensacao, na qual se declara sob condicdo resolutdria o valor
integral a ser compensado, que o indébito e os juros de mora sobre ele incidentes
até essa data devem ser oferecidos a tributacdo pelo IRPJ.

Assunto: Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Periodo de apura¢do: 01/01/2018 a 31/12/2018
LANCAMENTO REFLEXO. MESMOS EVENTOS. DECORRENCIA.
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A ocorréncia de eventos que representam, ao mesmo tempo, fato gerador de
varios tributos imp&e a constituicdo dos respectivos créditos tributarios, e a
decisdo quanto a real ocorréncia desses eventos repercute na decisdo de todos os
tributos a eles vinculados. Assim, o decidido quanto ao IRPJ aplica-se também a
CSLL.

Assunto: Contribuicdo para o PIS/Pasep
Periodo de apura¢do: 01/01/2018 a 31/12/2018

NAO CUMULATIVIDADE. ZONA FRANCA DE MANAUS. REVENDA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS. LEI N2 10.996, DE 2004. ALIQUOTA ZERO. CREDITOS.
IMPOSSIBILIDADE.

Ndo ha direito a crédito na aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao
pagamento da Contribuicdo para o PIS/Pasep, inclusive no caso de isengdo, esse
ultimo quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou servigos
sujeitos a aliquota O (zero), isentos ou ndo alcancados pelas contribuicGes. Na
aquisicdo de mercadorias para a revenda inexistira, portanto, a possibilidade de
apropriacdo de créditos calculados sobre o valor de sua aquisicdo, qualquer que
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seja a forma de desoneracdo da contribuicdo - ndo incidéncia, incidéncia com
aliquota zero, suspensdo ou isenc¢do, ocorrida na etapa de comercializacdo
anterior (venda para o adquirente).

TRIBUTACAO DO VALOR PAGO A TITULO DE JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE
O INDEBITO TRIBUTARIO.

Os juros incidentes sobre o indébito tributario recuperado é receita nova e, sobre
ela, incide a Contribuicdo para o PIS/Pasep.

No momento em que o valor a ser restituido se torna um crédito liquido e certo,
passa a ser tributavel a receita decorrente dos juros de mora (incidentes sobre o
indébito) até ali incorridos, sendo que, a partir dai, os juros incorridos em cada
més devera ser reconhecido pelo regime de competéncia como receita tributavel
do respectivo més.

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuracdo: 01/01/2018 a 31/12/2018

NAO CUMULATIVIDADE. ZONA FRANCA DE MANAUS. REVENDA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS. LEI N2 10.996, DE 2004. ALIQUOTA ZERO. CREDITOS.
IMPOSSIBILIDADE.

N3o hd direito a crédito na aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao
pagamento da Contribuicdo para a Cofins, inclusive no caso de isencdo, esse
ultimo quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou servigos
sujeitos a aliquota O (zero), isentos ou ndo alcangados pelas contribui¢bes. Na
aquisicdo de mercadorias para a revenda inexistira, portanto, a possibilidade de
apropriacao de créditos calculados sobre o valor de sua aquisi¢ao, qualquer que
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seja a forma de desoneragdao da contribuicdo - ndo incidéncia, incidéncia com
aliquota zero, suspensdo ou isencdo, ocorrida na etapa de comercializacdo
anterior (venda para o adquirente).

TRIBUTACAO DO VALOR PAGO A TITULO DE JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE
O INDEBITO TRIBUTARIO.

Os juros incidentes sobre o indébito tributdrio recuperado é receita nova e, sobre
ela, incide a Cofins. No momento em que o valor a ser restituido se torna um
crédito liquido e certo, passa a ser tributavel a receita decorrente dos juros de
mora (incidentes sobre o indébito) até ali incorridos, sendo que, a partir dai, os
juros incorridos em cada més devera ser reconhecido pelo regime de competéncia
como receita tributavel do respectivo més.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/01/2018 a 31/12/2018

PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. AUSENCIA DE
INTIMAGCAO PARA APRESENTAGAO DE ESCLARECIMENTOS. INOCORRENCIA.
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A fase litigiosa do procedimento administrativo somente se instaura com a
impugnacao do auto de infracdo, momento em que o sujeito passivo pode exercer
plenamente seu direito de defesa, apresentando os pontos de discordancia, os
motivos de fato e de direito e as provas que considerar pertinentes. Eventual
auséncia de intimacdo para a apresentacdo de documentos ou esclarecimentos
antes da lavratura do auto de infracdo ndo configura cerceamento do direito de
defesa. Siumula CARF n2 162.

Impugnacgao Procedente em Parte
Crédito Tributdrio Mantido em Parte

Discordando da decisdo, a Recorrente apresentou recurso voluntario alegando, em
sintese que, preliminarmente, a autuacdo por glosa de custos é nula, pois ndo houve intimacao
prévia para esclarecimentos, configurando cerceamento de defesa, em violagdo ao art. 59, I, do
Decreto 70.235/72. Citou precedentes do CARF que reconhecem nulidade quando ndo ha
oportunidade para justificar inconsisténcias antes da lavratura do auto.

No mérito, a Recorrente defendeu que a inclusdo dos créditos presumidos na base
do IRPJ/CSLL é ilegal. Argumenta que tais valores sdo subvencdes concedidas pelo Estado do
Amazonas, cuja exclusdo é assegurada por lei, jurisprudéncia pacificada do STJ e decisao judicial
favoravel a empresa. Sustenta que os lancamentos contdbeis a débito e crédito foram neutros,
sem impacto no resultado, servindo apenas para evidenciar a subvencao e permitir sua exclusao
no LALUR. Citou o julgamento do STJ nos EREsp 1.517.492/PR, que consolidou a impossibilidade de
incluir créditos presumidos de ICMS na base do IRPJ/CSLL, independentemente de classificagcdo
como custeio ou investimento. Também menciona decisdes do TRF1 e TRF3 confirmando esse
entendimento.

Como argumento subsidiario, a Recorrente destacou que a LC n? 160/17 pacificou a
natureza das subvencdes, classificando-as como para investimento e determinando sua exclusdo
do lucro real, vedando exigéncia de requisitos adicionais. Assim, mesmo sob interpretacdo
restritiva, a autuacao nao se sustenta.

A Recorrente contestou a glosa de créditos sobre aquisicdes de mercadorias
oriundas de fora da Zona Franca de Manaus, alegando que tais bens foram revendidos com
tributacdo das contribuicGes. Sustenta que o art. 32, §29, |l, das Leis 10.637/02 e 10.833/03 ndo
impede o creditamento quando a saida é tributada, mesmo que a entrada seja isenta. Apresenta
calculos demonstrando proporcionalidade e cita precedentes do STJ (REsp 1.259.343/AM) que
reconhecem o direito ao crédito nessas hipdteses.

O recurso reforcou que vendas para a ZFM s3o equiparadas a exportacao, gozando
de isencdo de PIS/Cofins, conforme entendimento do STF e STJ. Argumentou que negar créditos
nessas operacdes afronta a légica da ndo cumulatividade e prejudica empresas localizadas na area
incentivada, criando tratamento mais oneroso que para contribuintes fora da ZFM.
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A Recorrente questionou, ainda, a exigéncia de PIS/Cofins sobre juros (Selic)
incidentes sobre indébitos tributarios, alegando que tais valores ndo configuram receita nova, mas
mera recomposicdao do capital. Invoca a tese fixada pelo STF no Tema 962, que declarou
inconstitucional a incidéncia de IRPJ e CSLL sobre Selic em repeticdo de indébito, estendendo a
légica as contribui¢cdes. Também sustenta que a habilitagao do crédito nao gera receita, pois o fato
gerador sé ocorre com a compensacao efetiva.

Diante dos argumentos, a Recorrente requereu o cancelamento integral das
exigéncias mantidas pela DRJ, por nulidade e improcedéncia, com base em legislacado,
jurisprudéncia consolidada e decisdo judicial especifica que Ihe assegura o direito de excluir
subvencdes da base do IRPJ/CSLL e aproveitar créditos de PIS/Cofins. Reitera que a manutengdo
da autuacdo afronta principios constitucionais, seguranca juridica e a sistematica da ndo
cumulatividade.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Relatora
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL
RECURSO VOLUNTARIO

O recurso voluntdrio apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n2 70.235, de 06 de
margo de 1972, inclusive para os fins do inciso Ill do art. 151 do Cdédigo Tributario Nacional.
Portanto, dele tomo conhecimento.

RECURSO DE OFiCIO

A decisdo de primeira instancia exonerou parcialmente o crédito tributario objeto
do langcamento.

No tocante a deducdo da Receita Bruta - ICMS (IRPJ e CSLL), a fiscalizacdo havia
glosado valores de ICMS por suposta deducdo indevida. Porém, a DRJ reconheceu que o
contribuinte aplicou corretamente a Resolu¢do GSER n? 0016/2018 (SEFAZ/AM), tendo lancado
ICMS de forma avulsa nos meses de marco, abril e maio de 2018. Logo, tal glosa foi afastada e
lancamento, por conseguinte, cancelado.

J& quanto a recuperacdo de indébito de PIS/COFINS (IRPJ e CSLL), a fiscalizagdo
entendeu que o crédito deveria ter sido tributado na data da habilitacdo. No entanto, o acérdao
de piso concluiu que, como a decisdo judicial ndo fixou os valores, a tributacdao ocorre apenas na
entrega da primeira PER/DCOMP (outubro/2018), e ndo em mar¢o/2018. Além disso, reconheceu-
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se que houve erro na apuracao do valor lancado. Destarte, o lancamento de IRPJ e CSLL cancelado
nesse ponto.

Nesse contexto, considerando que a exoneracao parcial do crédito gera, em tese, a
necessidade de reexame obrigatdrio, cabe verificar se o valor exonerado ultrapassa o limite de
alcada aplicdvel ao momento do julgamento deste recurso pela segunda instancia. A Portaria MF
n? 2/2023, consolidada pela Portaria MF n2 20/2023, elevou o limite de algcada para o reexame
necessario para RS 15.000.000,00 (substituindo o antigo patamar de R$2.500.000,00).

Em consonancia com a Sumula do CARF N2 103}, tal limite deve ser aferido na data
da decisdo de segunda instancia, por se tratar de norma processual de aplicagdo imediata, e nao
na data da lavratura do Auto de Infragdo ou da decisdo de primeira instancia

Por isso, segue tabela com os valores exonerados e mantidos pela decisdo de piso:

Valor originalmente

Tributo lancado (RS) Valor exonerado (R$) Valor mantido (RS)
IRPJ 17.396.294,90 13.369.719,52 4.026.575,38
CSLL 6.278.701,97 4.820.494,83 1.458.207,14
PIS 1.852.161,46 779.984,84 1.072.176,62
COFINS 8.679.079,38 3.491.020,52 5.188.058,86
TOTAIS 34.206.237,71 22.461.219,71 11.745.018,00

Diante desses elementos, constata-se que o valor exonerado pela primeira instancia
supera expressivamente o limite de RS 15.000.000,00 atualmente vigente.

Assim, o recurso de oficio encontra-se regularmente interposto e deve ser
conhecido por atender ao requisito objetivo de algada na data deste julgamento.

DELIMITACAO DA LIDE

Importante, também, delimitar a matéria controvertida em julgamento,

Em sintese, quanto ao crédito presumido de ICMS (IRPJ e CSLL), o entendimento da
DRJ foi que o crédito presumido de ICMS é subvengao governamental e, conforme o CPC 07 (R1),
deve ser reconhecido como receita, ndao podendo reduzir custo ou despesa. Portanto, o
lancamento foi mantido quanto a esse ponto. Quanto ao IRPJ — ano-calendario 2018 - foi

! Simula CARF N° 103 estabelece gue para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite de
alcada vigente na data de sua apreciacdo em segunda instancia. Essa sumula é uma diretriz importante
para a andlise e decisdo de recursos administrativos, garantindo que a aplicacdo da norma seja feita de
acordo com a legislacao vigente na época da apreciacao do recurso.
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mantido o lancamento no valor de RS 4.026.575,38 e CSLL — ano-calendario 2018 - o valor de RS
1.458.207,14.

Também foi mantida a Glosa de créditos de PIS e COFINS, pois as mercadorias
foram adquiridas com aliquota zero, o que impede o creditamento e a Receita financeira (juros de
mora) a partir de outubro/2018, nos seguintes valores:

Tributo Valor mantido
PIS aprox. R$ 1.072.176,62
COFINS aprox. RS 5.188.058,86

Assim, essas sao as matérias recorridas e sujeitas a reexame pelo CARF.

PRELIMINARMENTE

DA PRELIMINAR DE NULIDADE

A Recorrente sustentou que a autuagao por glosa de custos é nula, pois ndo houve
intimacao prévia para esclarecimentos, configurando cerceamento de defesa. Em que se pese seu
esforgo argumentativo, a nulidade suscitada ndao merece acolhida. Explique-se.

De acordo com a Recorrente, em nenhum momento foi intimada para se justificar e
trazer as comprovagdes necessdrias, o que contaminaria totalmente a autuagao, tendo em vista
cerceamento do direito de defesa, vez que nao foram realizadas todas as analises e diligéncias
fiscais necessdrias para melhor esclarecimento dos temas, a teor do que consignado nas
disposicdes do Art. 59, Il do Decreto 70.235/72.

Porém, tal alegacdo ndo se enquadra nas hipdteses de nulidade no art. 59, inciso |I,
do Decreto n? 70.235, de 1972, que rege a matéria:

Art. 59. S3o nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericao do direito de defesa.

§ 12 A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequéncia.

§ 29 Na declaragdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcangados, e
determinara as providéncias necessarias ao prosseguimento ou solucdo do
processo.

§ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem
aproveitaria a declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciara
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nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redacdo dada pela Lei n2 8.748,
de 1993) (Destacou-se)

Além disso, como a arguicdao diz respeito aos requisitos intrinsecos ao ato de
langamento, cabe invocar, igualmente, o art. 142 do CTN:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributdrio pelo lancamento, assim entendido o procedimento administrativo
tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente,
determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar
0 sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Por fim, cabe invocar o art. 10 do Decreto n2 70.235, de 1972, que traz requisitos do
auto de infracdo em que se mesclam critérios materiais a critérios formais do lancamento:

Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da
verificacdo da falta, e conterd obrigatoriamente:

| - a qualificagdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

Il - a descricdo do fato;

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinacdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no
prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicagdo de seu cargo ou fung¢do e o numero de
matricula.

Apresentada a referida legislacao verifica-se que, in casu, nenhuma das hipéteses
de nulidade restou configurada. Afinal, a decisdo de primeira instancia estd motivada de forma
explicita, clara e congruente e da qual a pessoa juridica foi regularmente cientificada. Assim, estes
atos contém todos os requisitos legais, o que lhes conferem existéncia, validade e eficacia.

As garantias ao devido processo legal, ao contraditdorio e a ampla defesa com os
meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que ndo restou evidenciado o
cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais
os atos administrativos estdo motivados, com indicacdo dos fatos e dos fundamentos juridicos
decidam recursos administrativos.

Outrossim, a questdo levantada pela Recorrente encontra-se pacificado na
jurisprudéncia administrativa, como se verifica na Simula CARF n2 162, aprovada pelo Pleno em
sessdo de 06/08/2021, com vigéncia em 16/08/2021.:

0y

O direito ao contraditério e a ampla defesa somente se instaura com a
apresentagdo de impugnagdo ao lancamento. (Vinculante, conforme Portaria ME
ne 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021). Acdrdéos Precedentes: 2401-
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004.609, 2201-003.644, 1302-002.397, 1301-002.664, 1301-002.911, 2401-
005.917 e 1401004.061.

Vale destacar, ainda, que o enfrentamento das questdes na peca de defesa pela
Recorrente denota perfeita compreensao da descri¢cao dos fatos e dos enquadramentos legais que
ensejaram os procedimentos de oficio, que foi regularmente analisado pela autoridade de
primeira instancia (inciso LIV e inciso LV do art. 52 da Constituicdo Federal, art. 62 da Lei n2 10.593,
de 06 de dezembro de 2001, art. 50 da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art.
61 do Decreto n? 70.235, de 06 de margo de 1972).

Em tempo, as autoridade fiscais agiram em cumprimento com o dever de oficio com
zelo e dedicacdo as atribuicdes do cargo, observando as normas legais e regulamentares e
justificando o processo de execucdo do servico, bem como obedecendo aos principios da
legalidade, finalidade, motivac¢do, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa,
contraditdrio, seguranca juridica, interesse publico e eficiéncia (art. 116 da Lei n2 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, art. 22 da Lei n2 9.784, de 21 de janeiro de 1999 e art. 37 da Constituicdo
Federal).

Em suma, estd claro que as garantias ao devido processo legal, ao contraditério e a
ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que ndo condiz
com a realidade a alegacao da Recorrente.

Assim, rejeito a preliminar de nulidade suscitada pela Recorrente.

DA ANALISE DO MERITO DO RECURSO VOLUNTARIO

Conforme ja relatado, os autos versam acerca irregularidades apuradas no ano-
calendario de 2018 a Recorrente, resultando em autos de infragdio que totalizam RS
34.206.237,71, incluindo IRPJ, CSLL, PIS e Cofins.

As principais constata¢des foram: inclusdo indevida de crédito presumido de ICMS
como custo de mercadorias vendidas, deducdo excessiva de ICMS na receita bruta, nao
oferecimento a tributacdo de indébitos e juros decorrentes de acdo judicial, e aproveitamento
indevido de créditos de PIS/Cofins sobre aquisicGes com aliquota zero.

A fiscalizagdo apontou que o crédito presumido de ICMS (R$16,2 milhdes) é
beneficio fiscal e ndo pode ser contabilizado como custo, devendo ser tratado como receita.
Também identificou deducdo indevida de ICMS na receita bruta (RS 10,3 milh&es), reduzindo
artificialmente o lucro tributavel. Além disso, verificou que a empresa ndo tributou valores de
indébito e juros (RS11 milhdes) oriundos de decisdo judicial, e creditou-se indevidamente de PIS
(RS950 mil) e Cofins (RS 4,4 milhdes) sobre compras isentas, contrariando os arts. 32, §29, Il das
Leis 10.637/2002 e 10.833/2003.

Com base nas irregularidades, foram constituidos créditos tributarios de R$17,39
milhdes para IRPJ, R$6,27 milhdes para CSLL, R$1,85 milhdo para PIS e R$8,67 milhdes para Cofins,
acrescidos de multa e juros. O relatério fundamenta-se em legislacdo federal, convénios do ICMS,
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normas contabeis e instru¢cdes normativas, concluindo pela improcedéncia das praticas adotadas
pelo contribuinte e determinando a cobranca integral dos valores.

A impugnacao foi julgada procedente em parte.

Foram canceladas as autuagdes referentes a dedugdo indevida de ICMS e a
tributacdo do indébito principal. Houve exoneragao integral de: a) IRPJ e CSLL sobre suposta
deducdo indevida de ICMS; b) IRPJ e CSLL sobre recuperacdo de indébito tributdrio e c) PIS e
COFINS incidentes sobre juros reconhecidos indevidamente em margo/2018.

Porém, foram mantidos os lancamentos relativos a glosa do crédito presumido de
ICMS e a glosa de créditos de PIS/Cofins, bem como a tributagdo sobre juros de indébitos, ou seja,
foram mantidos a) IRPJ e CSLL sobre a glosa da contabilizacdo do crédito presumido de ICMS como
custo; b) glosa de créditos de PIS e COFINS calculados sobre aquisicoes realizadas sob aliquota
zero; parcela de PIS e COFINS incidente sobre juros de mora decorrentes de indébito tributario,
reconhecida a partir de outubro/2018.

A Recorrente apresentou recurso voluntario questionando as glosas mantidas.

CREDITOS PRESUMIDOS DE ICMS

A fiscalizagdo constatou que o contribuinte incluiu como custo de produtos
vendidos a conta 311010021 - Crédito Presumido de ICMS, com saldo de RS 16.202.301,52 em
31/12/2018 e glosou este valor, pois entendeu tratar-se de beneficio fiscal, o qual ndo poderia ter
sido levado a resultado. A decis3o recorrida manteve IRPJ e CSLL sobre RS 16.202.301,52, ao
argumento de que haveria langcamento contabil equivocado do crédito presumido de ICMS como
custo.

Dessa forma, a controvérsia reside na tributacao, pelo IRPJ e pela CSLL, de valores
correspondentes a crédito presumido de ICMS, que a fiscalizacdo entendeu ter sido
indevidamente langado como custo, em afronta ao item 15 do CPC 07.

A decisdo recorrida manteve IRPJ e CSLL sobre RS 16.202.301,52, ao argumento de
gue haveria langamento contabil equivocado do crédito presumido de ICMS como custo. Noutras
palavras, de acordo com o acérdao de piso, tal impropriedade contabil teria produzido reducdo
indevida do resultado, autorizando a exigéncia tributaria.

Assim, o acorddo ndo aceitou a retirada da base de calculo de IRPJ e CSLL os valores
referentes ao crédito presumido de ICMS (art. 24, do Decreto 20686/99) decorrentes de
subvencodes recebidas do Estado do Amazonas, alegando inclusdo de custos indevidos. Ocorre que
ndo procede a acusacdo fiscal.

Porém, entendo que o acdrdao de piso deve ser reformado.

A Recorrente esta situada na Zona Franca de Manaus (ZFM). Por esse motivo, as
vendas de mercadorias provenientes de outros Estados com destino a ZFM s3o desoneradas de
ICMS para os fornecedores, conforme estabelece o Convénio ICMS 65/88. Entretanto, a legislacdo
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do Estado do Amazonas determina que o ICMS devido ao Estado seja recolhido antecipadamente,
englobando toda a carga tributaria até a etapa do consumidor final.

Para assegurar que os valores recolhidos — incluindo aqueles relacionados as
subvengdes — sejam corretos, o Estado do Amazonas concede crédito presumido de ICMS. A
Recorrente excluiu essa subveng¢dao da base de célculo do IRPJ e da CSLL, mas tal exclusdo foi
indevidamente glosada. Importa destacar que o crédito presumido influencia diretamente o
resultado contabil e fiscal da Recorrente.

A seguir, reproduzo tabela apresentada pela Recorrente em que sdo apresentados
exemplos ficticios que demonstram o efeito desse crédito presumido de ICMS:

SEM CREDITO

PRESUMIDO COM CREDITO PRESUMIDO

DESCRIGAQ

VALOR DAMERCADORIA
ADQUIRIDA RS 100,00 RS 100,00
ICMS A RECOLHER NA RS 17.00 RS 10,00 Crédito Presumido:
ENTRADA ' R$ 7,00
VENDA DA MERCADORIA RS 180,00 RS 180,00
D - Estoques 100,00 D - Estoques 100,00
C- Fornecedores 100,00 C - Fornecedores 100,00
D - Estoques 17,00 C- D - Estoques 10,00
ICMS a recolher- entrada C-ICMS arecolher - entrada 10,00
17,00
LANGAMENTOS CONTABEIS D-CMV 110,00
D-CMV 117,00 C - Estoques 110,00
C-Estoques 117,00
D- CMV 7,00
D-Contas aReceber 180 C - C- Receita de Subvencéo 7,00
Receita 180
D - Contas a Receber 180 C -
Receita 180
* Receita operacional: RS
180,00
« Receita: RS 180,00 + (+) Receita d79050ubven(;ao: RS
RESULTADO APURADO * () CMV:R3 117,00 - () CMV total: R$ 117,00
+ Lucro contabil: RS 63,00 .
- Luero real: RS 63,00 + Lucro contabil: R$ 70,00
- * (-) Exclusdo LALUR
(subvengdo): R$ 7,00
+ Lucro real: RS 63,00

CONCLUSAQ: O CREDITO PRESUMIDO ACARRETA SIM ACRESCIMO PATRIMONIAL

No julgamento dos Embargos de Divergéncia no REsp 1.517.492, o Superior Tribunal
de Justica firmou entendimento de que o crédito presumido de ICMS deve ser excluido da base de
calculo do IRPJ e da CSLL, sem a necessidade de qualquer condicdo adicional.

Isso porque a concessao desse beneficio fiscal representa, de forma inequivoca, um
incremento patrimonial. Ainda assim, a Receita Federal e a decisdo de piso desconsideraram tal
entendimento e ndo admitiu a exclusdo realizada pela Recorrente.

Para efetivar a exclusdo a que tem direito, como bem explicado pela Recorrente, é
indispensavel realizar determinados langamentos contabeis que evidenciem toda a operacao,
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conforme orientam as melhores praticas contabeis — procedimento que foi devidamente
observado pela Recorrente.

Com o objetivo de assegurar total transparéncia e possibilitar a rastreabilidade das
informacdes, a Recorrente efetuou langamentos simultaneos (mesma data e horario), registrando
os valores tanto a crédito quanto a débito. O crédito foi classificado como Receita de Subvencao,
enquanto o débito foi registrado como Crédito Presumido de ICMS. Dessa forma, como tais
registros se compensam integralmente, ndo produzem qualquer efeito direto na apuragao do IRPJ
e da CSLL.

Para comprovar que o lancamento a débito e crédito de RS 16.202.301,52 n3o traz
qualquer efeito para a apuragao direta do resultado, trazemos abaixo um DRE Simplificado, um
com esses dois registros e o outro sem o registro, verificando que se terd o mesmo LAIR.

Vejamos:
Sem Reaistro da Com Reaqistro da
Subvencéao Subvencao
(+) Receita Liguida de Vendas 310.879.417.19 310.879.417.19
(-) Custo da Mercadoria Vendida 241.600.546,83 241.600.546,83
D - Custo da Mercadoria
Vendida™ 16.202.301,52
(-) Custo da Mercadoria ap6s -
langamento da Subvencgéo 257.802.848,35
(+) Subvenc&o Credito Presumido |- 16.202.301,52
C - Subvencéo Crédito
Presumido** 16.202.301,52
(=) Lucro Bruto 69.278.870.36 69.278.870.36
(-) Despesas/Receitas - -
Operacionais 45215.860,46 45.215.860,46
(-) Resultado Financeiro Liquido 2.941.660,34 2.941.660,34
(=) Lucro operacional antes do
CSSL e IRPJ 27.004.670.24 27.004.670.24

Essa forma de registro esta alinhada ao que dispde o CPC 07 (R1), item 12, segundo
o qual as subvenc¢des governamentais devem ser apropriadas como receita de maneira
sistematica, sempre relacionadas aos custos que se pretende compensar — no caso, o custo das
mercadorias vendidas (CMV), impactado diretamente pelo crédito presumido.
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Vale destacar, ainda, que embora o montante total da subvencdo tenha sido de RS
16.202.301,52, a Recorrente excluiu da base de célculo apenas RS 12.830.584,56, ou seja, valor
inferior ao limite autorizado. Assim, ndo ha qualquer duplicidade de beneficio ou aproveitamento
indevido, tendo sido retirada somente a quantia legitima da base de cdlculo do IRPJ e da CSLL.

Dessa maneira, confirma-se que a dedugao das subvengdes na composicao do IRPJ
e da CSLL constitui direito garantido tanto pela legislacdo aplicdvel quanto pela jurisprudéncia
dominante, além de estar respaldada por decisdo judicial valida.

Ademais, no que tange as subvengdes para investimento, o artigo 30 da Lei n?
12.973, de 2014, ostentava a seguinte redacao original:

Art. 30. As subvengdes para investimento, inclusive mediante isen¢do ou redugao
de impostos, concedidas como estimulo a implantacdo ou expansdo de
empreendimentos econOmicos e as doacgoes feitas pelo poder publico ndo serdao
computadas na determinacdo do lucro real, desde que seja registrada em reserva
de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei n2 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
que somente podera ser utilizada para: (Vigéncia)

| - absorcdo de prejuizos, desde que anteriormente ja tenham sido totalmente
absorvidas as demais Reservas de Lucros, com excecdo da Reserva Legal; ou

Il - aumento do capital social.

§ 12 Na hipétese do inciso | do caput, a pessoa juridica deverd recompor a reserva
a medida que forem apurados lucros nos periodos subsequentes.

§ 22 As doagles e subvengdes de que trata o caput serdo tributadas caso nao seja
observado o disposto no § 12 ou seja dada destinagao diversa da que esta prevista
no caput, inclusive nas hipdteses de:

| - capitalizagao do valor e posterior restituicdo de capital aos sécios ou ao titular,
mediante redugdo do capital social, hipdtese em que a base para a incidéncia sera
o valor restituido, limitado ao valor total das exclusGes decorrentes de doag¢des ou
subvengBes governamentais para investimentos;

Il - restituicdo de capital aos sdcios ou ao titular, mediante redug¢do do capital
social, nos 5 (cinco) anos anteriores a data da doacdo ou da subvengdo, com
posterior capitalizagdo do valor da doagdo ou da subvencgdo, hipdtese em que a
base para a incidéncia serd o valor restituido, limitada ao valor total das exclusdes
decorrentes de doagbes ou de subvencgdes governamentais para investimentos;
ou

Il - integracgdo a base de célculo dos dividendos obrigatdrios.

§ 32 Se, no periodo de apuracgdo, a pessoa juridica apurar prejuizo contabil ou
lucro liquido contabil inferior a parcela decorrente de doac¢des e de subvengdes
governamentais e, nesse caso, ndo puder ser constituida como parcela de lucros
nos termos do caput, esta deverd ocorrer a medida que forem apurados lucros
nos periodos subsequentes.
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Posteriormente, veio a ser editada a Lei Complementar n? 160, de 2017, cujo artigo
992 acrescentou os §§ 42 e 52 ao acima transcrito artigo 30, verbis:

Art. 92 O art. 30 da Lei no 12.973, de 13 de maio de 2014, passa a vigorar
acrescido dos seguintes §§ 49 e 59:

"Art. 30
()

§ 42 Os incentivos e os beneficios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto
previsto no inciso Il do caput do art. 155 da Constituicdo Federal, concedidos
pelos Estados e pelo Distrito Federal, sdo considerados subvencdes para
investimento, vedada a exigéncia de outros requisitos ou condi¢cdes nao previstos
neste artigo.

§ 52 O disposto no § 42 deste artigo aplica-se inclusive aos processos
administrativos e judiciais ainda ndo definitivamente julgados."

Além disso, o artigo 10 da Lei Complementar n? 160, de 2017, assim disp0s:

Art. 10. O disposto nos §§ 42 e 52 do art. 30 da Lei n? 12.973, de 13 de maio de
2014, aplica-se inclusive aos incentivos e aos beneficios fiscais ou financeiro fiscais
de ICMS instituidos em desacordo com o disposto na alinea ‘g’ do inciso Xll do §
22 do art. 155 da Constituicdo Federal por legislacdo estadual publicada até a data
de inicio de producdo de efeitos desta Lei Complementar, desde que atendidas as
respectivas exigéncias de registro e depdsito, nos termos do art. 32 desta Lei
Complementar.

Verifica-se, pois que com a publica¢cdo da Lei Complementar 160, de 7 de agosto de
2017, teve fim a discussao sobre a natureza do crédito de ICMS, ao estabelecer que tais incentivos
"sdo considerados subveng¢des para investimento, vedada a exigéncia de outros requisitos ou
condicBes ndo previstos neste artigo".

Os fatos geradores analisados no presente litigio referem-se ao anos-calendario de
2012 Aplicam-se ao caso as determinacdes normativas em vigor a época, uma vez que “o
lancamento reporta-se a data da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo e rege-se pela lei entao
vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada” (art. 144 do Cddigo Tributario
Nacional).

Contudo, ainda que seja incélume de duvidas a aplicacdo retroativa do § 42 do
artigo 30 da Lei n? 12.973, de 2014, para os processos em andamento, era necessario verificar,
além do atendimento as formalidades previstas na Lei Complementar n2 160, de 2017, se os
requisitos expressos no caput daquele dispositivo estavam presentes nestes autos. Todavia,
ressalte-se que isso sequer foi questionado nestes autos.

Nesse mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justica julgou o REsp n2 1945110/RS,
sob a sistematica dos recursos repetitivos, quanto firmou a tese do Tema Repetitivo n? 1182,
assim enunciada:
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“1. Impossivel excluir os beneficios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como
reducdao de base de cdlculo, reducdo de aliquota, isengdo, diferimento, entre
outros - da base de cdlculo do IRPJ e da CSLL, salvo quando atendidos os
requisitos previstos em lei (art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017 e art. 30, da
Lei n. 12.973/2014), n3do se lhes aplicando o entendimento firmado no ERESP
1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de calculo do
IRPJ e da CSLL.

2. Para a exclusao dos beneficios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como reducdo
de base de calculo, reducdo de aliquota, isencao, diferimento, entre outros - da
base de célculo do IRPJ e da CSLL ndo deve ser exigida a demonstracdo de
concessdao como estimulo a implantacdo ou expansdao de empreendimentos
econdmicos.

3. Considerando que a Lei Complementar 160/2017 incluiu os §§ 42 e 52 ao art. 30
da Lei 12.973/2014 sem, entretanto, revogar o disposto no seu § 22, a dispensa de
comprovacao prévia, pela empresa, de que a subvencao fiscal foi concedida como
medida de estimulo a implantagdo ou expansdao do empreendimento econémico
ndo obsta a Receita Federal de proceder ao lancamento do IRPJ e da CSSL se, em
procedimento fiscalizatério, for verificado que os valores oriundos do beneficio
fiscal foram utilizados para finalidade estranha a garantia da viabilidade do
empreendimento econémico.

Desse modo, a partir de entdo, o Unico requisito a ser verificado para que o valor do
crédito de ICMS possa nao ser computado na determinacdo do lucro real e da base de calculo do
IRPJ e da CSLL passou a ser aquele previsto no caput do artigo 30 da Lei 12.973/2014, qual seja, o
registro em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976.

Neste cendrio, é certo que, uma vez cumprido o requisito previsto no caput do
artigo 30 da Lei 12.973/2014, qual seja, a contabilizacdo dos valores como reserva de lucros (e
guem nem foi questionado pelo acord3do de piso) e ndo tem sido levando aspectos relacionados a
eventual destinacdo posterior de tais valores, ndo deve prevalecer, nesta parte, o lancamento
efetuado.

Ademais, o tema foi objeto de sucessivas andlises pelo E. STJ, nas suas Turmas de
Direito Publico e, em seguida, na Primeira Secdo de Julgamento, inclusive gerando provimento
vinculante por meio de julgamento de Recurso Especial Repetitivo. A interpretacdo conferida pelo
E. STJ, como se verd a seguir, vem sendo incorporada pela 12 Turma da CSRF deste Carf,
responsavel pela unificacdo da interpretacdo juridica nesta 12 Secdo de Julgamento.

O E. STJ, no EREsp n? 1.517.492/PR (Rel. Min. Og Fernandes, Red. p/ acérddo Min.
Regina Helena Costa, DJ 08/11/2017), definiu que os créditos presumidos de ICMS concedidos
pelos Estados ndo poderiam ser incluidos na base de calculo do IRPJ e da CSLL. Embora ndo tenha
sido julgado sob o rito dos precedentes vinculantes, referido julgado se deu na 12 Sec¢do do E. STJ,
com a seguinte manifestacao:
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TRIBUTARIO. EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO ESPECIAL. CODIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. ICMS. CREDITOS PRESUMIDOS
CONCEDIDOS A TITULO DE INCENTIVO FISCAL. INCLUSAO NAS BASES DE CALCULO
DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURIDICA - IRPJ E DA CONTRIBUICAO
SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL. INVIABILIDADE. PRETENSAO FUNDADA
EM ATOS INFRALEGAIS. INTERFERENCIA DA UNIAO NA POLITICA FISCAL ADOTADA
POR ESTADO-MEMBRO. OFENSA AO PRINCIPIO FEDERATIVO E A SEGURANCA
JURIDICA. BASE DE CALCULO. OBSERVANCIA DOS ELEMENTOS QUE LHES SAO
PROPRIOS. RELEVANCIA DE ESTIMULO FISCAL OUTORGADO POR ENTE DA
FEDERAGAOQ. APLICACAO DO PRINCIPIO FEDERATIVO. ICMS NA BASE DE CALCULO
DO PIS E DA COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE ASSENTADA EM REPERCUSSAO
GERAL PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 574.706/PR). AXIOLOGIA DA
RATIO DECIDENDI APLICAVEL A ESPECIE. CREDITOS PRESUMIDOS. PRETENSAO DE
CARACTERIZACAO COMO RENDA OU LUCRO. IMPOSSIBILIDADE.

| - Controverte-se acerca da possibilidade de inclusdo de crédito presumido de
ICMS nas bases de calculo do IRPJ e da CSLL.

Il - O dissenso entre os acérdaos paradigma e o embargado repousa no fato de
gue o primeiro manifesta o entendimento de que o incentivo fiscal, por implicar
reducdo da carga tributaria, acarreta, indiretamente, aumento do lucro da
empresa, insignia essa passivel de tributacdo pelo IRPJ e pela CSLL; ja o segundo
considera que o estimulo outorgado constitui incentivo fiscal, cujos valores
auferidos ndo podem se expor a incidéncia do IRPJ e da CSLL, em virtude da
vedagdo aos entes federativos de instituir impostos sobre patrimoénio, renda ou
servigos, uns dos outros.

Il - Ao considerar tal crédito como lucro, o entendimento manifestado pelo
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acérdao paradigma, da 22 Turma, sufraga, em ultima andlise, a possibilidade de a
Unido retirar, por via obliqua, o incentivo fiscal que o Estado-membro, no
exercicio de sua competéncia tributaria, outorgou.

IV - Tal entendimento leva ao esvaziamento ou redug¢do do incentivo fiscal
legitimamente outorgado pelo ente federativo, em especial porque
fundamentado exclusivamente em atos infralegais, consoante declinado pela
propria autoridade coatora nas informagoes prestadas.

V - O modelo federativo por nés adotado abraga a concepgdo segundo a qual a
distribuicdo das competéncias tributarias decorre dessa forma de organizacdo
estatal e por ela é condicionada.

VI - Em sua formulagdo fiscal, revela-se o principio federativo um auténtico
sobreprincipio regulador da reparticdio de competéncias tributarias e, por isso
mesmo, elemento informador primario na solu¢dao de conflitos nas relagées entre
a Unido e os demais entes federados.

VIl - A Constituicdo da Republica atribuiu aos Estados-membros e ao Distrito
Federal a competéncia para instituir o ICMS - e, por consequéncia, outorgar
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isengdes, beneficios e incentivos fiscais, atendidos os pressupostos de lei
complementar.

VIII - A concessdo de incentivo por ente federado, observados os requisitos legais,
configura instrumento legitimo de politica fiscal para materializacdo da autonomia
consagrada pelo modelo federativo. Embora represente renuncia a parcela da
arrecadacao, pretende-se, dessa forma, facilitar o atendimento a um plexo de
interesses estratégicos para a unidade federativa, associados as prioridades e as
necessidades locais coletivas.

IX - A tributagao pela Unido de valores correspondentes a incentivo fiscal estimula
competicdo indireta com o Estado-membro, em desapreco a cooperagao e a
igualdade, pedras de toque da Federacao.

X - O juizo de validade quanto ao exercicio da competéncia tributdria hd de ser
implementado em comunhdo com os objetivos da Federacao, insculpidos no art.
32 da Constituicdo da Republica, dentre os quais se destaca a reducdo das
desigualdades sociais e regionais (inciso lll), finalidade da desoneracdo em tela, ao
permitir o barateamento de itens alimenticios de primeira necessidade e dos seus
ingredientes, reverenciando o principio da dignidade da pessoa humana,
fundamento maior da Republica Federativa brasileira (art. 19, 1, C.R.).

Xl - Ndo estd em xeque a competéncia da Unido para tributar a renda ou o lucro,
mas, sim, a irradiacdo de efeitos indesejados do seu exercicio sobre a autonomia
da atividade tributante de pessoa politica diversa, em desarmonia com valores
éticos-constitucionais inerentes a organicidade do principio federativo, e em
atrito com o principio da subsidiariedade, que reveste e protege a autonomia dos
entes federados.
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XIl - O abalo na credibilidade e na crenca no programa estatal proposto pelo
Estado-membro acarreta desdobramentos deletérios no campo da seguranga
juridica, os quais ndo podem ser desprezados, porquanto, se o propdsito da
norma consiste em descomprimir um segmento empresarial de determinada
imposicao fiscal, é inegdvel que o ressurgimento do encargo, ainda que sob outro
figurino, resultard no repasse dos custos adicionais as mercadorias, tornando
indcua, ou quase, a finalidade colimada pelos preceito legais, aumentando o
preco final dos produtos que especifica, integrantes da cesta bdsica nacional.

XIll - A base de célculo do tributo haverd sempre de guardar pertinéncia com
aquilo que pretende medir, ndo podendo conter aspectos estranhos, é dizer,
absolutamente impertinentes a prépria materialidade contida na hipdtese de
incidéncia.

XIV - Nos termos do art. 42 da Lei n. 11.945/09, a prdpria Unido reconheceu a
importancia da concessdo de incentivo fiscal pelos Estados-membros e
Municipios, prestigiando essa iniciativa precisamente com a isen¢do do IRPJ e da
CSLL sobre as receitas decorrentes de valores em espécie pagos ou creditados por
esses entes a titulo de ICMS e ISSQN, no ambito de programas de outorga de
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crédito voltados ao estimulo a solicitacdo de documento fiscal na aquisicdo de
mercadorias e servigos.

XV - O STF, ao julgar, em regime de repercussdo geral, o RE n. 574.706/PR,
assentou a inconstitucionalidade da inclusdo do ICMS na base de cdlculo do PIS e
da COFINS, sob o entendimento segundo o qual o valor de ICMS ndo se incorpora
ao patrimonio do contribuinte, constituindo mero ingresso de caixa, cujo destino
final sdo os cofres publicos. Axiologia da ratio decidendi que afasta, com ainda
mais razdo, a pretensdo de caracterizacdo, como renda ou lucro, de créditos
presumidos outorgados no contexto de incentivo fiscal.

XVI - Embargos de Divergéncia desprovidos.

(EREsp n. 1.517.492/PR, relator Ministro Og Fernandes, relatora para acérdido
Ministra Regina Helena Costa, Primeira Secdo, julgado em 8/11/2017, Dle de
1/2/2018.)

Portanto, é firme o entendimento do Superior Tribunal de Justi¢a, consolidado a
partir do julgamento do EREsp n? 1.517.492/PR, de que a tributacdo federal sobre créditos
presumidos de ICMS viola o principio federativo, na medida em que esvazia incentivo fiscal
concedido por ente dotado de competéncia constitucional prépria.

Posteriormente, foi discutida a extensdo desse entendimento para os demais
formatos de incentivos fiscais concedidos pelos Estados. No Tema Repetitivo n2 1.182 (Rel. Min.
Benedito Gongalves, DJ 26/04/2023, com transito em julgado em 14/08/2023), foram definidas as
seguintes teses, com eficdcia vinculante para este Carf (art. 99 do RICARF):

Logo, como vem, inclusive ,entendendo o E. STJ em julgamentos recentes, “em
suma, ao crédito presumido de ICMS aplica-se o disposto nos EREsp. 1.517.492/PR. J& aos demais
beneficios fiscais de ICMS adota-se o disposto no art. 10 da Lei Complementar 160/2017 e no art.
30 da Lei 12.973/2014” (AgInt nos EDcl no REsp n? 2.122.157/RJ, Segunda Turma, Rel. Min.
Herman Benjamin, DJ 12/08/2024).

Logo, como vem, inclusive ,entendendo o E. STJ em julgamentos recentes, “em
suma, ao crédito presumido de ICMS aplica-se o disposto nos EREsp. 1.517.492/PR. J& aos demais
beneficios fiscais de ICMS adota-se o disposto no art. 10 da Lei Complementar 160/2017 e no art.
30 da Lei 12.973/2014” (AgInt nos EDcl no REsp n? 2.122.157/RJ, Segunda Turma, Rel. Min.
Herman Benjamin, DJ 12/08/2024).

Analisando tais precedentes, a 12 Turma da CSRF, no Acérdao n2 9101-006.891 (Rel.
Cons. Luiz Tadeu Matosinho Machado, Sessdo de 04/04/2024), por unanimidade, a respeito de
beneficio de crédito presumido de ICMS, definiu o seguinte:

1l.Impossivel excluir os beneficios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como
reducao de base de cdlculo, reducdo de aliquota, isengdo, diferimento, entre
outros - da base de calculo do IRPJ e da CSLL, salvo quando atendidos os
requisitos previstos em lei (art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017 e art. 30, da
Lei n. 12.973/2014), n3o se lhes aplicando o entendimento firmado no ERESP
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1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de calculo do
IRPJ e da CSLL.

2. Para a exclusao dos beneficios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como reducao
de base de cdlculo, reducdo de aliquota, isencao, diferimento, entre outros - da
base de cdlculo do IRPJ e da CSLL ndo deve ser exigida a demonstracdo de
concessdao como estimulo a implantacdo ou expansdao de empreendimentos
econdémicos.

3. Considerando que a Lei Complementar 160/2017 incluiu os 88 4° e 5° ao art. 30
da Lei 12.973/2014 sem, entretanto, revogar o disposto no seu § 2°, a dispensa de
comprovacao prévia, pela empresa, de que a subvencéo fiscal foi concedida como
medida de estimulo a implantacéo ou expansdo do empreendimento econdémico
ndo obsta a Receita Federal de proceder ao lancamento do IRPJ e da CSSL se,
em procedimento fiscalizatdrio, for verificado que os valores oriundos do beneficio
fiscal foram utilizados para finalidade estranha a garantia da viabilidade do
empreendimento econdmico.

Veja-se que o E. STJ realizou distincdo expressa com a matéria decidida no EREsp
n2 1.517.492/PR, fazendo referéncia expressa a este julgamento na prépria tese
vinculante. Aplica-se este primeiro julgamento em caso de beneficio de crédito
presumido de ICMS, concluindo-se que a exigéncia de IRPJ e CSLL é indevida em
funcdo da violagdo ao pacto federativo.

Para os outros beneficios, a exclusdo é condicionada ao atendimento dos
requisitos estabelecidos em lei (art. 10 da LC n? 160/2017 e art. 30 da Lei n2
12.973/2014), mas “ndo deve ser exigida a demonstracdo de concessdo como
estimulo a implantagdo ou expansdo de empreendimentos econdmicos”.

Persiste, assim, tdo somente quanto a esses outros beneficios, a necessidade de
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registro em reserva de lucros e limitagdes correspondentes, conforme ementa
constante nos acérdaos correspondentes ao Tema n? 1.182:

7. Da possibilidade de exclusdo legal dos beneficios fiscais de ICMS: Entretanto, se
técnica e conceitualmente os beneficios fiscais de ICMS, de espécies diversas do
crédito presumido, ndo podem autorizar a dedugdo da base de calculo dos
tributos federais, IRPJ e CSLL, a Lei permite que referida deducdo seja promovida,
desde que cumprido os requisitos que estabelece, mediante a aplicacdo do art.
10, da Lei Complementar n. 160/2017 e do art. 30, da Lei n. 12.973/2014. Aplica-
se o entendimento segundo o qual, "muito embora ndo se possa exigir a
comprovacdo de que os incentivos o foram estabelecidos como estimulo a
implantacdo ou expansdo de empreendimentos econdmicos, persiste a
necessidade de registro em reserva de lucros e limitagcdes correspondentes,
consoante o disposto expressamente em lei"(EDcl no Resp. n. 1.968.755 - PR,
Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 03.10.2022). No
mesmo sentido: Agint nos EDcl no REsp n. 1.920.207/RS, relator Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 16/3/2023.

Na fundamentacao do voto vencedor, o Relator destacou o seguinte:
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INCENTIVOS  FISCAIS DO ICMS. CREDITO PRESUMIDO. NATUREZA DA
SUBVENGAO.EXCLUSAO DA BASE DE CALCULO DO IRPJ E DA CSLL.
SUPERVENIENCIA DAS ALTERACOES INTRODUZIDAS PELA LC N2 160/2017.
DISCUSSAO SUPERADA POR DECISAO DO STJ EM SEDE DE RECURSOS REPETITIVOS.
OBSERVANCIA OBRIGATORIA PELO CARF.

A Primeira Secao do Superior Tribunal de Justica, em sede de embargos de
divergéncia, teve a oportunidade de discutir uma dentre as espécies do género
"beneficios fiscais". Por ocasido do julgamento dos ERESP 1.517.492/PR, a
Primeira Secdo entendeu que a espécie de favor fiscal de "crédito presumido" nao
estara incluida na base de cdlculo do IRPJ e da CSLL, independente das alteracbes
introduzidas pela LC. n2160/2017 ao art. 30 da Lei 12.973/2012. O STJ em sede de
recursos repetitivos nos RE’s n? 1.945.110/RS e n2 1.987.158 firmou tese de que a
afericdo do cumprimento dos requisitos do art. 30 Lei n? 12.973/2012 deve se
restringir a constituicdo de reservas de incentivos, nos casos de outros tipos de
beneficios fiscais dos ICMS, tais como reducdo de base de cdlculo, reducdo de
aliquota, isencdo, diferimento, ndo cabendo ser exigida a demonstracao de sua
concessdo como estimulo a implantacdo ou expansdo de empreendimentos
econdmicos.

Na fundamentacdo do voto vencedor, o Relator destacou o seguinte:

Voltando ao caso concreto, considerando-se que trata-se nestes autos de
exclusdo do crédito presumido do ICMS da base de célculo do IRPJ e da CSLL,
entendo que devem ser aplicadas ao presente caso as conclusGes do ERESP n2
1.517.492/PR, independentemente das disposi¢des da LC. n2160/2017.

Embora a tese fixada pelo STJ nos recursos repetitivos examinados trate dos
demais tipos de beneficios fiscais do ICMS o fez por exclusdo da aplicacdo do
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entendimento exarado no ERESP n? 1.517.492/PR, referendando a aplicagdo
deste nos casos de exclusao crédito presumido do ICMS da base de célculo do IRPJ
e da CSLL.

Desta feita, no presente caso, perde qualquer relevancia analisar o atendimento
aos requisitos estabelecidos na Lei n® 12.973/2014.

Observo que, mesmo para os demais tipos de incentivos do ICMS os acérdaos
repetitivos fixaram tese de que ndo cabe ser exigida a demonstragao de
concessao como estimulo a implantagdo ou expansdo de empreendimentos
econdmicos, restringindo-se a exigéncia de constituicdo de reserva de lucros, ndo
passivel de distribuicdo, nos termos do caput e §§ 12 a 32 do art. 30 da Lei
n212.973/2014.

Ademais, no caso concreto a autoridade fiscal ndo fez qualquer consideracdo em
seu Termo de Verificagao Fiscal — TVF sobre a constituicdo de Reservas de Lucros
em face dos incentivos recebidos, ndo sendo este um dos fundamentos da
autuacao.
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O tema foi introduzido pela decisdo de primeiro grau, sendo expressamente
guestionada tal inovacdo pela contribuinte em seu recurso voluntario.

O acdérdao recorrido considerou irrelevante tal questdo, tanto que deu
provimento parcial ao recurso a despeito dessa discussdo, como se colhe da
seguinte passagem, ja transcrita, do voto condutor do acérdao:

Neste contexto, parcialmente correta a autuacdo levada a termo pela
fiscalizagdo, bem como a decisdo recorrida, ao manter a autuacdo,
independentemente do argumento subsididrio de que a contabilidade nao
teria formalizado a chamada “reserva de incentivo”, posto que
efetivamente o contribuinte investiu valor inferior a 5% do montante
auferido a titulo de subvengao.

A d. PGFN ndo questionou tal conclusao, seja em sede de embargos ou de recurso
especial, assim entendo que esta matéria encontra-se superada no presente caso.
Por todo o exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso especial
quanto a primeira matéria.

Diante do exposto, a 12 Turma da CSRF acompanhou o entendimento manifestado
pelo E. STJ, realizando uma distincdo relevante entre o beneficio de crédito presumido — cuja
tributacdo pelo IRPJ e pela CSLL seria ilegitima de forma incondicional — e os demais beneficios
para fins de cumprimento dos requisitos previstos no art. 30 da Lei n? 12.973/2014. A respeito
dessa distingao, vale citar ainda explicacdo doutrinaria:

“Ora, o Estado que concede crédito presumido de ICMS esta por abdicar de
receita com objetivo de fomentar desenvolvimento econémico em determinado
setor da economia. Esta abdicagdao de receita ndo pode ser tributada pela Unido,
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pois o contribuinte ndo estd revelando capacidade contributiva, mas sim
recebendo subvenc¢do governamental com destinagao especifica de expandir seus
empreendimentos (independentemente do resultado financeiro advindo da
expansao).

Diante disso, o que a Unido faz ao tributar os créditos presumidos de ICMS é
onerar o patrimoénio dos Estados, haja vista que aquele valor de ICMS descontado
pelos créditos presumidos seria repassado aos Estados. Esta pratica finda por
desvirtuar o préprio objetivo do incentivo fiscal.

Em decorréncia desta decisdo, os contribuintes buscaram alargar a aplica¢gdo do
Pacto Federativo aos demais incentivos de ICMS. Foi entdo que, analisando o
Tema Repetitivo n. 1.18219, o Superior Tribunal de Justica reafirmou a posi¢cdo
acerca dos créditos presumidos, o que fortalece ainda mais o afastamento da
aplicagcdo da legislacdo infraconstitucional sobre tal beneficio, mas determinou
gue os demais incentivos de ICMS deveriam seguir os requisitos da Lei n2
12.973/2014.
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Essa decisdo reforga a interpretacdo de que as leis ordinarias ndo se aplicam aos
créditos presumidos de ICMS para fins de tributacdo pelo IRPJ e pela CSLL.?

Nesse contexto, na medida que o Estado concede um desconto tributdrio, pode-se
dizer que essa situagdo se assemelha ao caso de crédito presumido devolvido ao contribuinte.
Trata-se de uma renuncia por parte do Estado, tal como alegado pela Recorrente, que ndo deve
ser prejudicada pela incidéncia de tributos federais, sob risco de interferéncia indevida na politica
econdmica estadual.

A Camara Superior de Recursos Fiscais prolatou o Acérdao n? 9101-006.891 — CSRF
/ 12 Turma que considerou ser os beneficios fiscais uma espécie de favor fiscal de "crédito
presumido" n3o estard incluida na base de cdlculo do IRPJ e da CSLL e que pode ser aplicado de
forma analoga ao presente caso:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ). Ano-
calenddrio:2009, 2010, 2011 INCENTIVOS FISCAIS DO ICMS. CREDITO PRESUMIDO.
NATUREZA DA SUBVENGAO. EXCLUSAO DA BASE DE CALCULO DO IRPJ E DA CSLL.
SUPERVENIENCIA DAS ALTERACOES INTRODUZIDAS PELA LC N 160/2017.
DISCUSSAO SUPERADA POR DECISAO DO STJ EM SEDE DE RECURSOS REPETITIVOS.
OBSERVANCIA OBRIGATORIA PELO CARF.

A Primeira Secao do Superior Tribunal de Justica, em sede de embargos de
divergéncia, teve a oportunidade de discutir uma dentre as espécies do género
"beneficios fiscais". Por ocasido do julgamento dos ERESP 1.517.492/PR, a
Primeira Secdo entendeu que a espécie de favor fiscal de "crédito presumido" nao
estara incluida na base de cdlculo do IRPJ e da CSLL, independente das alteragdes
introduzidas pela LC. n2160/2017 ao art. 30 da Lei 12.973/2012. O STJ em sede de
recursos repetitivos nos RE’s n? 1.945.110/RS e n? 1.987.158 firmou tese de que a
afericdo do cumprimento dos requisitos do art. 30 Lei n2? 12.973/2012 deve se
restringir a constituicdo de reservas de incentivos, nos casos de outros tipos de
beneficios fiscais dos ICMS, tais como redugdo de base de cdlculo, redugdo de
aliquota, isengdo, diferimento, ndo cabendo ser exigida a demonstracao de sua
concessdo como estimulo a implantacdo ou expansdo de empreendimentos
econdmicos. (...) — (Acérddo n? 9101-006.891, Relator: Luiz Tadeu Matosinho
Machado, Data da Sessdo: 04 de abril de 2024)

Ainda que se reconheca que o lancamento contabil ndo observou, em sua
integralidade, a técnica preconizada pelo CPC 07, tal circunstancia ndo tem o condao de criar
materialidade tributaria para IRPJ e CSLL.

O que se tributa, no imposto de renda, é a aquisicdo de disponibilidade econ6mica
ou juridica de renda (art. 43 do CTN), o que ndo se verifica nos créditos presumidos de ICMS, que:
a) ndo representam ingresso financeiro novo; b) ndo se incorporam ao patriménio como riqueza
propria; c) configuram, em esséncia, politica fiscal estadual.

2 MONTENEGRO, Jo3o Victor. O Problema da Tributagéo dos Créditos Presumidos de ICMS pelo IRPJ e
pela CSLL. Revista Direito Tributario Atual, (56), p. 368—385
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Portanto, mesmo que se considerasse qualquer equivoco formal na escrituracao
contabil (o que se admite apenas por argumentar), ndo surgiu fato gerador do IRPJ ou da CSLL.
Dessa forma, ainda que se identifique inadequacdo formal na escrituracdo, verifica-se o
cumprimento substancial do art. 30 da Lei n? 12.973/2014, razdo pela qual ndo subsiste a
exigéncia de IRPJ e CSLL.

Além disso, consta dos autos que a Recorrente: a) constituiu reserva de lucros para
subvencdes no valor de RS 12.830.584,56 ; b) promoveu exclusdo no LALUR/LACS e c) ndo
destinou os valores a distribui¢ao ou finalidade incompativel.

Em suma, deve-se esclarecer que, nos termos dos precedentes firmados pelo E. STJ
(EREsp 1.517.492/PR e Tema Repetitivo n? 1.182), o crédito presumido de ICMS é elemento
estranho a base de cdlculo do IRPJ e da CSLL, ndo podendo ser inserido na referida base imponivel,
independentemente do cumprimento dos requisitos previstos no art. 30 da Lei n2 12.973/2014.

Assim, entendo que devem ser canceladas as exigéncias de IRPJ e CSLL incidentes
sobre crédito presumido de ICMS.

GLOSA DOS CREDITOS DE PIS E COFINS (ALIQUOTA ZERO)

A controvérsia cinge-se ao aproveitamento de créditos de PIS e COFINS sobre
aquisicdes de mercadorias realizadas com aliquota zero (art. 22 da Lei n2 10.996/2004), fornecidas
por pessoas juridicas estabelecidas fora da ZFM e destinadas a contribuinte localizada na ZFM.

A fiscalizacdo constatou que, em grande parte das aquisi¢des, ndo houve incidéncia
de PIS e COFINS na operagao anterior, pois os fornecedores estavam beneficiados pela reducdo da
aliqguota a zero. Ainda assim, a contribuinte apropriou créditos como se houvesse tributacao na
etapa antecedente, com fundamento na tributacdo subsequente das revendas realizadas fora da
ZFM.

A decisdo tratou da glosa de créditos de PIS e COFINS apropriados pela contribuinte
sobre aquisicdes de mercadorias realizadas com aliquota zero, nos termos do art. 22 da Lei n?
10.996/2004, aplicavel as vendas realizadas por pessoas juridicas estabelecidas fora da Zona
Franca de Manaus (ZFM) para destinatarios nela localizados.

A DRJ manteve integralmente a glosa adotando o entendimento de que:

a) ando cumulatividade do PIS e da COFINS pressupode efetiva incidéncia das contribuicdes na
etapa anterior;

b) a aquisicdo com aliquota zero é juridicamente equiparada a operacao “nao sujeita ao
pagamento das contribuicdes”;

c) aplica-se, portanto, a vedacdo expressa do art. 32, §29, Il, das Leis n2 10.637/2002 e n?®
10.833/2003.

A DRJ também afastou a alegacdo da contribuinte de que a reducdo a zero
configuraria isencao com efeitos distintos, esclarecendo que, para fins de creditamento, aliquota
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zero, isencdo, suspensdo e ndo incidéncia produzem o mesmo efeito juridico: impedem o
aproveitamento de créditos quando ocorrentes na etapa anterior da cadeia.

Ainda foi destacado que decisdo judicial favoravel a contribuinte, referente a nao
incidéncia de PIS e COFINS sobre vendas realizadas na ZFM, ndo abrange o direito ao creditamento
nas aquisicoes, pois trata exclusivamente do aspecto da incidéncia nas receitas de venda, e ndo da
sistematica da nao cumulatividade.

Na aquisicdo de mercadorias para revenda realizada com aliquota zero de PIS e
COFINS, inexiste direito ao creditamento, qualquer que seja a forma de desoneragdo da
contribuicao ocorrida na etapa anterior. Em razao disso, a glosa dos créditos de PIS e COFINS foi
mantida integralmente, compondo os valores de contribuicio exigidos mensalmente no
ano-calendario de 2018.

Concordo com a decisdo de piso, pois é indevido o creditamento. A ndo
cumulatividade das contribuicdes exige incidéncia na etapa anterior, o que ndo ocorre nas
aquisicbes submetidas a aliquota zero, juridicamente equiparadas a operagdes ndo sujeitas ao
pagamento das contribuicOes. A vedagdo é expressa no art. 32, §22, |, da Lei n? 10.637/2002 e no
art. 39, §29, 1l, da Lei n? 10.833/2003, alcangando, indistintamente, hipdteses de ndo incidéncia,
aliquota zero, isencdo ou suspensao.

No caso concreto, a contribuinte apropriou créditos proporcionais sob o argumento
de que parte das revendas subsequentes (fora da ZFM) foi tributada pelo PIS/COFINS. Todavia, a
tributacdo na saida ndo convalida o crédito na entrada sem 6nus: faltou o pressuposto material do
crédito (incidéncia anterior). A jurisprudéncia administrativa reitera essa vedacao, inclusive em
operacOes da ZFM, reconhecendo que, para fins de creditamento, aliquota zero rompe a cadeia
ndo cumulativa e inviabiliza o desconto do crédito na apuracdo das contribuicdes.

A decisdo judicial juntada pela interessada, que declara a ndo incidéncia de
PIS/COFINS sobre vendas realizadas na ZFM, ndo abrange nem altera o regime de creditamento
nas aquisicdes. Trata-se de provimento restrito a materialidade da receita de venda, nao
afastando a regra legal de vedacdo de créditos quando a etapa anterior ndo foi onerada.

Dessa forma, concluo que deve ser mantida a glosa integral dos créditos de PIS e
COFINS apurados sobre aquisicdes com aliquota zero, por forca dos arts. 32, §29, Il, da Lei n2
10.637/2002 e da Lei n? 10.833/2003, e em conformidade com a razdo de decidir do acérddo
recorrido (DRJ n2 107-016.116), que examinou pormenorizadamente todas as questdes pontuadas
pela Recorrente com cujo contelddo manifesto minha concordancia neste tocante e reproduzo
abaixo:

“(...)
2.5. Da Glosa de Créditos de PIS e Cofins

A fiscalizagdo glosou créditos de PIS e Cofins sob as seguintes alegagdes:
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6.3 - De acordo com a EFD Contribui¢bes, arquivo em anexo, e conforme
acima demonstrado, o contribuinte apurou crédito de PIS, registro M105,
AquisicGo de Mercadoria para Comercializa¢do, beneficiando-se da aliquota
de 1,65% (um inteiro virgula sessenta e cinco por cento), embora tenha
adquirida a mercadoria com incidéncia de aliquota (0) zero da referida
contribuicdo;

6.5 - Ndo hd direito a crédito na aquisi¢cdo de bens ou servicos ndo sujeitos
ao pagamento da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive no
caso de isen¢do, este ultimo quando revendidos ou utilizados como insumo
em produtos ou servigos sujeitos a aliquota 0 (zero), isentos ou ndo
alcancados pelas contribuicbes. Na aquisicdo de mercadorias para
revenda inexistird, portanto, a possibilidade de apropriagdo de créditos
calculados sobre o valor de sua aquisi¢cdo, qualquer que seja a forma de
desoneragdo das contribuigbes - ndo incidéncia, incidéncia com aliquota
zero, suspens@o ou isengdo, ocorrida na etapa de comercializagdo anterior
(venda para o adquirente);

7.2 - Assim como no PIS, exemplo demonstrado no item 5.2 acima, o
contribuinte na EFD Contribuicées, apurou crédito da COFINS, registro
M505, Aquisicdo de Mercadoria para Comercializa¢do, na aliquota de
7,6% (sete virgula seis por cento), embora tenha adquirida a mercadoria
com incidéncia de aliquota (0) zero da referida contribuigdo;

O entendimento da fiscalizada, estabelecida na Zona Franca de Manaus, é
de que, ao tributar as vendas, teria direito a descontar os créditos de compra,
mesmo que estas compras ndo estejam sujeitas ao pagamento da contribuigcdo
por serem isentas, e embasa seu entendimento na legislacdo que rege a matéria e
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em julgados do STJ e STF, bem como em decisdo judicial a ela favoravel, que foi
anexada aos autos (fls. 389 a 397).

E correto o entendimento da fiscalizac3o.

No que se refere as decisdes judiciais nas quais a interessada ndo é parte,
estas somente vinculam a Administracdo Tributaria quando decididas de modo
desfavoravel a Fazenda Nacional pelo Supremo Tribunal Federal (STF) e pelo
Superior Tribunal de Justica (STJ), em sede de julgamento realizado nos termos
dos arts. 543-B (repercussdo geral) e 543-C (recurso repetitivo) do Cddigo de
Processo Civil, de 1973, ou dos arts. 1.035 a 1041 do Cdédigo de Processo Civil
vigente (Lei n? 13.105/2015) e desde que haja manifestacdo da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Relativamente as acles judiciais propostas pela interessada, consta na
documentacgdo apresentada junto com a impugnag¢dao que em 2012 o contribuinte
impetrou mandado de seguranca protocolado sob o n2 0005529-
18.2012.4.01.3200 e distribuido a 32 Vara da Justica Federal n2 Amazonas, visando
a declaracdo de inexigibilidade das contribui¢cbes de PIS/COFINS sobre as receitas
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gue aufere, relativamente as operacdes de vendas de bens destinados a consumo
realizadas dentro da Zona Franca de Manaus. (fls. 389 a 397).

Em decisdo proferida em 02/08/2012, o Juizo daquela Vara concedeu a
seguranca para declarar, com base no art. 42 do Decreto-Lei n. 288/67, a
inexisténcia de rela¢do juridico-tributaria quanto a incidéncia do PIS e da COFINS
sobre as receitas decorrentes das vendas de mercadorias de origem nacional para
consumo ou industrializagcdo na Zona Franca de Manaus, por serem consideradas
vendas ao exterior.

A Unido recorreu desta decisdo, que foi confirmada em sede de embargos
de declaragao pelo Tribunal Regional Federal da 12 Regido:

“TRIBUTARIO. AGRAVO REGIMENTAL. ZONA FRANCA DE MANAUS. VENDAS
INTERNAS. PIS. COFINS. NAO INCIDENCIA.

1. As operagbes com mercadorias destinadas a Zona Franca de Manaus sdo
equiparadas a exportacdo para efeitos fiscais (Decreto-Lei 288/67, art. 49),
caso em que sobre elas ndo incidem as contribuicées ao PIS e a Cofins.

2. O referido beneficio fiscal também alcan¢a as empresas sediadas na
prépria ZFM que vendem seus produtos para outras na mesma localidade.
‘Interpretacdao calcada nas finalidades que presidiram a criacdo da Zona
Franca, estampadas no proprio DL 288/67, e na observancia irrestrita dos
principios constitucionais que impdem o combate as desigualdades sécio
regionais’

(REsp 1.276.540- -AM, r. Ministro Castro Meira, 22 Turma do STJ). (grifei).
Agravo regimental da Unido desprovido.”

Posteriormente, a Unido apresentou recurso extraordindrio perante o STF,
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gue, ao apreciar o agravo, ndo o conheceu (fls. 475 a 487). Esta decisdo transitou
em julgado em 01/06/2017.

Portanto, a decisdo judicial concedeu a seguranga para declarar que nao
incidem as contribuicGes de PIS e Cofins sobre as receitas auferidas pela Dunorte
Distribuidora de Produtos de Consumo Ltda., decorrentes das vendas de
mercadorias de origem nacional para consumo ou industrializagdo na Zona Franca
de Manaus.

Tal decisao nao tem qualquer relagio com a apropriacao de créditos de
PIS e Cofins e nao abrange as aquisi¢Ges, pela interessada, de mercadorias
vendidas por pessoas juridicas estabelecidas fora da Zona Franca de Manaus, as
quais foram tributadas a aliquota zero, conforme disposto no art. 22 da Lei n?
10.996 de 15/12/2004:

Art. 22 Ficam reduzidas a 0 (zero) as aliquotas da Contribuicdo para o
PIS/PASEP e da Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS incidentes sobre as receitas de vendas de mercadorias destinadas
ao consumo ou a industrializacdo na Zona Franca de Manaus - ZFM, por
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pessoa juridica estabelecida fora da ZFM. (Vide Lei n? 13.137, de 2015)
(grifei)

De acordo com o art. 22 da Lei n? 11.945/2009, caso seja dado destino
diverso as mercadorias, ficard o responsavel pelo fato sujeito ao pagamento das
contribuicdes e das penalidades cabiveis, como se a reducdo das aliquotas ndo
existisse:

Art. 22. Salvo disposi¢do expressa em contrario, caso a nao-incidéncia, a
isen¢do, a suspensao ou a redugao das aliquotas da Contribui¢ao para o
PIS/Pasep, da Cofins, da Contribuicdo para o PIS/Pasep-Importacdo e da
Cofins-Importacdo for condicionada a destinagdo do bem ou do servigo, e
a este for dado destino diverso, ficara o responsavel pelo fato sujeito ao
pagamento das contribui¢coes e das penalidades cabiveis, como se a nao-
incidéncia, a isengdo, a suspensdo ou a redugcdo das aliquotas ndo
existisse. (grifei)

Por sua vez, os incisos |l dos §22 dos artigos 32s das Leis n? 10.637, de 2002
e 10.833, de 2003 dispGem que:

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2% pessoa juridica poderd
descontar créditos calculados em relagdo a: (Producdo de efeito) (Vide
Medida Provisdria n2 497, de 2010)(Regulamento)

()

Il - bens e servicos, utilizados como insumo na prestacao de servicos e na
producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive
combustiveis e lubrificantes, exceto em relagdo ao pagamento de que trata
o art. 22 da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou
importador, ao concessionario, pela intermedia¢do ou entrega dos veiculos
classificados nas posi¢Ges 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redagdo dada pela Lei n2
10.865, de 2004)

()

§ 2° Nao dara direito a crédito o valor: (Redagdo dada pela Lei n2 10.865,
de 2004) (grifei)
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| - de m3o-de-obra paga a pessoa fisica; e (Incluido pela Lei n? 10.865, de
2004)

Il - da aquisicio de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da
contribuicdo, inclusive no caso de isencdo, esse uUltimo quando revendidos
ou utilizados como insumo em produtos ou servigos sujeitos a aliquota 0
(zero), isentos ou ndo alcancados pela contribuicdo. (Incluido pela Lei n2
10.865, de 2004) (grifei)

A RFB se manifestou a respeito da apropriagdo de créditos da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins na aquisi¢do de bens ou servigos nio
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sujeitos ao pagamento da contribuicdo através da Solugdo de Consulta Cosit n2
227 de 12/05/2017, da qual se extraem os seguintes trechos:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP NAO CUMULATIVIDADE.
CREDITOS. AQUISIGAO DE BENS E SERVICOS NAO SUJEITOS AO
PAGAMENTO DA CONTRIBUIGAO. VEDAGOES DE CREDITAMENTO.

E vedada a apropriacdo de créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep em
relacdo a bens e servigos adquiridos em operagdes ndo sujeitas a incidéncia
ou sujeitas a incidéncia com aliquota zero ou com suspensdo dessa
contribuicdo, independentemente da destinacdao dada aos bens ou servicos
adquiridos. (grifei)E vedada a apropriacdo de créditos da Contribui¢do para
o PIS/Pasep em relacdo a bens e servicos adquiridos em operacdes
beneficiadas com isencdo e posteriormente:

a) revendidos; ou b) utilizados como insumo na elaboracdo de produtos ou
na prestacao de servicos que sejam vendidos ou prestados em operacoes
nao sujeitas ao pagamento dessa contribuicdo.

Dispositivos Legais: Lei n? 10.637/2002, arts. 32, § 22, II, e 59, III.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL — COFINS NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. AQUISICAO DE BENS E
SERVICOS NAO SUJEITOS AO PAGAMENTO DA CONTRIBUICAO. VEDACOES
DE CREDITAMENTO.

E vedada a apropriacdo de créditos da Cofins em relacdo a bens e servicos
adquiridos em operag¢des nao sujeitas a incidéncia ou sujeitas a incidéncia
com aliquota zero ou com suspensdo dessa contribuicdo,
independentemente da destinagdao dada aos bens ou servigos adquiridos.
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(grifei)E vedada a apropriacdo de créditos da Cofins em relagdo a bens e
servicos adquiridos em operagbes beneficiadas com iseng¢do e
posteriormente:

a) revendidos; ou (grifei)b) utilizados como insumo na elaboracdo de
produtos ou na presta¢do de servigos que sejam vendidos ou prestados em
operacdes ndo sujeitas ao pagamento dessa contribuicdo.

Dispositivos Legais: Lei n® 10.833/2003, arts. 32, § 22, 1, e 62, III.
(...)

8. Preliminarmente, convém transcrever alguns dispositivos legais
relevantes para a solugdo desta consulta:

[Lei n2 10.637/2002]

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera
descontar créditos calculados em relagdo a:

(-]
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§ 22 Nao dard direito a crédito o valor: (Redacdo dada pela Lei n@
10.865/2004) (grifei)

[...]

Il — da aquisicdo de bens ou servicos ndao sujeitos ao pagamento da
contribuicdo, inclusive no caso de isengao, esse ultimo quando revendidos
ou utilizados como insumo em produtos ou servicos sujeitos a aliquota 0
(zero), isentos ou nao alcangados pela contribui¢do. (Incluido pela Lei n2
10.865/2004) (grifei)

[...]

Art. 52 A contribuicdo para o PIS/Pasep ndo incidird sobre as receitas
decorrentes das operacdes de:

[....]

lll - vendas a empresa comercial exportadora com o fim especifico de
exportacao.

[...]

§ 1 Na hipdtese deste artigo, a pessoa juridica vendedora podera utilizar o
crédito apurado na forma do art. 32 para fins de:

| - deducdo do valor da contribuicdo a recolher, decorrente das demais
operagdes no mercado interno;

Il - compensagdo com débitos préprios, vencidos ou vincendos, relativos a
tributos e contribuigdes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
observada a legislacdo especifica aplicavel a matéria.

(]
[Lei n° 10.833/2003]
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Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera
descontar créditos calculados em relagao a:

(-]

§ 22 Nao dard direito a crédito o valor: (Redacdo dada pela Lei n@
10.865/2004) (grifei)

[...]

Il - da aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da
contribuicdo, inclusive no caso de isengao, esse ultimo quando revendidos
ou utilizados como insumo em produtos ou servigos sujeitos a aliquota 0
(zero), isentos ou ndo alcancados pela contribuicdo. (Incluido pela Lei n2
10.865/2004) (grifei)

[...]
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Art. 62 A COFINS ndo incidira sobre as receitas decorrentes das operagdes
de:

[...]

lll - vendas a empresa comercial exportadora com o fim especifico de
exportacao.

[...]

§ 12 Na hipdtese deste artigo, a pessoa juridica vendedora podera utilizar o
crédito apurado na forma do art. 32, para fins de:

| - deducdo do valor da contribuicdo a recolher, decorrente das demais
operagdes no mercado interno;

Il - compensagdo com débitos proprios, vencidos ou vincendos, relativos a
tributos e contribuicdes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
observada a legislacdo especifica aplicadvel a matéria.

[...]

9. A primeira parte do texto do inciso Il do § 22 do art. 32 da Lei n®
10.637/2002 e da Lei n? 10.833, de 2003 (da aquisicio de bens ou servicos
ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo) refere-se a bens ou servicos

que sdo objetos de uma operacdo ocorrida na etapa imediatamente

anterior da cadeia econdmica e que nao foi alcancada pelo pagamento da

Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, ou seja, refere-se a bens ou

servicos gque, ao serem fornecidos por uma pessoa juridica para outra,

geram, para a primeira dessas pessoas (o fornecedor), receitas que nio se

sujeitam ao pagamento da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins.
(grifei)
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9.1. Como o ndao pagamento das contribuicGes abrange as hipoteses de

ndo incidéncia, incidéncia com aliquota zero, suspensdo ou isencdo, esse

texto legal determina que, nessas situagées, como regra geral, a aquisicao

dos bens ou servicos decorrentes dessas operacées ndo gera direito a

apropriacdo de créditos da Contribuicio para o PIS/Pasep e da Cofins,

independentemente da destinacdo dada pelo adquirente a esses bens.

(grifei)

10. A segunda parte desse dispositivo (inclusive no caso de isengdo, esse
ultimo [...] pela contribuicdo) destaca que a isencdo é uma dessas
operacdes de fornecimento ndo sujeitas ao pagamento das contribuicGes e
determina que, nos casos de aquisicdo de bens ou servigos cuja operagado
foi contemplada com isen¢do das contribuicGes (apenas neles), a regra
geral de ndo apropriacdo de créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins fica restrita as situagcdes em que os bens ou servigos fornecidos
sejam:

a) revendidos (em qualquer hipdtese); ou
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b) utilizados como insumos na elabora¢do de produtos ou servigos
que sejam vendidos em operagbes ndo sujeitas a incidéncia ou
sujeitas a incidéncia com aliquota zero ou com isencdo dessas
contribuicoes.

10.1 Assim, a contrario sensu, a vedacdo a apropriacdo de créditos da
Contribuicdo do PIS/Pasep e da Cofins em caso de aquisicdo de bens e
servicos ndo sujeitos ao pagamento das contribuicdes ndo se aplica as
situacbes em que bens e servicos sejam adquiridos com isencdo e,
posteriormente sejam utilizados como insumos na elaboragao de produtos
ou servicos que sejam vendidos em operagdes sujeitas ao pagamento da
Contribui¢do do PIS/Pasep e da Cofins.

11. Sistematizando o que foi dito anteriormente, tem-se que é vedada a
apropria¢do de créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins nas
situacdbes em que bens e servicos sdo adquiridos em operagoes
beneficiadas: (grifei)

a) com ndo incidéncia, incidéncia com aliquota zero ou com
suspensdo das contribuig¢oes; (grifei)

b) com isengdo das contribuicoes e posteriormente:
b.1) revendidos;

b.2) utilizados como insumo na elaboracgdo de produtos ou na
prestacdo de servicos que sejam vendidos ou prestados em
operag¢oes nao sujeitas ao pagamento das contribuicoes.

Especificamente sobre operag¢oes realizadas na Zona Franca de Manaus, a
Solugdo de Consulta Cosit n2 112 de 28/09/2020 assim dispde:
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ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL — COFINS NAO CUMULATIVIDADE. ZONA FRANCA DE MANAUS.
REVENDA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS. LEI N@ 10.996, DE 2004. ALIQUOTA
ZERO. CREDITOS. EXCLUSAO DO ICMS DA BASE DE CALCULO DA
CONTRIBUIGAO.

(..)

Na hipodtese de aquisicdo de mercadoria beneficiada com a reducgdo a zero
da aliquota da Cofins estabelecida pelo art. 22 da Lei n® 10.996, de 2004,
cuja aplicacdo estd condicionada ao consumo ou industrializagdo na ZFM da
mercadoria nacional adquirida de pessoa juridica estabelecida fora da ZFM,
o desvio das mencionadas finalidades implicard responsabilizagdo do
causador do desvio pelo pagamento da contribuicGo e das penalidades
cabiveis, nos termos do art. 22 da Llei n® 11.945 de 2009,
independentemente do prazo decorrido entre a aquisi¢do da mercadoria e o
desvio da destinacdo;
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Ndo hd direito a crédito na aquisicdo de bens ou servigos ndo sujeitos ao
pagamento da Cofins, inclusive no caso de isengdo, esse ultimo quando
revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou servi¢os sujeitos a
aliquota 0 (zero), isentos ou ndo alcan¢ados pelas contribuicbes. Na
aquisico de mercadorias para a revenda inexistird, portanto, a
possibilidade de apropriagdo de créditos calculados sobre o valor de sua
aquisi¢do, qualquer que seja a forma de desonera¢do da contribuicdo -ndo
incidéncia, incidéncia com aliquota zero, suspensdo ou isengdo, ocorrida na
etapa de comercializacGo anterior (venda para o adquirente); (grifei)
(...)Dispositivos Legais: Decreto-Lei n® 288, de 1967, art. 42; Lei n® 10.522,
de 2002, arts. 19 e 19-A; Lei n® 10.637, de 2002, art. 52 - A; Lei n® 10.833, de
2003, arts. 22, 3% 62; Lei n® 10.996, de 2004, art. 2°; Parecer PGFN CRJ n®
1.743, de 2016, aprovado por despacho do Ministro da Fazenda publicado
no DOU de 14 de novembro de 2016 e Ato Declaratorio PGFN n2 4, de 2017.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP NAO CUMULATIVIDADE.
ZONA FRANCA DE MANAUS. REVENDA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS. LEI N2
10.996, DE 2004. ALIQUOTA ZERO. CREDITOS. EXCLUSAO DO ICMS DA BASE
DE CALCULO DA CONTRIBUIGCAO.

(..)

Na hipdtese de aquisicdo de mercadoria beneficiada com a redug¢éo a zero
da aliquota da Contribui¢éo para o PIS/Pasep estabelecida pelo art. 22 da
Lei n? 10.996, de 2004, cuja aplicagcdo estd condicionada ao consumo ou
industrializagdo na ZFM da mercadoria nacional adquirida de pessoa
juridica estabelecida fora da ZFM, o desvio das mencionadas finalidades
implicard responsabilizacGo do causador do desvio pelo pagamento da
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contribuicdo e das penalidades cabiveis, nos termos do art. 22 da Lei n®
11.945, de 2009, independentemente do prazo decorrido entre a aquisi¢Go
da mercadoria e o desvio da destinagdo;

Néo hd direito a crédito na aquisicdo de bens ou servigos néo sujeitos ao
pagamento da Contribui¢do para o PIS/Pasep, inclusive no caso de isencgdo,
esse ultimo quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou
servigos sujeitos a aliquota 0O(zero), isentos ou ndo alcangados pelas
contribuicbes. Na aquisicdo de mercadorias para a revenda inexistird,
portanto, a possibilidade de apropriacdo de créditos calculados sobre o
valor de sua aquisi¢do, qualquer que seja a forma de desonerag¢do da
contribuicdo - ndo incidéncia, incidéncia com aliquota zero, suspensdo ou
isencdo, ocorrida na etapa de comercializagdo anterior (venda para o
adquirente);

(...)

Dispositivos Legais: Decreto-Lei n® 288, de 1967, art. 42; Lei n® 10.522, de
2002, arts. 19 e 19-A; Lei n® 10.637, de 2002, arts 29, 32, 52 ¢ 52 - A; Lei n®
10.996, de 2004, art. 22; Parecer PGFN CRJ n? 1.743, de 2016, aprovado por
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despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 14 de novembro de
2016 e Ato Declaratorio PGFN n@ 4, de 2017.

(...)1) Sendo reduzidas a 0 (zero), as aliquotas de PIS/COFINS, nas aquisicbes
de mercadoria nacional, em razédo do Art. 2°, §1° da Lei n° 10.996/2004, e
em virtude da aplicacdo da ndo-cumulatividade prevista pelo art. 3° da Lei
10.637/2002 e art.3° da Lei 10.833/2003, deverd a Consulente também
reduzir a 0 (zero) as aliquotas de PIS/COFINS sobre suas receitas de vendas
destinadas a empresas fora ZFM?

O art. 22 da Lei n? 10.996, de 2004, garante a reducdo a O (zero) das
aliquotas da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre as
receitas de vendas de mercadorias destinadas ao consumo ou a
industrializagdo na Zona Franca de Manaus - ZFM, por pessoa juridica
estabelecida fora da ZFM, enquanto o seu § 192 esclarece serem
consideradas de consumo na ZFM aquelas mercadorias que tenham por
destinatdrias as pessoas juridicas que as venham utilizar diretamente ou
para comercializagdo por atacado ou a varejo, hipétese esta em que estaria
enquadrada a consulente. Logo, a principio, as aquisicbes de mercadorias
realizadas pela consulente de pessoas juridicas sediadas fora da ZFM estdo
desoneradas da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins. Contudo, os
beneficios atinentes a ZFM tém por premissa para a sua materialidade que
a mercadoria comercializada tenha por destinagdo final pessoa juridica que
nela esteja sediada.

Verifica-se que o caput do artigo 22 da Lei n® 10.996, de 2004, reduz a zero
a aliquota das contribuigbes quando as mercadorias forem destinadas a
industrializagdo ou consumo dentro da ZFM, sendo esta a condicGo para
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usufruto do beneficio, ndo podendo o § 19, ao definir o que seria “consumo”
para os fins do incentivo, fazé-lo extrapolando os limites impostos pelo
caput do artigo. Ou seja, é considerada “consumo” a venda para pessoas
juridicas que venham a comercializar a mercadoria por atacado ou varejo,
desde que dentro da ZFM. E ndo poderia ser diferente tendo em vista que se
trata de um incentivo objetivamente concedido para uma determinada drea
geogrdfica, no caso a ZFM.

A se reconhecer, neste ponto, por forca do Ato Declaratorio PGFN n® 4, de
2017, que as receitas auferidas com a revenda intrazona dos produtos
alimenticios que comercializa também ndo sofrerdo a incidéncia da
Contribui¢cdo para o PIS/Pasep e da Cofins.

Ainda em relacGo ao questionamento da consulente, cabe esclarecer-lhe
que a revenda da mercadoria adquirida com aliquota zero, por for¢a do
beneficio estabelecido no art. 22 da Lei n? 10.996, de 2004, para pessoa
juridica estabelecida fora da ZFM caracteriza desvio de finalidade, o que
impde ao responsdvel pelo desvio de destinagdo o pagamento da
Contribui¢cdo para o PIS/Pasep e da Cofins e das penalidades cabiveis, como
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se a redugdo a zero das aliquotas das contribuicbes ndo existisse, conforme
comando insculpido no art. 22 da Lei n® 11.945, de 2009.

A Coordenacgdo Geral de Tributag¢do- Cosit, através da Solugdo de Consulta
Interna n2 5, de 10 de abril de 2015, dotada de efeito vinculante no ambito
da RFB, ja se debrucou sobre a tematica, estabelecendo na sua ementa que:

Na hipétese de aquisicdo de mercadoria beneficiada com a reducdo a zero
das aliquotas da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins estabelecida
pelo art. 22 da Lei n? 10.996, de 2004, cuja aplicacdo estd condicionada ao
consumo ou industrializagdo na ZFM da mercadoria adquirida com
beneficio, o desvio das mencionadas finalidades implicara responsabilizacao
do causador do desvio pelo pagamento das contribuicdes e das penalidades
cabiveis, nos termos do art. 22 da Lei n? 11945 de 2009,
independentemente do prazo decorrido entre a aquisicdo da mercadoria e
o desvio da destinagdo. (grifei)Na hipdtese de descumprimento das
condicbes impostas pelo art. 22 da Lei n2 11.945, de 2009, para fruicdo da
reducdo a zero das aliquotas da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins
gue estabelece, o marco temporal para a incidéncia dos acréscimos legais é
a data de vencimento das contribuicdes que seriam devidas em razao da
operacao, caso nao houvesse a referida reducdo a zero das aliquotas.

Ocorrido o desvio da destinacdo da mercadoria, a contagem do prazo
decadencial de 5 (cinco) anos para o langamento do crédito tributario
inicia-se:

a) da data em que ocorrer o desvio da destinacdo prevista em lei, na
hipétese de prévio pagamento espontaneo das contribui¢des pelo sujeito
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passivo; ou b) do primeiro dia do ano seguinte aquele em que ocorrer o
desvio da destinacdo prevista em lei, no caso de auséncia de pagamento.

Destarte, as receitas de venda da consulente para outras pessoas juridicas
estabelecidas na ZFM nao estdo sujeitas a incidéncia da Contribui¢do para o
PIS/Pasep e da Cofins. Porém, as receitas auferidas pela consulente com a
venda de suas mercadorias para outras pessoas juridicas sediadas fora da
ZFM estdo sujeitas ao pagamento das contribuices na forma da legislacdo
em vigor, sendo que a mercadoria anteriormente beneficiada com a
aliquota zero (Lei n2 10.996, de 2004)oriunda de pessoa juridica
estabelecida fora da ZFM e posteriormente revendida para pessoa juridica
fora da ZFM caracteriza desvio de finalidade, estando a pessoa juridica
responsavel sujeita ao pagamento das contribuicdes que se deixou de
recolher e as penalidades da legislacdo aplicavel. (grifei)2) Em caso de
resposta negativa ao questionamento anterior e, considerando que a
Consulente possua a obrigatoriedade de tributar e recolher normalmente
os valores de PIS/COFINS sobre suas receitas de vendas destinadas a
empresas fora da ZFM, podera também, em sua apuracdo, considerar, os
créditos provenientes de suas aquisicbes de mercadorias para revenda
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oriundas de outros Estados ainda que seus fornecedores ndao tenham
realizado o "destaque" de PIS/COFINS por for¢a do art. 2°, §1° da Lei n°
10.996/2004?

As Leis n? 10.637, de 2002, e n2 10.833, de 2003, estabelecem
expressamente no inciso I, do § 22 de seus art. 32, que nao dard direito a
crédito a aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da
contribuigdo, inclusive no caso de isengdo, esse ultimo quando revendidos
ou utilizados como insumo em produtos ou servigos sujeitos a aliquota 0
(zero), isentos ou ndo alcangados pela contribuigdo.

A primeira parte do texto do inciso Il do § 22 do art. 32 da Lei n®
10.637/2002 e da Lei n2 10.833, de 2003 (da aquisi¢céo de bens ou servigos
ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo) refere-se a bens ou servicos
que sdo objetos de uma operac¢do ocorrida na etapa imediatamente
anterior da cadeia econémica e que nédo foi alcangada pelo pagamento da
Contribuigéio para o PIS/Pasep e da Cofins, ou seja, refere-se a bens ou
servicos que, ao serem fornecidos por uma pessoa juridica para outra,
geram, para a primeira dessas pessoas (o fornecedor), receitas que ndo se
sujeitam ao pagamento da Contribui¢céio para o PIS/Pasep e da Cofins.
(grifei)lComo o ndo pagamento das contribui¢oes abrange as hipoteses de
ndo incidéncia, incidéncia com aliquota zero, suspens@o ou isengdo, esse
texto legal determina que, a excegdo dos insumos isentos utilizados em
produtos ou prestacdo de servigos tributados, a aquisicdo dos bens ou
servigos decorrentes dessas operacoes ndo gera direito a apropriag¢éo de
créditos da Contribuigio para o PIS/Pasep e da Cofins,
independentemente da destinagdo dada pelo adquirente a esses bens.
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(grifei)Portanto, no caso presente, tratando-se de mercadorias adquiridas
com aliquota zero, como é o caso daquelas vendidas a consulente por
pessoas juridicas sediadas fora da ZFM, ndo podera ser efetivado, na
sistemdtica da ndo cumulatividade, o desconto de créditos relacionados
ao valor de sua aquisicdo quando da apuragcdo da Contribuigdo para o
PIS/Pasep e da Cofins sobre a receita auferida na sua revenda. (grifei)

A Solucao de Consulta Cosit n2 227, de 12 de maio de 2017, dotada de
efeito vinculante no ambito da RFB, cuidou da interpretacdo da regra
estabelecida nos dispositivos em questao, para assim concluir:

a) ser vedada a apropriagdo de créditos da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins em relacdo a bens e servigcos adquiridos em
operagles ndo sujeitas a incidéncia ou sujeitas a incidéncia com
aliquota zero ou com suspensdo dessas contribuicdes; (grifei)

(...

0O acima exposto pode ser assim sintetizado:
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a) O contribuinte adquiriu mercadorias para revenda de empresas localizadas fora
da Zona Franca de Manaus;

b) Nestas vendas ndo houve pagamento de PIS e Cofins pelos fornecedores, uma
vez que as operagdes foram tributadas a aliquota zero, conforme disposto no art.
22 da Lei n210.996 de 15/12/2004;

c) Posteriormente o contribuinte revendeu parte destas mercadorias para
empresas localizadas fora da Zona Franca de Manaus, sobre as quais incidiram as
contribuicdes de Pis e Cofins e calculou o crédito sobre as aquisi¢cGes, na mesma
proporcdo em que foram suas vendas tributadas;

d) Tratando-se de mercadorias adquiridas com aliquota zero, como é o caso
daquelas vendidas a impugnante por pessoas juridicas sediadas fora da Zona
Franca de Manaus, ndo podera ser efetivado, na sistemdtica da ndo
cumulatividade, o desconto de créditos relacionados ao valor de sua aquisi¢do
quando da apurac¢do da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins sobre a receita
auferida na sua revenda;

e) As receitas auferidas com a venda de mercadorias para outras pessoas juridicas
sediadas fora da Zona Franca de Manaus estdo sujeitas ao pagamento das
contribuicdes, sendo que a mercadoria anteriormente beneficiada com a aliquota
zero (Lei n2 10.996, de 2004) oriunda de pessoa juridica estabelecida fora da Zona
Franca de Manaus e posteriormente revendida para pessoa juridica fora daquela
regido caracteriza desvio de finalidade, estando a pessoa juridica responsavel
sujeita ao pagamento das contribuicdes que se deixou de recolher e as
penalidades da legislagao aplicavel.

f) Mesmo que pudesse ser admitido que as mercadorias foram adquiridas pela
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Dunorte com isencdo de PIS e de Cofins, haveria a vedacdo a apropriacdo de
créditos destas contribui¢cdes, como conclui a citada Solugao de Consulta Cosit n?
227 de 12/05/2017:

11. Sistematizando o que foi dito anteriormente, tem-se que é vedada a
apropriagéo de créditos da Contribuigéio para o PIS/Pasep e da Cofins nas
situagbes em que bens e servicos sdo adquiridos em operagoes
beneficiadas:

a) com ndo incidéncia, incidéncia com aliquota zero ou com suspensdo das
contribuicbes;

b) com iseng¢do das contribuicées e posteriormente:
b.1) revendidos;

b.2) utilizados como insumo na elaborag¢do de produtos ou na prestacdo de
servicos que sejam vendidos ou prestados em opera¢bes ndo sujeitas ao
pagamento das contribuigées.

(grifei)
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Conclusao: Deve ser mantida a glosa de créditos de PIS e Cofins, pois na aquisi¢do
de mercadorias para a revenda inexiste a possibilidade de apropriacao de créditos
calculados sobre o valor de sua aquisicdo, qualquer que seja a forma de
desoneragdao da contribuicdo - ndo incidéncia, incidéncia com aliquota zero,
suspensdo ou isengdo, ocorrida na etapa de comercializagdo anterior(venda para
o adquirente).

Voto por manter o Ian;amento neste tocante.

DA TRIBUTACAO DOS JUROS DE MORA (SELIC) — PIS E COFINS

A fiscalizacdo exigiu PIS e COFINS sobre receitas financeiras decorrentes de juros
SELIC incidentes sobre indébito tributario de COFINS recuperado por decisao judicial transitada
em julgado, sob o argumento de que tais juros configurariam “receita nova” tributdvel.

Também entendeu a fiscalizacdo que, a partir do momento em que o crédito
tributdrio se tornou liquido e certo, os valores correspondentes a Selic passaram a constituir
receita financeira nova, sujeita a tributacdo pelo PIS e pela COFINS.

No caso concreto, considerou-se inicialmente que a habilitacdo do crédito junto a
RFB, ocorrida em margo de 2018, ja caracterizaria a disponibilidade econ6mica e juridica do direito
creditorio; e os juros contabilizados a partir desse marco deveriam ser oferecidos a tributacdo pelo
regime de competéncia. Com base nisso, foram lancadas exigéncias de PIS e COFINS sobre os
valores da Selic contabilizados ao longo do exercicio.

A Delegacia de Julgamento reformou parcialmente a conclusdo fiscal quanto ao
aspecto temporal da incidéncia, consignando que: a) habilitacdo de crédito tem natureza
meramente preparatdéria, ndo extingue débito e ndo gera, por si s6, receita; b) a disponibilidade
econdmica/juridica do indébito e dos juros sé se perfectibiliza com a apresentacdo da primeira
PER/DCOMP, ainda que sob condi¢do resolutdria, e, c) assim, somente a partir da primeira
declara¢cdao de compensacao é que a receita financeira decorrente da Selic pode ser considerada
tributavel.

No caso, a primeira PER/DCOMP foi apresentada em outubro de 2018, razdo pela
qual: a) ficou afastada a tributacdo dos juros contabilizados até marco de 2018; e, b) foram
mantidas as exigéncias de PIS e COFINS sobre os juros apurados a partir de outubro de 2018,
reconhecidos més a més pelo regime de competéncia. Assim, é indevida a exigéncia relativa a
periodos anteriores a primeira PER/DCOMP, sendo legitima apenas a tributacdo dos juros
apropriados apds esse marco temporal.

Em seu recurso voluntario, a Recorrente sustentou que os juros calculados pela taxa
SELIC possuem natureza indenizatéria, pois visam recompor o valor real do indébito tributario
pago indevidamente, ndo representando acréscimo patrimonial ou receita nova. Para a
Recorrente a SELIC englobaria correcdo monetaria e juros de mora, sendo incindivel, o que afasta
a possibilidade de se qualificar parte do valor como receita tributdvel.
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Nesse contexto, entendo que o inconformismo da Recorrente encontra guarida
em nosso ordenamento juridico.

Inicialmente, cumpre destacar que a taxa SELIC, quando aplicada a restituicdo ou
compensacdo de indébito tributdrio, possui natureza dual e indissocidvel, englobando corre¢ao
monetaria e juros de mora, conforme pacifica jurisprudéncia dos Tribunais Superiores.

Sua finalidade é recompor integralmente o valor do indébito, preservando o poder
aquisitivo da moeda e indenizando o contribuinte pela indisponibilidade do capital indevidamente
recolhido ao Erario.

Assim, ndo ha acréscimo patrimonial, mas mera recomposi¢cdao de perdas (danos
emergentes), circunstancia que afasta a caracterizacdo dos valores como receita nova,
faturamento ou resultado positivo da atividade econémica do contribuinte.

2

Quanto as contribuicbes ao PIS e a COFINS, nos regimes cumulativo e nao
cumulativo, incidem sobre a receita bruta ou o faturamento, conforme disposto no art. 195, |, “b”,
da Constituicdo Federal. Porém, ndo se incluem nesse conceito: a) valores que ndo se incorporam
ao patriménio do contribuinte a titulo de riqueza nova; b) ingressos com natureza indenizatodria; c)
simples recomposicdo de valores anteriormente subtraidos do patriménio, como ocorre na
repeticao do indébito tributdrio.

Desse modo, os juros SELIC incidentes sobre indébito tributario ndo se enquadram
na materialidade constitucional das contribui¢des, razao pela qual inexiste suporte normativo
valido para a exigéncia fiscal.

A matéria foi definitivamente enfrentada pelo Supremo Tribunal Federal no
julgamento do Tema 962 da Repercussdo Geral, no qual se firmou a seguinte tese:

“E inconstitucional a incidéncia do IRPJ e da CSLL sobre os valores atinentes a taxa
SELIC recebidos em razdo de repeti¢do de indébito tributdrio.”

Embora o precedente trate expressamente de IRPJ e CSLL, sua ratio decidendi é
plenamente aplicavel ao PIS e a COFINS, por duas razoes centrais: i) O STF reconheceu que a
SELIC ndo representa acréscimo patrimonial, mas recomposi¢cdo de perdas; ii) O conceito de
receita/faturamento, base das contribuicées, é mais restrito do que o conceito de renda
utilizado para o IRPJ.

Portanto, se nem mesmo tributos sobre renda e lucro podem alcangar tais
valores, com maior razdo se afasta a incidéncia de contribui¢cGes sobre a receita.

Diante do exposto, conclui-se que:

a) os juros SELIC incidentes sobre indébito tributdrio ndo constituem receita
tributavel;

b) inexiste hipétese de incidéncia de PIS e COFINS sobre tais valores;
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c) a exigéncia fiscal viola a Constitui¢cdo, a jurisprudéncia vinculante do STF e o
entendimento consolidado do STJ;

d) é igualmente improcedente o momento de tributacdo eleito pela fiscalizagdo.

DA ANALISE DO RECURSO DE OFiCIO

Por fim, deve-se analisar o recurso de oficio interposto contra a parte do Acérdao “a
quo” que exonerou parcela do crédito tributario em discussdo nos autos do presente processo.
Antes de analisar o recurso de oficio, considero importante destacar e explicar a parte provida e as
parcelas canceladas do langamento.

Nos termos ja expostos, a DRJ reconheceu que ndo houve dedugdo indevida de
ICMS da receita bruta. Ficou demonstrado que, nos meses de margo, abril e maio de 2018, a
Recorrente: a) apurou parte do ICMS de forma avulsa; b) realizou os registros contabeis e fiscais
corretamente, conforme a Resolugdo n? 0016/2018 — GSER/SEFAZ-AM. Assim, o colegiado
concluiu pela improcedéncia da glosa de despesa de ICMS efetuada pela fiscalizacdo, afastando os
langamentos de IRPJ e CSLL sobre esse ponto.

Por outro lado, no tocante a receita nao oferecida a tributacdo — Recuperagao de
tributo pago indevidamente (Indébito de PIS e Cofins), Para o acdrddo de piso, a fiscalizacdo
equivocou-se tanto no aspecto temporal quanto na matéria tributavel.

Ficou assentado que, quando a decisdo judicial ndo define o valor do indébito, a
tributacdo do IRPJ e da CSLL:; ndo ocorre na habilitacdo do crédito, mas na entrega da primeira
Declara¢do de Compensacgdo (PER/DCOMP).

In casu, a primeira declaracdo de compensacgdo foi entregue em outubro/2018 e a
fiscalizagdo autuou com base no saldo encerrado em 31/12/2018, ja considerado incorretamente.
Destarte, decidiu-se pelo cancelamento integral dos lancamentos de IRPJ e CSLL relativos a
recuperacao do indébito tributario.

Destarte, entendo que nao ha razao para reforma da decisdao nas partes providas.

A manutencdo do provimento quanto a glosa de ICMS é necessaria porque ficou
comprovado, nos livros e nas demonstracdes contdbeis, que a diferenca entre o ICMS destacado
nas notas fiscais e o ICMS contabilizado decorreu de débitos langcados “avulsamente” nos meses
de margo, abril e maio de 2018, exatamente como determinou a Resolugdo n? 0016/2018 -
GSER/SEFAZ-AM (regime especial de apuragdo “débito e crédito”, com ajustes transitorios em
“outros débitos/outros créditos”).

Esse procedimento, homologado pela prépria SEFAZ/AM, n3o constitui dedugio
indevida da receita bruta; é apenas reclassificagao técnica para acomodar a migracdo de regime,
sem reducdo artificial do resultado. Ao reconhecer isso, a DRJ observou corretamente que nao
havia base juridica ou fatica para manter a glosa, razdao pela qual o cancelamento da exigéncia
deve subsistir.
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Além da fundamentacdo normativa, a escrituracdo evidenciou a rastreabilidade dos
langamentos: os “outros débitos” de ICMS foram inicialmente registrados em contas transitorias e,
ao final do periodo de transicdo, reclassificados para a conta de resultado pertinente (ICMS sobre
vendas), compensados com créditos apropriados nos termos do regime.

Essa coeréncia entre ECD, EFD-ICMS e Livros de Apuracao reforga que ndao houve
“duplicidade de beneficio” nem tentativa de reduzir o lucro tributavel; houve, sim, observancia
estrita da metodologia imposta pela Administracdo Tributaria estadual. Como o CARF privilegia a
substancia econ6mica e a aderéncia documental quando ndo ha indicio de simulagdo, o
reconhecimento da improcedéncia da glosa deve ser mantido.

A Resolugdo GSER 0016/2018, emanada da autoridade competente para dispor
sobre a forma de apuracdo do ICMS, foi cumprida pelo contribuinte e homologada pela
SEFAZ/AM; ndo cabe a fiscalizagdo federal desconstituir os efeitos de um rito estadual de
apuracdo que, por sua natureza, ndo altera o quantum devido de IRPJ/CSLL, apenas o
momento/forma de reconhecer débitos e créditos de ICMS. Manter o provimento preserva a
seguranca juridica, evita o bis in idem contdbil e respeita o principio da boa-fé objetiva: onde ha
documentacgdo suficiente e conduta compativel com atos normativos vigentes, ndo se justifica
requalificacdo fiscal que imponha 6nus indevido.

Quanto ao indébito judicial de PIS/Cofins, a parte provida deve ser mantida porque
a DRJ acertou ao aplicar o marco temporal correto para o reconhecimento da receita tributavel:
primeira Declaracdo de Compensacdo (PER/DCOMP), quando a ag¢do nao definiu o valor a ser
restituido.

Nesses casos, ndo ha disponibilidade econémica ou juridica na mera habilitacdo do
crédito; ela é ato prévio e condicionante, mas ndo perfecciona o direito creditério para fins de
resultado. Ao autuar com base no saldo de 31/12/2018, j& impactado por compensacdes e
atualiza¢Oes posteriores, a fiscalizagdo incorreu em erro de fato e de direito. A correcao feita em
primeira instancia — afastando o langamento de IRPJ/CSLL sobre esse ponto — alinha-se ao regime
de competéncia e ao entendimento técnico consolidado da prépria Administragao (Solugdes Cosit
posteriormente publicadas), devendo, pois, ser preservada.

A tributacdo do IRPJ/CSLL deve incidir sobre receitas efetivamente realizadas e
corretamente mensuradas. Quando a decisdo judicial ndao liquida o valor do indébito, ndo ha
“crédito liquido e certo” a ser reconhecido no resultado; esse status sé se concretiza na
PER/DCOMP, que inaugura a extincdo sob condi¢do resolutdria e fixa um valor declarado
(mensuravel) para compensacao.

Qualquer reconhecimento anterior desvirtua o regime de competéncia, gera
assimetria entre passivos e ativos fiscais e pode redundar em duplicidade de efeitos sobre a base
do lucro. Por isso, o afastamento da autuacdo e a manutencdo do provimento protegem a correta
mensuracdo contdbil e a legalidade da incidéncia.
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Manter a parte provida evita exigéncias indevidas e promove uniformidade de

julgamento com a orientacdo técnica aplicavel ao caso:

(i)

(i)

ICMS avulso como ajuste de transi¢do validado pela SEFAZ/AM, sem reflexo
espurio no IRPJ/CSLL; e

PER/DCOMP como marco temporal do reconhecimento de receita de
indébito quando inexistente liquidacdo judicial prévia. Além de prestigiar a
proporcionalidade, essa solucdo previne litigios desnecessarios, reduz o risco
de dupla tributacdo e reforca a isonomia entre contribuintes submetidos a
idénticas circunstancias normativas e processuais.

Portanto, deve ser confirmada a procedéncia dos pontos providos e para melhor

compreensao, considero importante a transcricdo do acordao recorrido, na parte que entendo

que deve ser mantido:

“...)

2.2. Deducgédo da Receita Bruta (ICMS)A fiscalizagdo constatou, com base nas
Notas Fiscais Eletronicas de venda de mercadorias emitidas em 2018 que houve
uma incidéncia de ICMS sobre vendas no valor total de RS 35.826.869,81; porém,
de acordo com a Escrituracdo Contdbil Fiscal - ECF, o contribuinte realizou
lancamento a débito na conta de despesa com ICMS no valor de RS
46.161.367,00, o que gerou a autuacdo de IRPJ e CSLL de RS 10.334.497,19, por
deducdo indevida da Receita Bruta e consequentemente reducdo do Lucro
Liquido.

A impugnante alega que se submeteu as determinacdes da Resolucdo
0016/2018 — GSER e que, para tanto deveria proceder da seguinte forma:

a) Apurar o saldo credor do estoque na posicdo de 28/02/2018 e passar a se
apropriar de referidos créditos a razdo de 1/6, mensalmente, a partir de
margo de 2018;

b) Apurar o saldo credor acumulado em 28/02/2018 e passar a se apropriar
de referidos créditos a razdo de 1/6, mensalmente, a partir de margo de
2018;

c) Apurar créditos e débitos dos meses de marco, abril e maio de 2018 e
langa-los de forma avulsa (ou seja, langar tais créditos e débitos nos campos
residuais - "outros créditos/outros débitos") nas respectivas apuragdes.

A Resolucdo 0016/2018 — GSER disp&e que (fls. 468 a 474):

Art. 12 Submeter os contribuintes do ICMS relacionados no Anexo
Unico desta Resolugio ao Regime Especial de Apuragdo e
Recolhimento do ICMS previsto no art. 391 do Regulamento do ICMS,
aprovado pelo Decreto n2 20.686, de 28 de dezembro de 1999.
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Art. 22 Determinar que o controle do Regime Especial de Apuragdo e
Recolhimento do ICMS serd exercido pelo Departamento de
Fiscalizacdo e consistirda na adocdo do regime normal de apuracdo e
recolhimento do ICMS (débito e crédito), na forma definida no art. 98
do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n? 20.686, de 1999.

§ 12 Na hipdtese de existéncia de mercadoria em estoque
considerada “ja tributada” até o consumidor final, em razio de
pagamento do imposto antecipado com aplicacio de margem de
valor agregado, nos termos do art. 110 do Regulamento do ICMS,
aprovado pelo Decreto n2 20.686, de 1999, a sociedade empresaria,
para fins de apropriagdo do crédito fiscal, devera realizar
levantamento de estoque, nos termos do art. 117-A do
Regulamento do ICMS, no ultimo dia do més anterior a entrada em
vigor do regime especial de tributagao.

§ 22 Na eventual existéncia de saldo credor em conta corrente
fiscal, a compensacdao com débitos a partir do primeiro dia seguinte
ao do levantamento de estoque, deverd ser precedida de
homologacao pelo Chefe do Departamento de Fiscalizagao.

§ 32 A sociedade empresaria no regime de tributacdo de que trata
esta Resolucdo deverd solicitar ao Departamento de Fiscalizacdo
autorizacdo para apropriacio do crédito fiscal mediante
requerimento contendo o nome do fornecedor, n? da nota fiscal,
data de emissdo, valor total e chave do documento fiscal, quando da
aquisicdo interna de mercadoria relacionada no anexo IlI-A do
Regulamento do ICMS.
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§ 32-A. Aplica-se a legislacdo federal especifica, em especial o art. 58
da Resolugdo do Comité Gestor do Simples Nacional n? 94, de 29 de
novembro de 2011, na apropriacdo do crédito fiscal pelo contribuinte
adquirente submetido ao regime de tributa¢cdo desta Resolugdo nas
aquisicdes de microempresa ou empresa de pequeno porte optante
pelo Simples Nacional, observado o disposto no § 3¢.

§ 42 O valor do crédito apurado e homologado de que tratam os §§
12 e 22 devera ser apropriado em 6 (seis) parcelas iguais, mensais e
consecutivas, com inicio no més subsequente ao do levantamento
de estoque, na EFD, Bloco E — Apuragao do ICMS, Registro E111,
Campo 02 — Outros Créditos, cdigo AM020010.

(...) (grifos ndo constam na redagdo original)

Inicialmente cabe esclarecer que, de acordo com os dados do arquivo da
Escrituracdo Contabil Digital — ECD, anexado como arquivo ndo paginavel as fls.
58, o valor de RS 46.161.367,00 apurado pela fiscalizacdo refere-se ao saldo em
31/12/2018 das seguintes contas de resultado:
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Conta Descrigdo Saldos em 31/12/2018 - Db / (Cr)
421010001 ICMS Normal sobre Vendas 46.399.931,39
421010007 Crédito Presumido de ICMS — Corredor Import (238.564,39)

Total 46.161.367,00

Portanto, a diferenca de ICMS sobre Vendas entre o total de notas fiscais
emitidas e o ICMS contabilizado na respectiva conta de resultado é de RS
10.573.061,58 (RS 46.399.931,39 — RS 35.826.869,81) e ndo RS 10.334.497,19,
como apurado pela fiscalizagdo, uma vez que a conta de 421010007 refere-se a
crédito presumido de ICMS e ndo a ICMS normal sobre Vendas.

Este valor de RS 10.573.061,58 tem relagdo ao informado pela impugnante
no item (c)acima (apurar créditos e débitos dos meses de margo, abril e maio de
2018 e lanca-los de forma avulsa - ou seja, lancar tais créditos e débitos nos
campos residuais - "outros créditos/outros débitos" - nas respectivas apuracdes).

7 Iy

Tal alegacdo também ¢é coerente com a peticdo dirigida a SEFAZ/AM (fls.

346/347).

8 Os lancamentos avulsos de débitos de ICMS constam nos Livros de
<Df Apuracdo de ICMS dos meses de marco, abril e maio anexados pela impugnante
> as fls. 386 a 388, os quais ja haviam sido anteriormente apresentados a
<>': fiscalizacdo (fls. 218 a 220):

E Més Descrigdo Valor langado no Livro de Ap. ICMS

5 Margo Qutros Débitos — ICMS NF’S débito Res. 16/2018 3.914.841,52

% Abril QOutros Débitos — ICMS NF’S débito Res. 16/2018 2.573.339,95

8 Maio Outros Débitos — ICMS NF’S débito Res. 16/2018 4.084.880,68

(@ Total 10.573.062,15

Em primeiro momento, estes valores foram contabilizados nos meses de
margo, abril e maio a débito da conta 112020008 — Adiantamento de Despesas
(ativo circulante) e a crédito da conta 112050003 — ICMS s/ Entrada de
Mercadorias a Recuperar (ativo circulante):

SUDMG 11020008 ADWTARENTO DE DESPESAS 0 IO 2367150  REFREF APUR CUS 3201- - NFS SERO RS IF201B(4P0R RET 03201 B3
NI ITS03 JCMS SENTRALA DEVERC,ARECUPERAR | € 3G14BA1E 2906970880 REFRGFAPLR CHS 03001 - 5. NP S DEGO RS IBLIB(APURAET 1320 0L
J04ME A0 ADIANTANENTO [ CESPESAS )} 25330 TEO9NROD  REFREF APUR DS C42D1E- CHS IS NP5 B0 RES. 15t 1408
MG MO0 WS ENTRADA OENERC, ARECUPERAR  C_ Z5TD3IRSE 76SRS005AD  REF REF APURCHS 401 S-S P SDERTO RES. 150ts A48
JIMGRC 200 ADWNTANENTO DE [ESFESAS 0 GBS QIBRII8D  REFFEF APURICHS V2D KNS -IFS S DERTO RS, 152118 BN
AUSR018 112050000 ICMS S/ENTRADA DE MERC. A RECUPERAR 0 GGG 918343780 REFREF APURICHS DARDIB-IOUS- 'S S DEBMORES. 15018 SN

Em 30/06/2018 os valores langados na conta 112020008 — Adiantamento
de Despesas foram reclassificados para a conta 421010001 — ICMS Normal sobre
Vendas (resultado):
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0062018 421010001 (-} CIS NORYAL SIVENDAS 0 GBS BENNTITD  REF REF RECLASSIFCACAO APUR KM 032118 - NS - NF'S S DESITO RES. 1612018 S

00808 112020008 ADIANTAMENTO DE DE SPESAS U 301484157 BENSTI7D  REF REF RECLASSFCACED APUR CHS 032018 CHS - NFS SDESTO RES. 17018 BB
0062018 421010001 (- IS NDRUAL S/ VENDAS ] 23805 4158020 REFHE’RECU-SS\HCLU:OAPURIC\.\SMQME-\ENSVF‘SSDEBTJ FES. 162013 iR
g8 112020008 ADIANTAMENTO DE DESPESAS  2SENE  ANTIBI2D  REF REF RECLASSICACAD APUR HS D4RYB-IONS NFS SDESTO RES 162013 ek
30067208 420010001 (- CHS NORWAL 5/ VENDAS ] 4084830,68 220 REFREFREEU-SS\HMQEUAFURIC\.\SHIQME-\EHS-HFS SDEBIORES. 1612018 841514
0062018 112020008 ADIANTAMENTO DE DESPESAS O 408485066 32207340 REF REF RECLASSFICACAQ APUR ICWS D42018.- S - IFS S DEBITO RES. 162018 S

Assim, a contabilizacdo destas opera¢des pode ser resumida da seguinte
forma:

Db - 421010001 - ICMS Normal sobre Vendas (resultado) - RS
10.573.062,15

Cr - 112050003 - ICMS s/ Entrada de Mercadorias a Recuperar (ativo
circulante) - R$ 10.573.062,15

A fiscalizacdo entendeu que Resolugdo 0016/2018 — GSER ndo aumentou a
carga tributaria (apenas trouxe os contribuintes de que trata o Anexo Unico ao
regime normal de apuracdo de ICMS - débito e crédito - e determinou que os
valores de ICMS incluidos como estoque fossem levantados e compensados em 6
vezes). Ou seja, de acordo com a fiscalizacdo, a referida resolucdo determinou que
o ICMS que antes foi incluida como estoque (custo da mercadoria), passou a ser
apurac¢do normal de (débito e crédito), devendo o contribuinte levantar os valores
de ICMS contabilizado como custo e lang¢a-lo como crédito de ICMS para
compensa-lo em 6 vezes, sem influéncia na apuracao do Resultado.

Este entendimento da fiscalizacdo é correto, porém somente em relacdo as
mercadorias em estoque consideradas ja tributadas até o consumidor final e aos
saldos credores de ICMS em conta corrente fiscal, que devem ser apurados e
aproveitados de acordo com os §§ 19, 22 e 42 do artigo 22 da Resolucdo
0016/2018 — GSER, acima transcritos.
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Como a seguir sera demonstrado, foi este o procedimento adotado pela
impugnante.

Em relagdo ao saldo credor acumulado de ICMS acumulado até 28/02/2018,
foi autorizado pela SEFAZ/AM a dedugdo do crédito total de RS 8.650.154,04 em
seis parcelas de RS 1.441.692,34 (fls. 381), atendendo ao requerimento do
contribuinte (fls. 371) e que confere com os registros dos Livros de Apuragdo de
ICMS de marco a maio (fls. 386 a 388). De fato, a conta 112050003 - ICMS s/
Entrada de Mercadorias a Recuperar (ativo circulante) tinha o saldo contébil de RS
8.650.153,97 em 28/02/2018:

Codigo Conta Tipo Saldo Inicial DIC _|Tolal Débites Total Créditos Saldo Final D/C
5 112050003 [ICMS S/ ENTRADA DE MERC. A RECUPERAR A 6.954.415,02]D 2.308.233,40) 510.499,45| 8.650.153,97|0

Iv T4 T4 [t [ ¥ = [ 7 7
ivel

Neste caso, ndo foram constatados na ECD lancamentos contabeis das
parcelas de RS 1.441.692,34.

No que se refere as mercadorias em estoque em 28/02/2018 e
consideradas ja tributadas até o consumidor final, foi apurado pelo contribuinte
crédito total de RS 11.293.219,05 (fls.
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369), a ser apropriado em seis parcelas de RS 1.882.203,18. As trés
primeiras, langadas no Livro de Apuracdo de ICMS nos meses de margo, abril e
maio (fls. 386 a 388) foram inicialmente contabilizadas a débito da conta
112050003 — ICMS s/ Entrada de Mercadorias a Recuperar (ativo circulante) e a
crédito da conta 212060005 — Adiantamento de Clientes (passivo circulante):

SINGO0 1620008 ICAIS SIENTRADA OE MERC, A RECUPERAR D URALE ABISI60  REF REF APLRCNS 15201 CUS- CREDTD KNS REF EXCLUSRO T 16 (APRRET (32018, B34
i

FINGI0E ZH2060005  ADANTAWENTO DE CLENTES DRIV AERTSIED  REFREFAPRIINS Q013- S CREDTOIONSREE XCLUSHO T (1) [AMRFET (900, 3344
s SN ICMS SIENTRADA DE WERC.A RECUPERAR D IGR23E  RSI2TGTAID  REFREF APURICNS 042013 - CREDTOIONS REF. EXCLUSAOST OB LN
UDAR0B 2060005 ADIANTAWENTO DE CLENTES O 1ERNAE BSKTSTAID R REF AFIRENS (45018 REDIO NS REF EXCLUSADST 26, 441
JISAUE 1205003 JCNS SIENTRADA DE NERC, ARECUPERAR D TRRAGIE 1153 36440 FEFREF AMR LS 40016- (REDTOIOS B EXCLGHO ST ] PG
SIGI0MR  M20NI00S  ADMATAVENTO DE CLENTES [ 1EIALIE 1063 346440  PEFREF APURIHS D4IIE- (REDTD S S EXCLLSHO 5T (38) B

Em 30/06/2018 os valores langcados na conta 212060005 — Adiantamento
de Clientes foram reclassificados para a conta 113010001 — Mercadorias para
Revenda (ativo circulante):

WENR D20 ADATANENTODE CLENTES ) NG DTMTHEC  FFREFRECLASSFCACAD APIRCHS (01E- CREDTO SRR EXCLSADST 1B e
WEOIB 000 NERLADORASPARARRIEIDA O (B0 SMATIABC  REFAE RECLASSPLACKD ARRINS A00- CHOTO CUSAEF BCLBIOT () L
O - ,
a ARG MZAIS  AVANTAVENTODECLENTES D IBRNLE  SSITSEO  FEETRECLASSFOALAD APRICIS D CREDTO IS ECLISAD T ) WE 1
<( 6018 113010001 WERCADORIAS PARA REVENDA (18218 55178680 REFHEFREELASSIHC&CEUAFURIU.!SWIME-CREDHUIE!JISREF EXCLUSAD 8T (26) P41
e : ‘
i AR 2060 AMTAVERTO ECLENTES D BN TSODAMC  PEFFEFRELLASSRCACLD AR S W2LB- CEDTO VS BE:BLISED T o L
<>( WEAS 10 DEACADORAS PR REVEIDA C IR SO0 REFFEFRECLASSHGACAD LR 04013- CRTO MG EF ECLISAD ST 3 L
E As parcelas 4, 5 e 6 foram contabilizadas diretamente a débito da conta
Z 112050003 — ICMS s/ Entrada de Mercadorias a Recuperar e a crédito da conta
LLI
S 113010001 — Mercadorias para Revenda em 30/06/2018:
)
8 ONDE 0B KNSSENTRADADENERCARECUERR D AR (ONOIIETD R GFAPURIHS 4201 CREOT CASRES XCisho T ) UaH
A AORTI SN0 NERCADCRAS ARAAEVEIDA O IBRALE (036D REEAEFAPURIHS 4201 REDT Cls e sk T df) Ums
ORDE NG CHSSETRADEMBCARCIEMR D YREE  MIIRED R RELUS ECLISADST- M5 5E R IS
T0BS 000 NERCADORAS PARAREYBIDA 0 VHEE 190660 R RIS DELISIOS- MES KER IS

Assim, a contabilizacdo destas operagGes ndo afetou o resultado e pode ser
resumida da seguinte forma:

Db - 112050003 - ICMS s/ Entrada de Mercadorias a Recuperar (ativo
circulante) — RS 11.293.219,07

Cr — 113010001 — Mercadorias para Revenda (ativo circulante) — RS
11.293.219,07

Conclusdo: tendo o contribuinte apurado parte do ICMS dos meses de
margo, abril e maio de 2018 de forma avulsa e efetuado os respectivos registros
contabeis e fiscais de acordo com o disposto na Resolu¢cdo 0016/2018 — GSER da
SEFAZ/AM, deve ser considerada improcedente a glosa de despesa de ICMS
efetuada pela fiscalizagdo.

2.3. Receita ndo Oferecida a Tributa¢dao: Base de Calculo - Recuperacdao de
Tributo Pago Indevidamente
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A fiscalizagdo constatou que o contribuinte ndo ofereceu a tributagdo a
restituicdo de indébito tributdrio, decorrente de Acdo Transitada em Julgado
Processo Judicial n° 0005529-18.2012.4.01.3200, cuja habilitacdo de crédito do
tributo COFINS foi formalizada junto a Receita Federal do Brasil através do
Processo n° 18365-722.054/2017-11.

De acordo com o Mddulo Sped Escrituracdo Contdbil Digital - ECD, 11 -
ATIVO CIRCULANTE, 112 - CREDITOS, 11205 - IMPOSTOS A RECUPERAR, Conta
112050016 - COFINS A COMPENSAR (ACAO JUDICIAL INDEBITO), o contribuinte
efetuou lancamentos contdbeis com saldo liquido de RS 11.051.216,22 em
31/12/2018, que foi o valor autuado pela fiscalizagao:

31/03/2018 — COFINS A COMPENSAR D 6.158.327,12, Ref COFINS a compensar Ac¢do Judicial
31/03/2018 — COFINS A COMPENSAR D 4.247.105,92, Atualizacdo Selic até dez/2017
31/03/2018 — COFINS A COMPENSAR D 213.311,38, Atualizagdo Selic jan a mar/2018
20/10/2018 — COFINS A COMPENSAR C 10.349,81, Compensagdo via PERD/COMP
31/10/2018 — COFINS A COMPENSAR D 395.888,38, Ref. Atualizagdo da Selic agdo judicial
26/10/2018 — COFINS A COMPENSAR C 21.311,29, Compensagdo via PERD/COMP
30/11/2018 — COFINS A COMPENSAR D 59.423,14, Ref. Atualizacdo da Selic acdo judicial
20/12/2018 — COFINS A COMPENSAR C 22.643,17, Compensacdo via PERD/COMP
31/12/2018 — COFINS A COMPENSAR D 31.464,55, Ref. Atualizacdo da Selic acdo judicial

o) 31/12/2018-SALDO A COMPENSAR 11.051.216,22 (onze milhdes, cinquenta e um mil,

<C Duzentos e dezesseis reais e

(o) vinte e dois centavos);

=

o
<>( De fato, de acordo com os lancamentos contabeis constante no SPED ECD,
Ly o . o .

o os valores do crédito e das atualizacbes monetdrias ndo transitaram pelo

E resultado, sendo contabilizados nas contas de ativo 112050016 — Cofins a

L Compensar e de passivo 214010003 — Cofins a Compensar:

) =N e -y I g M -y

(@) Data Céd.Conta Conta DIC |Valor Saldo Dic |Histérico

O 31/03/2018 112050016 COFINS A COMPENSAR (A(;AD JUDICIAL INDEBITO) D 6.158.327,12 6.158.327,12D REF COFINS A COMPENSAR REF A@D 1
31/03/2018 214010003 COFINS A COMPENSAR (AC;\D JUDICIAL INDEBTO) Cc 6.158.327 12 6.158.327.12D REF COFINS A COMPENSAR REF ACAO I

D 31/03/2018 112050018 COFINS A COMPENSAR (Ag.il) JUDICIAL INDEBITO) D 424710592 10.405.432,04 D REFAYUALIZAGE\U SELIC ATE DEZAT7 1
31/03/2018 214010003 COFINS A COMPENSAR (ACAQ JUDICIAL INDEBITO) Cc 4.247.10592 10.405.433.04 D REF ATUALIZACAO SELIC ATE DEZA7
31/03/2018 112050016 COFINS A COMPENSAR (Agﬂﬂ JUDICIAL INDEBITO) D 213.311,38 10618.744 42D REFATUALIZAK;AU SELIC JANMS ...
31/03/2018 214010003 COFINS A COMPENSAR (ACAU JUDICIAL INDEBITO) C 213.311,38 10618744420 REF ATUALIZACAO SELIC JAN/1B... |
311072018 112050016 COFINS A COMPENSAR (A(;iO JUDICIAL INDEBITO) D 395.888,38 11.004.282,99 D REF ATUALIZAQAD SELIC QUTHMS ...
311072018 214010003 COFINS A COMPENSAR [AC»&O JUDICIAL INDEBITO) C 395.888,38 11.004.282 99 D REF A‘I‘UALIZAQAU SELIC QUT/S ...
30/11/2018 112050016 COFINS A COMPENSAR (A{:RO JUDICIAL INDEBITQ) D 5942314 11.042.394 84D REF ATUALLZA(}ATAO SELIC NOV/S ..
30/11/2018 214010003 COFINS A COMPENSAR (AU:D JUDICIAL INDEBITO) Cc 5942314 11.042.394 84D REF ATUALIZACAD SELIC NOV/13
31122018 112050018 COFINS A COMPENSAR (ACiO JUDICIAL INDEBITO) D 3146455 11.051.21622D REF ATUALIZAE_Z&O SELIC DEZN8 C.
31122018 214010003 COFINS A COMPENSAR (Ado JUDICIAL INDEBTO) C 31.464 55 11.051.21622D REF ATUALIZACAO SELIC DEZ/18 C...

A fiscalizacdo entendeu que em margo de 2018 o contribuinte ja tinha
crédito liquido e certo do quanto compensar referente ao indébito de COFINS,
tendo em vista habilitacdo do crédito junto a Receita Federal do Brasil; portanto o
referido indébito e os juros consistiram em receita nova, passivel de tributacdo do
IRPJ e da CSLL, pelo regime de competéncia.

Por sua vez, a impugnante entende que em relacdo ao valor do crédito
oriundo de acdo judicial, a disponibilidade econémica e juridica do direito
creditério se dd no momento da entrega da declaragao de compensagao.

Embora tenha sido publicada apds a lavratura do Auto de Infracdo, a
Solucdo de Consulta Cosit n2 183 de 07/12/2021 traduz o entendimento da RFB
sobre este tema, como se verifica nos seguintes trechos:
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46. O indébito tributdrio da Contribuigcdo para o PIS/Pasep e da Cofins deve
ser oferecido a tributacGo do IRPJ e da CSLL no trdnsito em julgado da
sentenca judicial que ja define o valor a ser restituido.

47. Na hipdtese de compensagdo de indébito tributdrio da Contribuigdo
para o PIS/Pasep e da Cofins decorrente de decisdes judiciais transitadas em
julgado nas quais em nenhuma fase do processo foram definidos pelo juizo
os valores a serem restituidos, é na entrega da primeira Declaracdo de
Compensagdo, na qual se declara sob condigdo resolutdria o valor integral a
ser compensado, que o indébito deve ser oferecido a tributacdo do IRPJ e da
CSLL.

Na certiddao expedida pela Secretaria da 32 Vara da Secdo Judicidria do
Estado do Amazonas, relativamente ao Mandado de Seguranga n?
0005529.18.2012.4.01.3200, apresentada pelo contribuinte no processo de
Habilitacdo de Crédito n? 18365.720054/2017-11 e copiada para as fls. 488 a 489
deste processo, ndo consta que o juizo tenha definido os valores a serem
restituidos.

Por conseguinte, de acordo com o item 47 da Solucdo de Consulta Cosit n2
183 de 07/12/2021, é na entrega da primeira Declaracdo de Compensacdo que o
indébito deve ser oferecido a tributacdo do IRPJ e da CSLL.

Conforme o Sistema de Controle de Crédito e Compensacdo (SCC) da RFB, a
primeira Declaracdo de Compensacdo com crédito oriundo do processo de
habilitacdo n? 18365.720054/2017-11 foi entregue em 15/10/2018. Em 2018
foram ainda entregues outras 2 Declaragdes de Compensagdo relacionadas:

CNPJ/CPF valor Total Valor Crédito V1. Tot. Débitos / i der| coerd | | Tioa

0 v Ages PERIDCOMP Decarante! TooGdto o a Data Wil o o Doc",\
v fexo A A oA " ‘v A

Suicessora v Transmissao ¢, Ress &
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13346.70013.151018.1.3.54-8514 84466.424/10001:36  AGAO JUDICIAL 1101463280 1101463280 1034980 15/10/2018 q@

ACAO JUDICIAL 1107411182 11.063.706,13 2131129 14112018 ﬂAﬂ

118 Bd.4

B4.4¢

<
n o m

AGAO JUDICIAL 1112837497 11.096.502,57 2264317 17122018 ﬂgﬂ

Relativamente ao direito creditério reconhecido, inicialmente foi informado
nos sistemas da RFB apenas o valor original de RS 6.158.327,12:

N*® Proc. Adm. contendo Pedido

3 B 2 AnK - Dt. Transito
de Habilitago VYL Atualizado Crédito N*® Ac¢3o Judicial Julgado

84.466.424/0001-36 18365.722054/2017-11 6.158.327.12 00055291820124013200 01/06/2017

CNPJ/CPF

A atualizacdo deste valor foi calculada até o més 11/2017 pelo valor de RS
4.247.105,92, totalizando o crédito de RS 10.405.433,04, que foi o total pleiteado
pelo contribuinte no Pedido de Habilitacgdo do Crédito e registrado em sua
contabilidade em 31/03/2018. Posteriormente este valor foi corrigido pela RFB
até o més 10/2018 e retificado para RS 11.056.813,15:
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Demonstrativo de Correcao até 10/2018 dos Créditos

Contribuinte: 84.466.424/0001-36 - DUNORTE DISTRIBUIDORA LTDA

Processo: 18365.722054/2017-11

Trabalho: 001/19 - CALCULO DE ATUALIZACAO - Calculos pela IN 900/2008 e IN 1300/2012
1. Recolhimentos a Partir de 1998

Valor total dos créditos a serem corrigidos: 15.850.972,86

Recolhimento SELIC Valor Corrigido
Data Tributo Valor | Imicial Final a. Valor VO * (1+a)
30/11/17 5856 COFINS RS 10.405.433,04 11/17 10/18 6,26 % | RS 11.056.813,15
28/09/18 5856 COFINS RS 5.445.539,82 09/18 10/18 1.00 % | RS 5.499.995.22

Total: RS 16.556.808,37

Assim, o valor que deveria ter sido tributado pelo IRPJ e CSLL é de RS
11.056.813,15, reajustado até o més 10/2018, quando ocorreu a entrega da
primeira Declaracdo de Compensacao aproveitando este crédito.

Se a fiscalizacdo entendeu que em margo de 2018 o contribuinte ja tinha
crédito liquido, deveria ter tributado o saldo da conta nesta data. Todavia, lancou
o valor de RS 11.051.216,22, que era o saldo da conta em 31/12/2018, o qual ja
havia sido atualizado monetariamente até 31/12/2018 e do qual ja haviam sido
deduzidas trés compensacgées (20/10, 26/10 e 20/12/2018).

Conclusdo:

Tendo sido constatado o equivoco cometido pela fiscalizacdo na apuracao
do fato gerador bem como da matéria tributavel, devem ser considerados
improcedentes os respectivos lancamentos de IRPJ e CSLL. Por conseguinte, deixo
de apreciar, por perda de objeto, as demais alegacdes da impugnante quanto a
improcedéncia da autuacao.

(...)
2.6. Da Tributagao de Receita Financeira — PIS E COFINS

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

A impugnante alega que repeticdo de indébito tributario ndo estd contida
no campo de incidéncia das contribuicGes para o PIS e COFINS, pois se trata de
recuperagao de custo, que ndo se pode confundir com receita, especialmente tal
qual definida, em termos juridicos, pelo STF, especialmente ao julgar o Tema 69
da Repercussao Geral.

De fato, o objeto da autuagdo ndo foi a tributagao do indébito tributario,
mas a receita financeira decorrente dos juros incorridos sobre o indébito
tributario da COFINS, em consonancia com a Solucdo de Divergéncia Cosit n? 19,
de 12/11/2003:

Ndo ha que se falar em incidéncia da Cofins e da Contribuicdo para o
PIS/Pasep sobre os valores recuperados a titulo de tributo pago a maior, jd
que tais valores, no periodo em que foram reconhecidos como despesas,
ndo influenciaram a base tributdvel dessas contribuigées.

Dispositivos Legais: art. 53 da Lei n© 9.430, de 1996.

A impugnante também alega que:
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a) o acessorio (receita financeira) ndo se sustenta como base imponivel
para as contribuicGes se a receita que lhe deu origem também ndo estiver
abrangida pela incidéncia;

b) a Selic, por ser corre¢do monetdria, € mera recomposi¢cdo pura
(indenizacgdo), reforcando a tese de nao incidéncia de PIS e COFINS.

N3o assiste razao a impugnante.

A Solugdo de Divergéncia Cosit n? 19 de 12/11/2003 dispGe que os juros
incidentes sobre o indébito tributdrio recuperado é receita nova e, sobre ela,
incidem o IRPJ, a CSLL, a Cofins e a Contribuicdo para o PIS/Pasep:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributdrio Ementa: Tributacdo do valor
pago a titulo de juros de mora incidentes sobre o indébito tributario.

Os juros incidentes sobre o indébito tributario recuperado é receita nova e,
sobre ela, incidem o IRPJ, a CSLL, a Cofins e a Contribuicdo para o
PIS/Pasep.

No momento em que o valor a ser restituido se torna um crédito liquido e
certo, passa a ser tributavel a receita decorrente dos juros de mora
(incidentes sobre o indébito) até ali incorridos, sendo que, a partir dai, os
juros incorridos em cada més deverd ser reconhecido pelo regime de
competéncia como receita tributavel do respectivo més.

Dispositivos Legais: art. 167 do CTN; art. 39, § 49, da Lei n? 9.250, de 1995;
e art. 92 da Lei n29.718, de 1988.

No mesmo sentido, assim dispde a Solugdo de Consulta Cosit n2 183 de
07/12/2021.:
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ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL — COFINS REGIME NAO CUMULATIVO. CREDITOS DECORRENTES DE
DECISAO JUDICIAL. INDEBITO TRIBUTARIO. UTILIZAGAO NA COMPENSAGAO
DE DEBITOS. RECONHECIMENTO DA RECEITA.

Os juros de mora incidente sobre os indébitos tributarios da Cofins
apurados até a data do transito em julgado da sentenca judicial que ja
define o valor a ser restituido devem ser oferecidos a tributacdo da
contribuicdo na data do transito em julgado da sentenca judicial.

Na hipdtese de compensagao de indébito decorrente de decisdes judiciais
transitadas em julgado nas quais em nenhuma fase do processo foram
definidos pelo juizo os valores a serem restituidos, é na entrega da primeira
Declaragdo de Compensacdo, na qual se declara sob condi¢do resolutéria o
valor integral a ser compensado, que os juros de mora sobre ele incidentes
até essa data devem ser oferecidos a tributacdo da Cofins.
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Dispositivos Legais: Decreto-Lei n2 1.598, de 1977, art. 17, caput; Lei n2
9.430, de 1996, art. 74; Lei n2 9.718, de 1998, art. 99; Instrucdao Normativa
RFB n2 1.911, de 2019, arts. 51, 158 e 739.

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O PIS/PASEP REGIME NAO CUMULATIVO.
CREDITOS DECORRENTES DE DECISAO JUDICIAL. INDEBITO TRIBUTARIO.
UTILIZAGAO NA COMPENSACAO DE DEBITOS. RECONHECIMENTO DA
RECEITA.

Os juros de mora incidente sobre os indébitos tributarios da Contribuicdo
para o PIS/Pasep apurados até a data do transito em julgado da sentenca
judicial que ja define o valor a ser restituido devem ser oferecidos a
tributacdo da contribuicdo na data do transito em julgado da sentenca
judicial.

Na hipotese de compensacdo de indébito decorrente de decisGes judiciais
transitadas em julgado nas quais em nenhuma fase do processo foram
definidos pelo juizo os valores a serem restituidos, é na entrega da primeira
Declaracdo de Compensacdo, na qual se declara sob condicdo resolutéria o
valor integral a ser compensado, que o indébito e os juros de mora sobre
ele incidentes até essa data devem ser oferecidos a tributacdo da
Contribuicdo para o PIS/Pasep.

Dispositivos Legais: Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, art. 17, caput; Lei n®
9.430, de 1996, art. 74; Lei n2 9.718, de 1998, art. 99; Instrucdo Normativa
RFB n? 1.911, de 2019, arts. 51, 158 e 739.

(...)

48. A receita decorrente dos juros de mora devidos sobre o indébito
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tributario deve compor as bases de calculo do IRPJ, da CSLL, da Cofins e da
Contribuicdo para o PIS/Pasep no periodo em que for reconhecido o indébito
principal que lhe dd origem. A partir desse momento, os juros incorridos em cada
més devem ser reconhecidos pelo regime de competéncia como receita tributavel
do respectivo més.

A fiscalizacdo entendeu que em margo de 2018 o contribuinte ja tinha
crédito liquido e certo do quanto compensar referente ao indébito de COFINS,
tendo em vista habilitagao do crédito junto a Receita Federal do Brasil; portanto o
referido indébito e os juros consistiram em receita nova, passivel de tributacdo do
IRPJ e da CSLL, pelo regime de competéncia.

A impugnante entende, como na autuac¢do de IRPJ e CSLL, que em relagdo
ao valor do crédito oriundo de acgdo judicial, a disponibilidade econ6mica e
juridica do direito creditério se d@ n? momento da entrega da declaracdo de
compensagao.
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Tal assunto ja foi abordado na autuacdo de IRPJ e CSLL, onde se concluiu
que, de acordo com a Consulta Cosit n2 183 de 07/12/2021, na hipdtese de
compensacio de indébito tributdrio da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins
decorrente de decisOes judiciais transitadas em julgado nas quais em nenhuma
fase do processo foram definidos pelo juizo os valores a serem restituidos, é na
entrega da primeira Declaracdo de Compensacao, na qual se declara sob condicao
resolutdria o valor integral a ser compensado, que o indébito deve ser oferecido a
tributacdo do IRPJ e da CSLL.

Como o contribuinte apresentou a primeira declaracdao de compensagao em
outubro de 2018, a receita decorrente dos juros de mora devidos sobre o indébito
tributdrio deve compor as bases de calculo da Cofins e da Contribuicdo para o
PIS/Pasep naquele més. A partir desse momento, os juros incorridos em cada més
devem ser reconhecidos pelo regime de competéncia como receita tributavel do
respectivo més.”

Deve-se ressaltar a perda de objeto n2 tocante a exigéncia da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins incidente sobre os valores correspondentes a taxa SELIC recebidos pela
Recorrente em decorréncia da repeticdo/compensacio de indébito tributario

Nego, pois provimento ao recurso de oficio.
CONCLUSAO
Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de:
a) conhecer dos recursos voluntario e de oficio;
b) quanto ao recurso voluntario:
c.1.) preliminarmente: rejeitar a nulidade suscitada;
c.2.) no mérito: dar provimento parcial ao recurso voluntdrio para:

i) cancelar as exigéncias de IRPJ e CSLL incidentes sobre crédito presumido
de ICMS;

ii) cancelar integralmente a exigéncia de PIS e COFINS incidente sobre os
valores correspondentes a taxa SELIC recebidos pela Recorrente em
decorréncia da repeticdo/compensacdo de indébito tributario;

c) negar provimento ao recurso de oficio, ressaltando a perda de objeto no
tocante a exigéncia de PIS e COFINS incidente sobre os valores correspondentes
a taxa SELIC recebidos pela Recorrente em decorréncia da
repeticdo/compensacio de indébito tributario.

Assinado Digitalmente

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga
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